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REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
. . .

REGULAMENTOS DE CONDIÇÕES MÍNIMAS
. . .

REGULAMENTOS DE EXTENSÃO

Portaria que aprova o regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a Assoc. dos Industriais
de Ourivesaria e Relojoaria do Norte e outra e
o SITESC — Sind. dos Quadros, Técnicos Admi-
nistrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outra.

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais de Ourivesaria e Relojoaria
do Norte e outra e o SITESC — Sindicato dos Quadros,
Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 41, de 8 de Novembro de 2005, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes, que se dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas nos
sectores abrangidos pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2003, actualizadas com base no
aumento percentual médio da tabela salarial das con-

venções publicadas em 2004. Os trabalhadores a tempo
completo deste sector, com exclusão dos aprendizes e
praticantes, são cerca de 350, dos quais 112 (32 %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que
90 (25,7 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 5 %. Considerando a dimensão das
empresas dos sectores em causa, verifica-se que são as
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam
o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores à tabela salarial da convenção.

A convenção actualiza o subsídio de refeição com
um acréscimo de 18,6%. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte desta prestação.
Considerando a finalidade da extensão e que a mesma
prestação foi objecto de extensões anteriores, justifica-se
incluí-la na extensão.

As retribuições dos grupos X, XI e XII da tabela salarial
da convenção são inferiores à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas
são objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquelas. Atendendo a que a con-
venção regula diversas condições de trabalho, proce-
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de-se a ressalva genérica de cláusulas contrárias a nor-
mas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores abrangidos pela convenção, a
extensão assegura para a tabela salarial e para a cláusula
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2006, ao qual foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação dos Industriais de Ourivesaria e Relojoaria do
Norte e outra e o SITESC — Sindicato dos Quadros,
Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 41, de 8 de Novembro de 2005, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a actividade de fabricação
de joalharia, ourivesaria, medalhística, artigos
similares e relógios e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que prossigam a actividade referida na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção, não representados pelas asso-
ciações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições dos grupos X, XI e XII da tabela
salarial da convenção apenas são objecto de extensão
em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor da cláusula de conteúdo
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com inicio no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações dos CCT entre a APIAM — Assoc.
Portuguesa dos Industriais de Águas Minerais
Naturais e de Nascente e outra e o Sind. Nacional
dos Trabalhadores da Ind. e Comércio da Ali-
mentação, Bebidas e Afins, entre as mesmas
associações de empregadores e o SETAA —
Sind. da Agricultura, Alimentação e Florestas e
outros e entre as mesmas associações de
empregadores e a FETESE — Feder. dos Sind.
dos Trabalhadores de Serviços e outro.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder a emissão de regulamento de extensão
das alterações dos contratos colectivos de trabalho entre
a APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais
de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra
e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indús-
tria e Comércio da Alimentação, Bebidas e Afins e
entre as mesmas associações de empregadores e o
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Flo-
restas e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006, e
entre as mesmas associações de empregadores e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto de
2006, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota justificativa
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a APIAM — Associação Portuguesa dos Indus-
triais de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra
e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria
e Comércio da Alimentação, Bebidas e Afins e entre
as mesmas associações de empregadores e o
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Flo-
restas e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006, e



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 39, 22/10/20064239

entre as mesmas associações de empregadores e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto de
2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam as tabelas salariais. O estudo
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2004 e 2005. Os trabalhadores a tempo
completo do sector abrangido pelas convenções, com
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado), são 2628, dos quais 441 (16,7 %)
auferem retribuições inferiores às convencionais. É nas
empresas do escalão de dimensão entre 51 e 200 tra-
balhadores que se encontra o maior número de tra-
balhadores com retribuições inferiores às das conven-
ções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações
de conteúdo pecuniário, concretamente o subsídio de
horário especial de trabalho, em 2,46 %, o subsídio de
turno, em 2,49 %, o abono mensal para falhas, em
2,53 %, os subsídios de deslocações e serviço externo,
entre 2,44 % e 2,79 %, e o subsídio de refeição, em
2,84 %. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário, retroactividades idênticas às das
convenções. No entanto, as compensações previstas na
cláusula 54.a, n.o 10, «Deslocações e serviço externo»,
relativas ao pagamento das despesas de alojamento e
alimentação nas deslocações, são excluídas da retroac-
tividade por respeitarem a despesas já efectuadas para
assegurar a prestação do trabalho.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações das convenções em
causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a APIAM — Associação Por-
tuguesa dos Industriais de Águas Minerais Naturais e de
Nascente e outra e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores
da Indústria e Comércio da Alimentação, Bebidas e Afins,
entre as mesmas associações de empregadores e o
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas
e outros e entre as mesmas associações de empregadores
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores
de Serviços e outro.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos contratos colectivos de trabalho entre a
APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais de
Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra e o
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria e
Comércio da Alimentação, Bebidas e Afins e entre as
mesmas associações de empregadores e o SETAA —
Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006, e entre as
mesmas associações de empregadores e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto de 2006, são estendidas,
no território nacional:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que se dediquem à indústria de águas
minerais naturais e de nascente, refrigerantes
e sumos de frutos, bem como à produção de
concentrados e extractos para refrigerantes e
sumos, desde que produtoras destes últimos, e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que prossigam a actividade mencionada
na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previs-
tas nas convenções não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem
efeitos desde 1 de Janeiro de 2006 e as cláusulas de
conteúdo pecuniário, à excepção da cláusula 54.a, n.o 10,
sobre o pagamento de despesas com alimentação e alo-
jamento nas deslocações em serviço, desde 1 de Abril
de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de cinco.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 39, 22/10/2006 4240

Aviso de projecto de regulamento de extensão do
CCT e das suas alterações salariais entre a
ANIA — Assoc. Nacional dos Industriais de Arroz
e outras e a FETESE — Feder. dos Sind. dos Tra-
balhadores de Serviços e outros (administra-
tivos).

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
do contrato colectivo de trabalho entre a ANIA — Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros (administrativos), publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de
29 de Setembro de 2004, na parte ainda em vigor, e
das suas alterações salariais publicadas no citado Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 32, de 29 de Agosto
de 2005, e 30, de 15 de Agosto de 2006, ao abrigo dos
n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código do Trabalho, cujo
projecto e respectiva nota justificativa se publicam em
anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho e respectivas alte-
rações salariais entre a ANIA — Associação Nacional
dos Industriais de Arroz e outras e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
outros (administrativos), publicados no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, respectivamente, n.os 36, de
29 de Setembro de 2004, 32, de 29 de Agosto de 2005,
e 30, de 15 de Agosto de 2006, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram as extensões
das alterações salariais de 2005 e de 2006 a todas as
empresas da mesma área e âmbito não representadas
pelas associações de empregadores outorgantes das con-
venções, bem como a todos os trabalhadores ao seu
serviço representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

Os outorgantes do CCT de 2004 não requereram
emissão de extensão. Considerando, todavia, que o
mesmo procede a uma revisão global dos anteriores tex-
tos e a oportunidade e conveniência em harmonizar as
condições de trabalho entre trabalhadores dos sectores
em causa, promove-se em conjunto a extensão deste
CCT, na parte ainda em vigor, e das alterações salariais
de 2005 e de 2006.

O CCT de 2004 e a alteração salarial de 2005 abran-
gem os empregadores que se dedicam à indústria de
arroz, de alimentos compostos para animais, de cho-
colates e afins e de moagens. A alteração salarial de
2006 revogou a de 2005 relativamente à indústria de
arroz, de alimentos compostos para animais e de moa-
gens. Mantendo-se em vigor a alteração salarial de 2005
quanto à indústria de chocolates e afins, em virtude

de a ACHOC — Associação dos Industriais de Choco-
lates e Confeitaria não ter subscrito a alteração de 2006,
mostra-se oportuno estender aquela alteração salarial
a esta indústria.

Por outro lado, a convenção e respectivas alterações
salariais excluem da sua aplicação as empresas de moa-
gem sediadas nos distritos de Aveiro e Porto, em virtude
de as mesmas se encontrarem abrangidas por regula-
mentação específica, pelo que tal exclusão será incluída
no texto da portaria.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais dos CCT de
2005 e de 2006 com base nas retribuições efectivas pra-
ticadas nos sectores abrangidos pelas convenções, apu-
radas pelos quadros de pessoal de 2004, em virtude de
o CCT de 2004 ter procedido à reestruturação do enqua-
dramento profissional nos níveis de retribuição. No
entanto, de acordo com os mesmos, as convenções apli-
cam-se, com exclusão do residual/ignorado, a 565 tra-
balhadores.

O CCT de 2004 actualiza outras prestações pecuniá-
rias, não se dispondo de dados estatísticos que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a
finalidade da extensão e que as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores de actividade abrangidos, a exten-
são assegura uma retroactividade das tabelas salariais
idêntica à das convenções de 2005 e de 2006.

Atendendo a que o CCT de 2004 regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

A extensão da convenção e respectivas alterações sala-
riais têm, no plano social, o efeito de uniformizar as
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no
plano económico, o de aproximar as condições de con-
corrência entre empresas dos mesmos sectores.

Embora a convenção e respectivas alterações salariais
tenham área nacional, a extensão de convenções colec-
tivas nas Regiões Autónomas compete aos respectivos
Governos Regionais, pelo que a extensão apenas será
aplicável no território do continente.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigida pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão da convenção em causa e das res-
pectivas alterações salariais.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
do CCT e das suas alterações salariais entre a ANIA — Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços e outros (administrativos).

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a ANIA — Associação
Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
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res de Serviços e outros (administrativos), publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de
29 de Setembro de 2004, na parte ainda em vigor, são
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que se dediquem à indústria de arroz,
de alimentos compostos para animais, de cho-
colates e afins e de moagens e trabalhadores
ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam as actividades económicas referidas na
alínea anterior filiados nas associações de
empregadores outorgantes e trabalhadores ao
seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não represen-
tados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As condições de trabalho constantes da alteração
salarial do contrato colectivo de trabalho entre a
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos),
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 32, de 29 de Agosto de 2005, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na ACHOC — Associação dos Industriais
de Chocolates e Confeitaria que se dediquem à
indústria de chocolates e afins e trabalhadores
ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam a actividade económica referida na alí-
nea anterior filiados na ACHOC — Associação
dos Industriais de Chocolates e Confeitaria e
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e
categorias profissionais previstas na convenção,
não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

3 — As condições de trabalho constantes da alteração
salarial do contrato colectivo de trabalho entre a
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos),
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 30, de 15 de Agosto de 2006, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que se dediquem à indústria de arroz,
de alimentos compostos para animais e de moa-
gens e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam as actividades económicas referidas na
alínea anterior filiados nas associações de
empregadores outorgantes e trabalhadores ao
seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não represen-
tados pelas associações sindicais outorgantes.

4 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável às relações de trabalho entre empresas de moagens

sediadas nos distritos de Aveiro e Porto e trabalhadores
ao seu serviço.

5 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais constantes das alterações da
convenção publicadas em 2005 e em 2006 produzem
efeitos, respectivamente, desde 1 de Janeiro de 2005
e desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a ACIP — Assoc. do
Comércio e da Ind. de Panificação, Pastelaria
e Similares e a FESAHT — Feder. dos Sind. da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e outras (sectores de
fabrico, expedição e vendas, apoio e manuten-
ção — Centro).

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de
Panificação, Pastelaria e Similares e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sec-
tores de fabrico, expedição e vendas, apoio e manu-
tenção — Centro), publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 30, de 15 de Agosto de 2006,
objecto de rectificação publicada no citado Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro
de 2006, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do
Código do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ACIP — Associação do Comércio e da
Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio
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e manutenção — Centro), publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 30, de 15 de Agosto de
2006, objecto de rectificação publicada no citado Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro
de 2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal requereu a extensão das alterações do CCT às
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res não representados pelas associações outorgantes e
que, nos distritos de Castelo Branco, Coimbra, Aveiro
(excepto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espi-
nho e Feira), Viseu (excepto concelhos de Armamar,
Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e
Tabuaço), Guarda (excepto concelho de Vila Nova de
Foz Côa) e Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bom-
barral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e
Porto de Mós) e concelho de Ourém (distrito de San-
tarém), se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial com base nas
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de
2003, já que em 2005 o CCT procedeu à reestruturação
do enquadramento profissional nos níveis de retribuição.
No entanto, de acordo com os quadros de pessoal de
2003, na área da convenção, a actividade é prosseguida
por cerca de 9447 trabalhadores.

As retribuições fixadas para o nível I da tabela de
remunerações mínimas mensais do «horário normal»
e do «horário especial» (anexo IV), são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor. No entanto,
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as referidas retribuições apenas serão
objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquelas.

Por outro lado, a convenção actualiza outras pres-
tações pecuniárias, nomeadamente o subsídio de ali-
mentação com um acréscimo de 2,7%. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
desta prestação. Considerando a finalidade da extensão
e que a mesma prestação foi objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-la na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

Os distritos de Aveiro (excepto concelhos de Arouca,
Castelo de Paiva, Espinho e Feira), Viseu (excepto con-
celhos de Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, São
João da Pesqueira e Tabuaço), Guarda (excepto con-
celho de Vila Nova de Foz Côa) e Leiria (excepto con-
celhos de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha,
Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e o concelho
de Ourém (distrito de Santarém) encontram-se igual-
mente abrangidos pelos CCT com o mesmo âmbito sec-
torial e profissional celebrados entre a Associação dos
Industriais de Panificação de Lisboa e as mesmas asso-
ciações sindicais e respectivas extensões, e entre a
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação,
Pastelaria e Similares do Norte e as mesmas associações
sindicais e respectivas extensões, razão pela qual a pre-

sente extensão excluirá do seu âmbito, como habitual-
mente, as relações de trabalho entre empresas filiadas
naquelas duas associações de empregadores e trabalha-
dores ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas com
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico,
o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a ACIP — Associação do
Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Simi-
lares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio
e manutenção — Centro).

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a ACIP — Associação do Comér-
cio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas,
apoio e manutenção — Centro), publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 30, de 15 de Agosto
de 2006, objecto de rectificação publicada no citado
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37, de
8 de Outubro de 2006, são estendidas, nos distritos de
Coimbra, Aveiro (excepto concelhos de Arouca, Castelo
de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira), Viseu
(excepto concelhos de Armamar, Cinfães, Lamego,
Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço), Guarda
(excepto concelho de Vila Nova de Foz Côa), Castelo
Branco e Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bom-
barral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e
Porto de Mós) e concelho de Ourém (distrito de
Santarém):

a) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem à actividade industrial e ou comer-
cial, em estabelecimentos simples ou polivalentes
ou mistos no âmbito da panificação e ou pas-
telaria e ou similares, em estabelecimentos que
usam as consagradas denominações de «padaria»,
«pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos
afins», «boutique de pão quente», «confeitaria»,
«cafetaria» e «geladaria», com ou sem terminais
de cozedura, não filiadas na associação de empre-
gadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;
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b) Às relações de trabalho entre empregadores que
prossigam a actividade referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais previstas na
convenção, não representados pelas associações
sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação,
Pastelaria e Similares do Norte e na Associação dos
Industriais de Panificação de Lisboa e trabalhadores ao
seu serviço.

3 — As retribuições fixadas para o nível I da tabela
de remunerações mínimas mensais do «horário normal»
e do «horário especial» (anexo IV) apenas são objecto
de extensão em situações em que sejam superiores à
retribuição mínima mensal garantida resultante de redu-
ção relacionada com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial do anexo IV e os montantes
das cláusulas de conteúdo pecuniário produzem efeitos
desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais, com início
no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses
de retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a Assoc. dos Industriais
de Panificação de Lisboa e a FESAHT — Feder.
dos Sind. da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sec-
tores de fabrico, expedição e vendas, apoio e
manutenção).

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas,
apoio e manutenção), publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 28, de 29 de Julho de 2006,
ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código do
Trabalho, através de portaria cujo projecto e respectiva
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-

são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Industriais de Panificação
de Lisboa e a FESAHT — Federação dos Sindicatos
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, expe-
dição e vendas, apoio e manutenção), publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28, de
29 de Julho de 2006, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram que exerçam as activi-
dades de indústria e comércio de panificação.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, nos distritos de Braga,
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto
e Viana do Castelo se dediquem à mesma actividade.

O CCT actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005. Os trabalhadores
a tempo completo deste sector, com exclusão dos apren-
dizes e praticantes, são cerca de 3288, dos quais 688
(20,9 %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 384 (11,7 %) auferem retribuições infe-
riores às da convenção em mais de 3,1 %. É nas empresas
dos escalões de dimensão até 10 trabalhadores e entre
51 e 200 trabalhadores que se encontra o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às con-
vencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, tais como prémio de venda, pão
de alimentação e subsídio de refeição, com um acrés-
cimo, respectivamente, de 11,1 %, 2,8 % e 2,9 %. Não
se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

As retribuições fixadas no anexo III para o aprendiz
do 1.o ano e para o aprendiz de expedição e venda
do 1.o ano são inferiores à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições apenas serão objecto de
extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja
inferior àquelas.

O distrito de Leiria (excepto os concelhos de Alco-
baça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos,
Peniche e Porto de Mós) e o concelho de Ourém (distrito
de Santarém), bem como os concelhos de Grândola,
Santiago do Cacém e Sines (distrito de Setúbal) encon-
tram-se igualmente abrangidos pelos CCT com o mesmo
âmbito sectorial e profissional celebrados, respectiva-
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mente, pela ACIP — Associação do Comércio e da
Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e pela
Associação Regional dos Panificadores do Baixo Alen-
tejo e Algarve, e respectivas extensões, razão pela qual
a presente extensão excluirá do seu âmbito, como habi-
tualmente, as relações de trabalho entre empresas filia-
das naquelas associações de empregadores e trabalha-
dores ao seu serviço.

Por outro lado, estas alterações aplicam-se também
nos distritos de Braga, Évora, Faro, Porto e Viana do
Castelo, os quais se encontram já abrangidos pelos CCT
com o mesmo âmbito sectorial e profissional celebrados
entre a AIPAN — Associação dos Industriais de Pani-
ficação, Pastelaria e Similares do Norte e as mesmas
associações sindicais, e respectivas extensões, e entre
a ASIMPALA — Associação dos Industriais de Pani-
ficação do Alto Alentejo e outra e as mesmas associações
sindicais e respectivas extensões. Por esta razão, a pre-
sente extensão, naqueles distritos, apenas será aplicável
às relações de trabalho estabelecidas entre empresas
filiadas na associação patronal outorgante da convenção
e trabalhadores ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições mínimas de
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o
de aproximar as condições de concorrência entre empre-
sas do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a Associação dos Industriais
de Panificação de Lisboa e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, expedição
e vendas, apoio e manutenção).

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Industriais de
Panificação de Lisboa e a FESAHT — Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico,
expedição e vendas, apoio e manutenção), publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28,
de 29 de Julho de 2006, são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setú-
bal, às relações de trabalho entre empresas não
filiadas na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade da indústria e
comércio de panificação e trabalhadores ao seu
serviço, das profissões e categorias profissionais
nelas previstas;

b) Nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lis-
boa, Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Cas-

telo, às relações de trabalho entre empresas filia-
das na associação de empregadores outorgante
da convenção que exerçam a actividade econó-
mica referida na alínea anterior e trabalhadores
ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais nela previstas, não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do n.o 1 não é aplicável
às relações de trabalho estabelecidas entre empresas
filiadas na ACIP — Associação do Comércio e da Indús-
tria de Panificação, Pastelaria e Similares e na Asso-
ciação Regional dos Panificadores do Baixo Alentejo
e Algarve e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições do anexo III inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas serão objecto
de extensão em situações em que sejam superiores
àquela retribuição mínima mensal garantida resultante
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais, com início
no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses
de retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a Assoc. Nacional dos
Comerciantes de Veículos de Duas Rodas e a
FEPCES — Feder. Portuguesa dos Sind. do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Nacional dos Comerciantes de Veículos
de Duas Rodas e a FEPCES — Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 28, de 29 de Julho de 2006, ao abrigo
dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código do Trabalho,
cujo projecto e respectiva nota justificativa se publicam
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.
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Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Nacional dos Comerciantes de Veículos
de Duas Rodas e a FEPCES — Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 28, de 29 de Julho de 2006, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que os outor-
garam que se dediquem ao comércio por grosso e a
retalho, importação e representação de veículos de duas
rodas até 50 cm3.

As associações subscritoras requereram a extensão
do contrato colectivo de trabalho às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes e que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005. Os trabalhadores
a tempo completo do sector abrangido pela convenção,
com exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual
(que inclui o ignorado) são 1000, dos quais 501 (50,1 %)
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo
que 337 (33,7 %) auferem retribuições inferiores às da
convenção em mais de 6,5 %. É nas empresas de dimen-
são até 10 trabalhadores que se encontra o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, concretamente o abono para
falhas, em 4,7 %, o subsídio de deslocação, em 2,4 %,
e o valor de cada diuturnidade, em 3,4 %. Considerando
a finalidade da extensão e que as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, o subsídio de deslocação, previsto
na cláusula 33.a, é excluído da retroactividade por res-
peitar a despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as
condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações das convenções em
causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a Associação Nacional dos
Comerciantes de Veículos de Duas Rodas e a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e outros.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação
Nacional dos Comerciantes de Veículos de Duas Rodas
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos
do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28,
de 29 de Julho 2006, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que se dediquem ao comércio por grosso
e a retalho, importação e representação de veí-
culos de duas rodas até 50 cm3 e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade económica refe-
rida na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais
previstas na convenção não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção do subsídio de deslocação previsto
na cláusula 33.a, produzem efeitos desde 1 de Janeiro
de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

Aviso de projecto de regulamento de extensão do
CCT entre a APAP — Assoc. Portuguesa das
Empresas de Publicidade e Comunicação e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços e outros.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
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intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
do contrato colectivo de trabalho entre a APAP — Asso-
ciação Portuguesa das Empresas de Publicidade e
Comunicação e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de
8 de Agosto 2006, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o

do Código do Trabalho, cujo projecto e respectiva nota
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 9 de Outubro de 2006. — O Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, José António Fonseca
Vieira da Silva.

Nota justificativa

O contrato colectivo de trabalho entre a APAP —
Associação Portuguesa das Empresas de Publicidade e
Comunicação e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de
8 de Agosto 2006, abrange as relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores representados pelas asso-
ciações que a outorgaram cuja actividade principal sejam
os serviços no âmbito da publicidade e comunicação.

As associações subscritoras requereram a extensão
do contrato colectivo de trabalho às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes e que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

O CCT actualiza as tabelas salariais. O estudo de
avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2005. Os trabalhadores a tempo completo
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos
aprendizes, praticantes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 3632, dos quais 1437 (39,6 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais, sendo que 1173
(32,3 %) auferem retribuições inferiores às da conven-
ção em mais de 7,6 %. É nas empresas de dimensão
até 10 trabalhadores que se encontra o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às con-
vencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, concretamente o abono para
falhas, em 13,3 %, as ajudas de custo, entre 8% e 14,3 %,
o seguro de viagem, em 2 %, e o subsídio de alimentação,
em 17 %. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão

assegura para a tabela salarial e para o subsídio de ali-
mentação retroactividade idêntica à da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, promove a apro-
ximação das condições de concorrência entre empresas
do mesmo sector.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações das convenções em
causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
do CCT entre a APAP — Associação Portuguesa das Empre-
sas de Publicidade e Comunicação e a FETESE — Federação
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a APAP — Associação Por-
tuguesa das Empresas de Publicidade e Comunicação
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços e outros, publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto
2006, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante cuja actividade principal sejam os serviços
no âmbito da publicidade e comunicação e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que prossigam a actividade referida na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção não representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial da convenção e o subsídio de
alimentação produzem efeitos desde 1 de Janeiro e 1
de Julho de 2006, respectivamente.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.
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CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a ACIP — Assoc. do Comércio e da Ind.
de Panificação, Pastelaria e Similares e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços (Administrativos) — Alteração sala-
rial e outras.

Cláusula preambular

A presente revisão do CCT celebrado entre a
ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de
Panificação, Pastelaria e Similares e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores e Serviços,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 42, de 15 de Novembro de 2005, introduz as seguintes
alterações:

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.a

Princípio geral

1 — O presente CCT obriga, por um lado, as pessoas
singulares ou colectivas associadas da ACIP que desen-
volvam a sua actividade industrial e ou comercial e ou
de prestação de serviços, no âmbito da panificação e
ou da pastelaria e ou similares, em estabelecimentos
que usam as consagradas denominações «Padaria»,
«Pastelaria», «Padaria/pastelaria», «Estabelecimento
especializado de venda de pão e produtos afins», «Bou-
tique de pão quente», «Confeitaria», «Cafetaria» e ou
outros similares de hotelaria, com ou sem terminais de
cozedura, com os CAE 15 520, 15 811, 15 812, 15 820,
15 842, 52 112, 52 240, 52 250, 51 220, 52 240, 55 404
e 55 405 em todo o território nacional e, por outro,
os trabalhadores ao seu serviço, com as categorias pro-
fissionais previstas neste contrato, representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 — As partes outorgantes vinculam-se a requerer ao
Ministério da Segurança Social e do Trabalho, no
momento do depósito do presente CCT e das suas sub-
sequentes alterações, o respectivo regulamento de
extensão.

3 — O âmbito profissional é o constante dos anexos I
e III.

4 — Este CCT abrange 45 empresas e 155 traba-
lhadores.

Cláusula 2.a

Vigência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — As tabelas salariais constantes do anexo III e as
cláusulas de expressão pecuniária têm efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2006.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 19.a

Subsídio de refeição

1 — Os trabalhadores abrangidos por este contrato
terão direito a um subsídio de refeição no valor de E 3,85
por cada dia de trabalho completo e efectivamente
prestado.

Cláusula 80.a

Abono para falhas

1 — Os caixas e cobradores têm direito a um abono
para falhas mensal de E 17.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO I

Categorias profissionais e respectivas funções

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Esteno-dactilógrafo em línguas estrangeiras. — (Elimi-
nado.)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa. — (Elimi-
nado.)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de telex. — (Eliminado.)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Tabela de remunerações mínimas mensais pecuniárias de base

(Em euros)

Grupo Categorias profissionais Remunerações

Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 Chefe de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 651

Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de departamento/divisão . . . . . . . . .
Inspector administrativo . . . . . . . . . . . . . . .2 627,50Contabilista/técnico de contas . . . . . . . . . .
Analista de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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(Em euros)

Grupo Categorias profissionais Remunerações

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 538,50Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Secretário da direcção . . . . . . . . . . . . . . . . .4 516,50Correspondente em línguas estrangeiras

Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 Caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 511

Operador informático . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cobrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 464

Estagiário de operador informático . . . . . .

Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista/contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . .7 430Porteiro (de escritório) . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Dactilógrafo do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .8 371Estagiário do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Dactilógrafo do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .
9 Estagiário do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330

Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10 Paquete de 16/17 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . 309

Nota. — Os salários dos trabalhadores com idade igual ou superior
a 18 anos não poderão ser inferiores ao salário mínimo nacional.

Coimbra, 7 de Julho de 2006

Pela ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria
e Similares:

Carlos Albelos Santos, presidente do conselho directivo.
João Fernando Almeida Seco e Costa, vice-presidente do conselho directivo.
Fernando Brito Mendes, tesoureiro do conselho directivo.
Nelson Duarte Rodrigues, primeiro-secretário do conselho directivo.
João Paulo Frade, segundo-secretário do conselho directivo.

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços:

Joaquim Manuel Calhanas Luz, mandatário.

Declaração

A FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços, por si e em representação dos
sindicatos seus filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores de Escri-
tório, Comércio, Hotelaria e Serviços.

Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços —
SINDCES/UGT.

Lisboa, 7 de Julho de 2006. — Pelo Secreta-
riado, (Assinaturas ilegíveis.)

Depositado em 9 de Outubro de 2006, a fl. 148 do
livro n.o 10, com o n.o 227/2006, nos termos do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

CCT entre a Assoc. Comercial de Portimão e o
CESP — Sind. dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal e outros —
Alteração salarial e outras.

O CCT entre a ACP — Associação Comercial de Por-
timão e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 31, de 22 de Agosto de 1997, com as alterações
constantes no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 31, de 22 de Agosto de 1998, 31, de 22 de Agosto
de 1990, 2, de 15 de Agosto de 2000, 4, de 29 de Janeiro
de 2002, 2, de 15 de Janeiro de 2003, 40, de 29 de
Dezembro de 2003, 46, de 15 de Dezembro de 2004,
e 44, de 29 de Novembro de 2005, foi alterado como
segue:

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.a

Área e âmbito

A presente convenção colectiva de trabalho, a seguir
designada por CCT, obriga, por um lado, todas as empre-
sas que desenvolvam actividade de comércio retalhista
no Barlavento Algarvio, que abrange os concelhos de
Albufeira, Silves, Lagoa, Portimão, Monchique, Lagos,
Vila do Bispo e Aljezur (CAE 52112, 52120, 52210,
52220, 52230, 52250, 52260, 52271, 52272, 52320,
52330,52410, 52421, 52422, 52431, 52432, 52441, 52442,
52443, 52444, 52451, 52452, 52461, 52462, 52463, 52472,
52481, 52483, 52484, 52485, 52486, 52487, 52488, 52500,
52610, 52621, 52622, 52623 e 52720), representadas pela
ACP — Associação Comercial de Portimão e, por outro,
os trabalhadores ao seu serviço representados pelos sin-
dicatos signatários, qualquer que seja o seu local de
trabalho, abrangendo 1500 empresas e 2500 trabalha-
dores.

Cláusula 2.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de expres-
são pecuniária terão uma vigência de 12 meses contados
a partir de 1 de Abril de 2006 e serão revistas anual-
mente.

3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 — (Mantêm-se com a redacção
em vigor.)

CAPÍTULO VI

Cláusula 24.a

Retribuições certas mínimas

1 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

2 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

3 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

4 — Aos trabalhadores com funções de caixa ou que
tenham a seu cargo recebimento de numerário, será
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atribuído um abono mensal de E 14, desde que sejam
responsáveis pelas falhas.

5 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

6 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

7 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

Cláusula 24.a-A

1 — Os trabalhadores terão direito a um subsídio de
refeição no valor de E 1,25 por cada dia de trabalho
efectivo, sem prejuízo de valores mais elevados já em
prática nas empresas.

2 — Aos trabalhadores com horário de trabalho
incompleto será assegurado um subsídio de refeição pro-
porcional às horas de trabalho diário prestado.

Cláusula 27.a

Diuturnidades

1 — (Mantém-se com a redacção em vigor.)

2 — O valor pecuniário de cada diuturnidade é de
E 11.

3, 4 e 5 — (Mantêm-se com a redacção em vigor.)

Cláusula 29.a

Deslocações

Aos trabalhadores deslocados ao serviço da empresa,
serão assegurados os seguintes direitos:

a) Pagamento das refeições, alojamentos e trans-
porte necessários, nos seguintes termos:

Diária — E 31,60;
Alojamento e pequeno-almoço — E 17,50;
Pequeno-almoço — E 2,20;
Almoço, jantar ou ceia — E 9,50;
Ou pagamento das despesas contra a apre-

sentação de documentos comprovativos.

b) e c) — (Mantêm-se com a redacção em vigor.)

ANEXO IV

Quadro de vencimentos

Tabela salarial — 2006

(com efeitos a partir de 1 de Abril 2006)

Nível Âmbito profissional Salário

Chefe de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Gerente comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .A 597Analista de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de loja . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Secretária de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esteno-dactilógrafo em língua estrangeira
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nível Âmbito profissional Salário

Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Correspondente em línguas estrangeiras . . . .
Caixeiro-encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixeiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B 546Inspector de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de compras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encarregado de armazém . . . . . . . . . . . . . .
Operador fiscal caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de equipa (electricista) . . . . . . . . . . .
Mestre ou mestra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Estagiário de programação . . . . . . . . . . . . .
Operador de supermercado especializado
Promotor de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixa de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas de contabilidade .
Primeiro-caixeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixeiro-viajante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixeiro de praça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Expositor-decorador . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vendedor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .C 538Prospector de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vendedor especializado ou técnico de

vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador mecanográfico . . . . . . . . . . . . . .
Assentador de revestimento . . . . . . . . . . . .
Montador de móveis . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa
Acabador de móveis de 1.a . . . . . . . . . . . . .
Oficial relojoeiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . .
Motorista de pesados . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial (electricista) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de mestre ou de mestra . . . . . . .

Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Segundo-caixeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Conferente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Demonstrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Propagandista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recepcionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .D 500Perfurador-verificador . . . . . . . . . . . . . . . .
Acabador de móveis de 2.a . . . . . . . . . . . . .
Relojoeiro de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de supermercado de 1.a . . . . . . .
Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial especializado (têxteis) . . . . . . . . . . .

Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Terceiro-caixeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixa de balcão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cobrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .E 464Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial relojoeiro de 3.a . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de supermercado de 2.a . . . . . . .
Ajudante de motorista . . . . . . . . . . . . . . . .
Pré-oficial (electricista) . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial costureira e bordadora especia-

lizada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Repositor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Embalador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Distribuidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

F 412Operador de máquinas . . . . . . . . . . . . . . . .
Costureira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bordadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estagiário do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Nível Âmbito profissional Salário

Estagiário do 3.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Dactilografo do 3.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .

G Caixeiro-ajudante do 3.o ano . . . . . . . . . . . 391
Ajudante de relojoeiro . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador-ajudante de supermercado de 2.a

Estagiário do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Dactilógrafo do 2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixeiro-ajudante do 2.o ano . . . . . . . . . . .H 391Operador de supermercado do 1.o ano . . .
Ajudante (electricista) . . . . . . . . . . . . . . . . .
Costureira de emendas . . . . . . . . . . . . . . . .

Estagiário do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I 385,90Dactilografo do 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . .

Caixeiro-ajudante do 1.o ano . . . . . . . . . . .

Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Paquete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

J, L, M Aprendiz de electricista . . . . . . . . . . . . . . . 385,90
Praticante de relojoeiro . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante têxtil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Portimão, 19 de Setembro de 2006.
Pelo CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de

Portugal:

Manuel Inácio Mendes Gomes Peres, mandatário.

José António Mendes Duarte, mandatário.

Pelo Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito de Faro:

Manuel Inácio Mendes Gomes Peres, mandatário.

José António Mendes Duarte, mandatário.

Pelo Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas:

Manuel Inácio Mendes Gomes Peres, mandatário.

José António Mendes Duarte, mandatário.

Pela Associação Comercial de Portimão:

Cláudio José Marreiros Ventura, mandatário.

Vasco Miguel Cruz Pargana Santos, mandatário.

Depositado em 9 de Outubro de 2006, a fl. 148 do
livro n.o 10, com o n.o 226/2006, nos termos do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

CCT entre a AOPL — Assoc. de Operadores do
Porto de Lisboa e outras e o SAMP — Sind. dos
Trabalhadores Administrativos e Marítimo-Por-
tuários — Alteração salarial e outras.

Acordado, por um lado, pela AOPL — Associação
de Operadores do Porto de Lisboa, AOPPDL — Asso-
ciação dos Operadores Portuários dos Portos do Douro
e Leixões, AOP — Associação Marítima e Portuária do
Sul e ANESUL — Associação dos Agentes de Nave-
gação e Empresas Operadoras Portuárias e, por outro,
pelo SAMP — Sindicato dos Trabalhadores Adminis-
trativos e Marítimo-Portuários, para alteração ao
anexo II, «Tabela de remunerações e tabela de remu-
nerações acessórias», do contrato colectivo de trabalho

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Setembro de 2005, cuja cláusula 1.a é
a seguinte:

Cláusula 1.a

Âmbito

1 — O presente CCT aplica-se no território do con-
tinente à actividade desenvolvida pelas empresas de
estiva e obriga, por um lado, todas as empresas que
se encontram filiadas nas associações AOPL — Asso-
ciação de Operadores do Porto de Lisboa, AOPPDL —
Associação dos Operadores Portuários dos Portos do
Douro e Leixões, AOPS — Associação Marítima e Por-
tuária do Sul e ANESUL — Associação dos Agentes
de Navegação e Empresas Operadoras Portuárias do
Sul e, por outro, todos os trabalhadores que prestem
ou venham a prestar serviços naquelas empresas repre-
sentados pelo SAMP — Sindicato dos Trabalhadores
Administrativos e Marítimo-Portuários, estimando as
entidades celebrantes que o número de empregadores
e trabalhadores abrangidos pela presente convenção seja
de 18 empregadores e de 334 trabalhadores.

2 — As partes a que se refere o número anterior ficam
mutuamente vinculadas ao estrito cumprimento deste
contrato em todos os locais e áreas onde se exerçam
actividades específicas relacionadas com a actividade
portuária no âmbito do presente contrato, desde que
por conta e no interesse da empresa, salvaguardadas
as disposições legais imperativas vigentes em cada
momento.

3 — Porém, o presente contrato colectivo só é apli-
cável aos trabalhadores que, pertencendo às empresas
referidas nos números anteriores, exerçam as suas fun-
ções exclusiva ou predominantemente nos sectores de
actividade específicos dos operadores portuários e, bem
assim, àqueles que, tendo deixado de exercer, de forma
exclusiva ou predominante, a sua profissão nestes sec-
tores, tenham estabelecido com a empresa acordo
expresso no sentido de lhes continuar a ser aplicável
este CCT.

ANEXO II

Tabela de remunerações

(Euros)

Nível Categoria Remunerações

A Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 206,30

B Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 025,40

Primeiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C Encarregado de armazém . . . . . . . . . . . . . . 931,60

Empregado de parque de contentores . . .

D Segundo-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 886,70

Terceiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 828,80

Fiel de parque de contentores . . . . . . . . . .

Aspirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Condutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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(Euros)

Nível Categoria Remunerações

Primeiro-porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Primeiro-contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

F Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 731,80
Conferente de armazém . . . . . . . . . . . . . . .
Conferente de parque de contentores . . . .
Guarda/rondista/vigilante . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas . . . . . . . . . . . . . . . .

Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
G 682,30

Embalador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

H Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 587,50

Segundo-contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I Segundo-porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 587,50

Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

J Praticante estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505,50

Praticante estagiário de armazém — 1.o se-
mestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 413,50

L
Praticante estagiário de armazém — 2.o se-

mestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 543,01

M Paquete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 406,60

A retribuição mensal das auxiliares de limpeza a tempo parcial
será calculada na base de um vencimento/hora de E 3,38.

Tabela de remunerações acessórias

Euros

Diuturnidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,14
Comparticipação de despesas de almoço . . . . . . . . . . . . . . . 9,72
Trabalho extraordinário — refeições:

Pequeno-almoço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
Almoço/jantar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,43
Ceia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,98

Porto, 22 de Maio de 2006.

Pelo SAMP — Sindicato dos Trabalhadores Administrativos e Marítimo-Portuários:

Rui Manuel Soares Carvalho, director.

Pela AOPL — Associação de Operadores do Porto de Lisboa:

Arlindo Machado, mandatário.

Pela AOPPDL — Associação dos Operadores Portuários do Douro e Leixões:

João Valença, mandatário.

Pela AOP — Associação Marítima e Portuária:

Arlindo Machado, mandatário.

Pela ANESUL — Associação dos Agentes de Navegação e Empresas Operadoras
Portuárias:

Arlindo Machado, mandatário.

Depositado em 11 de Outubro de 2006, a fl. 148 do
livro n.o 10, com o n.o 228/2006, nos termos do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

AE entre a IOLA — Ind. de Óptica, S. A., e a
FEVICCOM — Feder. Portuguesa dos Sind. da
Construção, Cerâmica e Vidro — Revisão global.

Cláusula prévia

A presente revisão altera as convenções publicadas
nos Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 19,
de 22 de Maio de 2002, 22, de 15 de Junho de 2003,
25, de 8 de Julho de 2004, e 23, de 22 de Junho de
2005, com rectificação no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de 2005.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, denúncia e revogação

Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — O presente AE obriga, por um lado, a empresa
IOLA — Indústria Óptica, S. A., cuja actividade prin-
cipal é a fabricação e comercialização de lentes ópticas
e, por outro, todos os trabalhadores filiados na asso-
ciação sindical outorgante que se encontrem ao serviço
da empresa, bem como os trabalhadores que se filiem
durante o período de vigência do AE.

2 — O presente AE é aplicável na área geográfica
abrangida pelos distritos de Viana do Castelo, Braga,
Vila Real, Viseu, Porto, Aveiro, Coimbra e Setúbal.

3 — O âmbito profissional é o constante dos anexos III
e IV.

4 — O presente AE abrange um empregador e 94
trabalhadores.

5 — Sempre que na presente convenção se refiram
as designações «trabalhador» ou «trabalhadores», as
mesmas devem ser entendidas como aplicáveis a ambos
os sexos.

SECÇÃO II

Vigência e denúncia

Cláusula 2.a

Vigência e denúncia

1 — O presente AE entra em vigor a partir do 5.o dia
posterior ao da sua publicação no Boletim do Trabalho
e Emprego.

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de expres-
são pecuniária terão uma vigência de 12 meses contados
de 1 de Abril de 2006 a 31 de Março de 2007 e serão
revistas anualmente.

3 — A denúncia deste AE, na parte que respeita a
tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária, será
feita com uma antecedência de, pelo menos, três meses
relativamente ao termo de prazo de vigência fixado no
número antecedente.

4 — Sem prejuízo do direito contido no número ante-
cedente, a denúncia do presente AE pode ser feita
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decorridos três anos de vigência contados nos termos
do número anterior.

5 — Não tendo sido usado o direito de denúncia pre-
visto no número antecedente, sempre sem prejuízo do
n.o 3 supra, o mesmo direito renova-se por iguais perío-
dos, até à substituição do AE por outro instrumento
colectivo que o revogue.

6 — O direito de denúncia far-se-á com o envio, sob
registo e com aviso de recepção, à(s) outra(s) parte(s)
outorgante(s), de escrito contendo proposta negocial de
revisão.

7 — A(s) entidade(s) destinatárias) da proposta de
revisão deve(m) enviar à(s) parte(s) denunciante(s) uma
resposta ou contraproposta escrita, fundamentada, até
30 dias após a recepção daquela proposta, sob a comi-
nação, não o fazendo, de tornar legítimo o exercício
pela entidade(s) proponente(s) do direito de requerer
a conciliação.

8 — A(s) entidade(s) denunciante(s) dispõe(m) de
um prazo de 10 dias, contados da sua recepção, para
examinar as contrapropostas.

9 — As negociações iniciar-se-ão, sem qualquer dila-
ção, nos primeiros 10 dias úteis subsequentes ao termo
do prazo fixado no número anterior.

10 — O AE denunciado mantém-se até à entrada em
vigor de outro instrumento que o substitua.

11 — Da proposta e contraproposta serão enviadas
cópias ao Ministério do Trabalho e da Segurança Social.

SECÇÃO III

Revogação

Cláusula 3.a

Substituição do AE

1 — O presente AE mantém-se em vigor até que seja
substituído por outro que expressamente o revogue na
totalidade.

2 — Sempre que se verifiquem três revisões, será feita
a republicação automática de novo texto consolidado do
clausulado geral do AE no Boletim do Trabalho e Emprego,
com vista a obstar à recusa de depósito da convenção.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 4.a

Admissão

1 — A admissão de pessoal só poderá recair em indi-
víduos que tenham completado a idade mínima legal
de admissão, possuam robustez física para o exercício
da função a que se destinam, possuidores de carta de
condução ou carteira profissional para o exercício das
funções que as exijam e as habilitações mínimas legais,
salvo, quanto a estas, para os trabalhadores que ante-

riormente à admissão já exercessem as mesmas funções
noutra empresa.

2 — Na admissão, a empresa dará preferência aos
candidatos diplomados com cursos adequados à função
que vão exercer.

3 — É obrigatório, no momento da admissão, que a
empresa atribua ao trabalhador, por escrito, para além
de outras menções legais, a respectiva categoria pro-
fissional.

4 — Aos diplomados com curso oficial ou oficializado,
adequado à função que vão exercer, ser-lhes-á atribuída,
pelo menos, a categoria de praticante do 2.o ano.

Cláusula 5.a

Período experimental

1 — Durante o período experimental qualquer das
partes pode rescindir o contrato sem aviso prévio e sem
necessidade de invocar justa causa, não havendo direito
a qualquer indemnização.

2 — O período experimental corresponde ao período
inicial de execução do contrato e tem a seguinte duração:

a) 60 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam car-

gos de complexidade técnica, elevado grau de
responsabilidade ou funções de confiança;

c) 240 dias para o pessoal de direcção e quadros
superiores.

3 — Nos contratos a termo com duração igual ou
superior a seis meses, salvo acordo escrito no sentido
da sua eliminação ou redução, o período experimental
corresponde aos primeiros 30 dias de execução do
contrato.

4 — Para os contratos a termo cujo prazo seja inferior
a seis meses e no caso dos contratos a termo incerto
cuja duração se preveja não vir a ser superior àquele
limite, o período experimental, salvo acordo escrito no
sentido do número anterior, será de 15 dias.

Cláusula 6.a

Mudança de empresa

Quando qualquer trabalhador transitar de uma
empresa para outra de que aquela seja associada, deverá
contar-se para todos os efeitos a sua antiguidade desde
a data de admissão na primeira.

Cláusula 7.a

Admissão para efeitos de substituição

A admissão de qualquer trabalhador em substituição
de outro que se encontra impedido por doença, serviço
militar obrigatório ou outro impedimento prolongado,
entende-se feita a termo e sob as condições de forma
fixadas na lei.

Cláusula 8.a

Tempo de aprendizagem e prática

Em caso de admissão definitiva, o tempo de apren-
dizagem e prática, desde que comprovado, será contado
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desde o seu início e pode ser completado em uma ou
várias empresas, na mesma categoria ou em categoria
diversa, desde que, neste último caso, a aprendizagem
e prática sejam comuns.

Cláusula 9.a

Exames de saúde

1 — Previamente à admissão de um trabalhador ou,
em caso de urgência da admissão, dentro dos 10 dias
seguintes, a empresa obriga-se a assegurar a realização
de um exame de admissão, sem qualquer encargo para
o candidato ao emprego.

2 — Pelo menos duas vezes por ano, com intervalo
de seis meses, a empresa assegurará a inspecção de todos
os trabalhadores menores de 18 anos e dos que tra-
balhem em ambientes mais sujeitos a risco de doença
profissional, sem qualquer encargo económico para os
trabalhadores abrangidos.

3 — A inspecção a que se refere o número anterior
(exames periódicos) será efectuada uma vez por ano
para os restantes trabalhadores e também sem qualquer
encargo para estes.

4 — A definição das situações consideradas mais
sujeitas a risco de doenças profissionais será feita por
acordo entre a entidade patronal e os órgãos repre-
sentativos dos trabalhadores na empresa, mediante pro-
posta dos respectivos serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 10.a

Classificação e carreiras profissionais

1 — Os trabalhadores abrangidos por esta convenção
serão classificados, de harmonia com as funções que
desempenham, numa das categorias constantes do
anexo II.

2 — A carreira profissional dos trabalhadores obede-
cerá às regras fixadas no anexo I.

Cláusula 11.a

Quadro de pessoal

A empresa elaborará e enviará os mapas de pessoal,
de acordo com a lei, às entidades a que estiver obrigada
a fazê-lo.

Cláusula 12.a

Formação profissional

Princípios gerais:
A empresa, por si ou em conjunto com outras empre-

sas, obriga-se a fomentar a organização de um plano
de formação e reciclagem e que deverá ter em atenção
as suas prioridades e necessidades.

Este plano de formação poderá abranger, nomea-
damente:

Cursos, seminários e estágios, a realizar no País
ou no estrangeiro;

Trabalho de formação a realizar na empresa indi-
vidualmente ou através de grupos profissionais
constituídos para o efeito;

A análise de publicações com interesse no campo
específico da actividade profissional.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.a

Obrigações da empresa

São obrigações da empresa:

a) Cumprir rigorosamente as disposições da pre-
sente convenção;

b) Conservar os estabelecimentos fabris em boas
condições de salubridade e higiene, mantendo,
para o efeito, refeitórios e balneários e, bem
assim, a conveniente ventilação e iluminação dos
locais de trabalho;

c) Dispensar os trabalhadores para o exercício de
cargos sindicais, Comissão de Trabalhadores e
representantes dos trabalhadores na Comissão
de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho;

d) Sempre que de um acidente de trabalho resul-
tarem para o trabalhador consequências que lhe
provoquem doença com incapacidade tempo-
rária superior a 30 dias, garantir a partir do
1.o dia e até ao limite de 180 dias a retribuição
normal daquele, pagando-lhe o que faltar para
além do que ele receber de outras entidades
responsáveis;

e) Para os fins da alínea anterior, a empresa abo-
nará ao trabalhador o salário por inteiro,
devendo este reembolsá-la da importância rece-
bida da companhia de seguros;

f) Ter e promover relações de trabalho correctas;
g) Não interferir na actividade sindical legalmente

exercida pelos trabalhadores ao seu serviço;
h) Pôr à disposição dos trabalhadores o local mais

adequado da empresa para as reuniões gerais
que pretendam efectuar;

i) Permitir a divulgação e afixação em local ade-
quado de todos os documentos enviados pela
direcção do sindicato;

j) Permitir a livre circulação dos elementos da
direcção do sindicato nas instalações fabris,
devendo estes fazer anunciar a sua entrada a
quem no momento couber a responsabilidade
da empresa e podendo os mesmos, sempre que
possível, contactar individualmente os traba-
lhadores;

k) Dar aos delegados sindicais, elementos da Comis-
são de Trabalhadores ou representantes dos tra-
balhadores na Comissão de Segurança, Higiene
e Saúde no Trabalho as facilidades necessárias
à execução das suas funções, pondo à sua dis-
posição instalações para seu uso;

l) Promover cursos de especialização ou estágio
visando a actualização ou especialização dos
trabalhadores;

m) Fornecer aos trabalhadores toda a ferramenta
necessária à execução da sua função;

n) Proceder ao desconto no salário da cada tra-
balhador sindicalizado do valor da respectiva
quota e remetê-lo ao sindicato respectivo em
numerário, cheque ou vale do correio até ao
dia 20 do mês seguinte àquele a que respeita
o desconto;

o) Para os fins da alínea antecedente, o produto
da quotização será acompanhado de um mapa,
devidamente preenchido pela entidade patro-
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nal, e do qual constará o nome, número de sócio,
categoria profissional, retribuição e valor da
quotização individual e, ainda, a indicação dos
trabalhadores sindicalizados em situação de
impedimento por doença, serviço militar ou
outro impedimento prolongado ou licença sem
vencimento;

p) Considerar a mão-de-obra feminina em toda a
sua plenitude, proporcionando-lhe igualdade de
tratamento no acesso aos níveis superiores da
escala hierárquica;

q) Garantir condições de segurança, higiene e
saúde no trabalho, bem como o cumprimento
das normas deste contrato e demais prescrições
legais vigentes nesta matéria, assegurando que
os trabalhadores sejam instalados em boas con-
dições nos locais de trabalho, nomeadamente
no que diz respeito à segurança, higiene e saúde,
ambiente e na prevenção dos riscos de trabalho
e de doenças profissionais.

Cláusula 14.a

Obrigações dos trabalhadores

São obrigações dos trabalhadores:

a) Ter e promover relações de trabalho correctas,
comparecendo ao serviço com assiduidade e rea-
lizando o trabalho com zelo e diligência;

b) Zelar pela conservação e boa utilização dos
maquinismos, ferramentas e matérias-primas ou
produtos que lhes sejam confiados;

c) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais
de trabalho;

d) Cumprir todas as demais obrigações decorrentes
do seu contrato de trabalho e das normas que
o regem;

e) Cumprir as disposições sobre segurança no
trabalho;

f) Desempenhar, dentro das horas regulamentares
de trabalho, o serviço do colega ausente por
doença ou outras causas, sempre que assim o
exijam motivos atendíveis da empresa;

g) Os trabalhadores que ocupem postos de traba-
lho de rendição individual, não poderão aban-
donar o trabalho sem que os trabalhadores que
se lhes seguem tenham comparecido, sendo esse
trabalho pago como trabalho suplementar.
O prolongamento atrás previsto só poderá exce-
der duas horas com o acordo do trabalhador
ou em situações de prejuízo grave ou perigo
iminente;

h) Guardar lealdade à entidade patronal, nomea-
damente não negociando por conta própria ou
alheia em concorrência com ela, nem divul-
gando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção e negócios.

Cláusula 15.a

Garantias dos trabalhadores

1 — É vedado à empresa:

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos, bem como des-
pedi-lo ou aplicar-lhe outras sanções por causa
desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue por forma a influir desfavoravelmente nas
condições de trabalho próprias ou dos com-
panheiros;

c) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria do
trabalhador, salvo nos casos admitidos por lei,
com prévia comunicação ao sindicato;

d) Transferir o trabalhador para outro local de tra-
balho, salvo o disposto na cláusula 18.a;

e) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas,
refeitórios, economatos ou outros estabeleci-
mentos directamente relacionados com o tra-
balho para o fornecimento de bens ou prestação
de serviços aos trabalhadores.

2 — A prática, pela empresa, de qualquer acto em
desobediência ao disposto nas alíneas anteriores cons-
titui violação das leis do trabalho, sendo como tal punida
e dará ao trabalhador a faculdade de rescindir com justa
causa o contrato de trabalho.

Cláusula 16.a

Pagamento aos dirigentes sindicais

Durante o tempo em que os dirigentes sindicais se
mantiverem no exercício das suas funções, nos termos
da alínea c) da cláusula 13.a, continuarão a ser pagos
tal como se se mantivessem ao serviço da empresa e
em conformidade às regras estabelecidas nas alíneas
seguintes:

a) Tendo a empresa 1 a 25 trabalhadores, o diri-
gente será pago na totalidade pelo sindicato;

b) Tendo a empresa 26 a 100 trabalhadores, a retri-
buição normal do trabalhador será paga, em par-
tes iguais (metade cada), pela entidade patronal
e pelo sindicato;

c) Tendo a empresa mais do que 100 trabalhadores
ao seu serviço, fica a seu cargo o pagamento
da totalidade da retribuição devida ao dirigente
sindical.

2 — Para os efeitos das alíneas anteriores atender-
-se-á ao número mais elevado de trabalhadores que esti-
ver ao serviço da empresa durante o tempo em que
o(s) dirigente(s) sindical(ais) se manteve(ram) no exer-
cício das suas funções.

3 — Se na empresa trabalharem dois ou mais diri-
gentes sindicais, a empresa, durante o período de simul-
tâneo exercício de tais funções directivas, apenas fica
obrigada a pagar ao trabalhador que for indicado pelo
sindicato a parte da retribuição que lhe competir nos
termos das alíneas do n.o 1, suportando o sindicato a
restante responsabilidade retributiva.

Cláusula 17.a

Alteração da categoria profissional

1 — Se em consequência de doença profissional, aci-
dente de trabalho ou reconversão tecnológica se impuser
a alteração das funções do trabalhador, a empresa atri-
buir-lhe-á a categoria correspondente ao descritivo das
novas funções, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — O trabalhador manterá o direito ao salário que
auferia e com as actualizações legais, salvo se à nova
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categoria corresponder retribuição superior, retribuição
esta que passará a ser-lhe a devida.

3 — O reajustamento salarial à nova categoria,
quando a remuneração mínima fixa da anterior categoria
for superior à da nova, será feito de harmonia com as
regras seguintes:

a) Se a retribuição efectivamente auferida no exer-
cício da categoria anterior é igual ou superior
à convencionada para o grupo 4 do anexo IV,
o trabalhador manterá essa remuneração
enquanto outra não resultar do exercício das
novas funções segundo o critério de remune-
rações deste AE;

b) Nos restantes casos, por cada alteração da tabela
salarial, o trabalhador reconvertido ou reclas-
sificado passará a receber montante igual ao
salário efectivo à data da reconversão ou reclas-
sificação, acrescido de 25 % do aumento atri-
buído à sua nova categoria, até que a retribuição
contratual das suas funções atinja ou ultrapasse
esse montante;

c) Na primeira revisão salarial seguinte, ser-lhe-á
sempre garantido um acréscimo de retribuição
de valor igual a 25 % do aumento contratual-
mente atribuído à sua nova categoria.

4 — O trabalhador, sem prejuízo do disposto nos
números anteriores, manterá os direitos e regalias ine-
rentes à sua antiga categoria, com excepção da duração
e do horário de trabalho, que serão os da nova categoria.

Cláusula 18.a

Transferência para outro local de trabalho

1 — A empresa, salvo acordo do trabalhador dado
por escrito, só o poderá transferir para outro local de
trabalho se essa transferência não causar danos morais
ou materiais sérios ao trabalhador ou se resultar de
mudança total ou parcial do estabelecimento onde
aquele presta serviço.

2 — O disposto no número anterior não se aplica às
transferências dentro da mesma unidade fabril.

3 — No caso de mudança total ou parcial do esta-
belecimento, o trabalhador pode rescindir o contrato
com justa causa, salvo se a empresa, na sede judicial
própria, provar que da transferência não resulta prejuízo
sério para o trabalhador.

4 — A empresa custeará sempre as despesas feitas
pelo trabalhador directamente impostas pela transfe-
rência.

Cláusula 19.a

Contrato a termo

Na admissão de trabalhadores sob contrato a termo,
certo ou incerto, a empresa obriga-se a cumprir rigo-
rosamente os preceitos do presente AE, nomeadamente
no que concerne à atribuição da categoria profissional,
retribuição, horário de trabalho e exames de saúde.

Cláusula 20.a

Trabalho de mulheres

1 — Todas as trabalhadoras têm direito a exercer a
sua actividade profissional de forma efectiva e sem quais-

quer constrangimentos, no respeito integral pela dig-
nidade de pessoa humana.

2 — É garantido às mulheres o direito a receber a
mesma retribuição que os homens desde que desem-
penhem a mesma função dentro do princípio «a trabalho
igual, salário igual».

3 — São ainda assegurados às mulheres, nomeada-
mente, os seguintes direitos:

a) Se o despedimento de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante for considerado inválido,
esta tem direito, em alternativa à reintegração,
a uma indemnização em dobro da prevista na
lei geral ou neste AE;

b) Sem diminuição de retribuição, não desempe-
nhar tarefas clinicamente desaconselháveis para
o seu estado, durante a gravidez e até quatro
meses após o parto;

c) Faltar 120 dias na altura do parto, sem redução
do período de férias ou da retribuição (diferença
entre a retribuição que aufere e o subsídio pago
pela segurança social), nem prejuízo da anti-
guidade e, decorrido aquele período sem que
estejam em condições de trabalhar, prolongá-lo
nos termos legais;

d) Os 120 dias de licença poderão ser repartidos
da seguinte forma: até 30 dias antes do parto;
os restantes até completarem aquele período,
após o parto. No caso de nado-morto, a licença
após o parto será de 30 dias;

e) No caso de nascimentos múltiplos, o período
de licença previsto é acrescido de 30 dias por
cada gemelar além do primeiro;

f) A duas horas diárias, em princípio uma no
período da manhã e a outra no período da tarde,
para tratar do seu filho até que esta atinja a
idade de 12 meses. A forma de utilização diária
destas horas será, porém, objecto de acordo pré-
vio entre trabalhadora e empresa.

Cláusula 21.a

Trabalho de menores

1 — A empresa deve proporcionar aos menores que
se encontrem ao seu serviço condições de trabalho ade-
quadas à sua idade, prevenindo de modo especial quais-
quer danos ao seu desenvolvimento físico, espiritual e
moral.

2 — A empresa é obrigada, na medida das suas pos-
sibilidades, a exercer sobre os trabalhadores menores
uma acção constante de formação profissional, bem
como a colaborar na acção que, no mesmo sentido, o
Estado procura desenvolver, através dos serviços pró-
prios ou em conjugação com as empresas.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 22.a

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho para os trabalha-
dores abrangidos por este AE será de quarenta horas,
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distribuídas de segunda-feira a sexta-feira, sem prejuízo
de horários de menor duração que estejam já a ser
praticados.

2 — O período de trabalho deve ser interrompido
para descanso ou refeição por período não inferior a
uma hora nem superior a duas horas.

3 — Os motoristas e ajudantes de motorista terão um
horário móvel ou fixo, podendo efectuar-se a alteração
de qualquer destes regimes desde que haja acordo entre
o trabalhador e a empresa, sancionado pelo sindicato
e autorizado pelo Ministério do Trabalho. O registo
do trabalho atrás referido será feito em livretes indi-
viduais fornecidos pelo sindicato.

4 — Nenhum motorista pode conduzir um veículo
mais de cinco horas consecutivas.

5 — O intervalo mínimo de descanso entre jornadas
consecutivas de trabalho normal é de doze horas.

Cláusula 23.a

Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele
que é prestado fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar só pode ser prestado
quando as empresas tenham de fazer face a acréscimos
eventuais de trabalho que não justifiquem a admissão
de trabalhador com carácter permanente ou em regime
de contrato a termo.

3 — O trabalho suplementar pode ainda ser prestado
quando as empresas estejam na iminência de prejuízos
graves ou se verifiquem casos de força maior.

Cláusula 24.a

Obrigatoriedade de prestação de trabalho suplementar

1 — Os trabalhadores estão obrigados à prestação de
trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos
atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa.

2 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no
número anterior os seguintes trabalhadores:

a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas ou com filhos de idade infe-

rior a 1 ano;
c) Menores;
d) Trabalhadores-estudantes, mediante prova de

incompatibilidade de horário.

Cláusula 25.a

Limites da prestação de trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar previsto no n.o 2 da cláu-
sula 23.a fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes
limites:

a) Duzentas horas de trabalho por ano;
b) Duas horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal

de trabalho nos dias de descanso semanal, obri-
gatório ou complementar, e nos dias feriados.

2 — O trabalho suplementar previsto no n.o 3 da cláu-
sula 23.a não está sujeito a quaisquer limites.

Cláusula 26.a

Trabalhadores-estudantes

1 — A empresa deve elaborar horários de trabalho
específicos para os trabalhadores-estudantes, com fle-
xibilidade ajustável à frequência das aulas e à inerente
deslocação para os respectivos estabelecimentos de
ensino.

2 — Os trabalhadores-estudantes têm direito à remu-
neração por inteiro do tempo necessário para a rea-
lização de provas de avaliação, bem como ao tempo
de deslocação de e para o estabelecimento do ensino,
devendo apresentar documento comprovativo.

3 — Aos trabalhadores-estudantes não pode ser atri-
buído horário em regime de turnos, salvo com o seu
acordo.

4 — Para que os trabalhadores mantenham as regalias
consignadas nos números anteriores, devem apresentar
na empresa documento comprovativo do seu bom apro-
veitamento escolar.

5 — A empresa deve facilitar aos trabalhadores-
-estudantes a prestação de trabalho a tempo parcial,
embora com perda proporcional da retribuição.

6 — A situação do trabalhador-estudante, no omisso,
rege-se pelo estatuto legal.

CAPÍTULO V

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 27.a

Remuneração do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar prestado em dia normal
será remunerado com um acréscimo de 75% nas pri-
meiras duas horas e 100% nas seguintes.

2 — As horas de trabalho suplementar que ultrapas-
sem o limite estabelecido na alínea a) do n.o 1 da cláusula
25.a serão remuneradas com um acréscimo de 250%.

3 — O trabalho suplementar efectuado para além das
20 horas ou antes das 8 horas será ainda acrescido da
taxa legalmente estabelecida para o trabalho nocturno
e do pagamento da refeição (jantar/ceia) com o valor
constante do n.o 2 da cláusula 35.a, ficando a empresa
obrigada, na ocorrência destas situações, a assegurar
o transporte do trabalhador sempre que este não possa
recorrer ao transporte normal.

4 — A prestação de trabalho suplementar nos termos
da alínea g) da cláusula 14.a confere ao trabalhador
direito ao fornecimento gratuito de uma refeição, do
valor constante do n.o 2 da cláusula 36.a, desde que
aquele se mantenha ao serviço até ao horário normal
de tomada desta.

5 — O trabalho prestado em dias de descanso sema-
nal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado será
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remunerado com o acréscimo de 200% da remuneração
normal e sem prejuízo desta, à qual acrescerá.

6 — Na verificação da situação prevista no número
antecedente, o trabalhador terá sempre direito a meio
dia ou um dia de retribuição sempre que trabalhe, res-
pectivamente, até quatro horas ou de quatro a oito horas
em qualquer desses dias.

7 — No cálculo do valor do salário/hora, para efeito
de pagamento do trabalho suplementar, utilizar-se-á a
seguinte fórmula:

SH=(12×retribuição mensal):(52×número de horas semanais)

8 — O disposto na presente cláusula aplica-se tam-
bém aos trabalhadores em regime de turnos, fazendo-se
incluir no cálculo do valor do salário/hora também o
subsídio de turno respectivo.

Cláusula 28.a

Descanso compensatório

1 — A prestação de trabalho suplementar em dia útil,
em dia de descanso semanal complementar e em dia
feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso
compensatório remunerado correspondente a 25% das
horas de trabalho suplementar realizado.

2 — O descanso compensatório previsto no número
anterior vence-se quando perfizer um número de horas
igual ao período normal de trabalho diário e deve ser
gozado num dos 60 dias seguintes.

3 — No caso de prestação de trabalho em dia de des-
canso semanal obrigatório, o trabalhador terá direito
a um dia de descanso compensatório remunerado a
gozar num dos três dias úteis seguintes.

4 — Sem prejuízo da sua retribuição normal e da pre-
visão dos n.os 1 e 3 antecedentes, o trabalhador tem
sempre direito a um intervalo de descanso mínimo de
dez horas entre o termo do trabalho suplementar pres-
tado num dia e o início da prestação de trabalho no
dia seguinte.

5 — O disposto na presente cláusula aplica-se tam-
bém aos trabalhadores que laborem em regime de turnos
rotativos ou em regime de horários fixos que se sucedam
sem interrupção temporal (turnos fixos).

Cláusula 29.a

Trabalho por turnos

1 — Os trabalhadores em regime de turnos têm horá-
rio de rotação semanal, o que significa que só depois
do dia do seu descanso semanal os trabalhadores podem
mudar de turno.

2 — Os horários de turno são definidos por uma
escala de serviços estabelecida no princípio de cada ano
civil, devendo, na medida do possível, ser organizados
de acordo com os interesses e preferências manifestados
pelos trabalhadores.

3 — Os trabalhadores que atinjam 25 anos de serviço
na empresa ou 50 anos de idade serão dispensados, a
seu pedido, da prestação de trabalho por turno.

4 — No trabalho em regime de turnos o trabalhador
tem direito a um período mínimo de meia hora para
refeição. O tempo gasto na refeição é considerado, para
todos os efeitos, como tempo efectivo de trabalho.

5 — Os trabalhadores em regime de turnos são remu-
nerados da seguinte forma:

a) Três turnos de laboração contínua — acréscimo
de 22,5% (o valor a vigorar nesta vigência —
E 132,70);

b) Três turnos com folga fixa — acréscimo de
18,75% (o valor a vigorar nesta vigência —
E 110,55);

c) Dois turnos com folga alternada — acréscimo
de 15% (o valor a vigorar nesta vigência —
E 88,50);

d) Dois turnos com folga fixa — acréscimo de
12,5% (o valor a vigorar nesta vigência —
E 73,75).

As percentagens dos acréscimos mensais são calcu-
ladas sobre o valor da remuneração mínima estabelecida
para o grupo 4 do anexo IV.

6 — O acréscimo referido no número anterior inclui
já a remuneração legalmente fixada para o trabalho
nocturno.

7 — Os trabalhadores que, até à data de entrada em
vigor do presente AE, estejam a receber, no trabalho
por turnos, acréscimos superiores aos referidos no n.o 5
desta cláusula continuam a ser pagos pelo valor daqueles
acréscimos que vinham recebendo.

8 — Ao valor mensal do subsídio de turno será dedu-
zido, na proporção respectiva, o valor correspondente
ao período(s) de falta(s) que origine(m) desconto na
remuneração base.

9 — Os trabalhadores que operem com equipamentos
de trabalho contínuo não podem abandonar o seu posto
sem ser rendidos pelos trabalhadores que os devem subs-
tituir, situação que, a verificar-se, será regulada nos ter-
mos da alínea g) da cláusula 14.a, da cláusula 27.a e
da cláusula 28.a

10 — O trabalhador que esteja a laborar em regime
de turno mais gravoso, entendendo-se como mais gra-
voso aquele a que corresponder um subsídio de turno
de valor superior, e passar, por conveniência da empresa,
a um regime de turno menos gravoso ou ao horário
normal (horário geral), manterá o direito ao subsídio
de turno que vinha recebendo antes da modificação do
horário de trabalho.

11 — Os trabalhadores que, em regime de turnos,
laborem em dia feriado ou como a tal equiparado, têm
direito a receber esse dia nos termos previstos no n.o 5
da cláusula 27.a

12 — Os trabalhadores, em regime de turnos ou não,
que prestem trabalho nos dias de Natal (25 de Dezem-
bro) ou ano novo (1 de Janeiro), têm direito a uma
gratificação extraordinária no valor E 38,80 por cada
um desses dias.
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13 — O regime fixado no n.o 10 da presente cláusula
não tem aplicação se a modificação do regime de horário
ocorrer a pedido ou no interesse do trabalhador.

14 — Na previsão do antecedente número, a empresa
fica obrigada a pedir ao trabalhador interessado a redu-
ção a escrito do seu pedido de modificação de horário,
sob cominação, na sua falta, de presunção de modi-
ficação do horário no interesse da empresa.

Cláusula 30.a

Retribuições mínimas

1 — A quantificação da retribuição devida ao traba-
lhador fica subordinada, nomeadamente, aos seguintes
princípios gerais:

a) Só se considera retribuição aquilo a que, nos
termos do contrato, das normas que o regem
ou dos usos, o trabalhador tem direito como
contrapartida do trabalho prestado;

b) A retribuição compreende a remuneração de
base e todas as outras prestações regulares e
periódicas feitas, directa ou indirectamente, em
dinheiro ou em espécie;

c) Até prova em contrário, presume-se constituir
retribuição toda e qualquer prestação feita pela
empresa ao trabalhador.

2 — A retribuição média do trabalhador é constituída
pela remuneração de base prevista no número seguinte
desta cláusula com a adição da média de todos os sub-
sídios ou outras prestações regulares que lhe sejam devi-
das por força do contrato.

3 — As remunerações mínimas de base para os tra-
balhadores abrangidos por este AE são as constantes
das tabelas do anexo IV.

4 — No acto de pagamento da retribuição ou remu-
neração, juntamente com estas, a empresa entregará
ao trabalhador o talão onde conste o seu nome completo,
categoria, número de inscrição na segurança social,
período a que a retribuição corresponde, discriminação
relativa ao trabalho suplementar, a trabalho em dias
de descanso semanal, todos os descontos e deduções
devidamente especificados, bem como o montante
líquido a receber.

Cláusula 31.a

Abono para falhas

Os trabalhadores classificados como caixa, cobrador
ou tesoureiro têm direito a um abono mensal para falhas
no valor de E 76,45.

Cláusula 32.a

Retribuição dos trabalhadores que exerçam funções
inerentes a diversas categorias

Quando um trabalhador exerça, com carácter de regu-
laridade, funções inerentes a diversas categorias, rece-
berá a retribuição estipulada para a mais elevada.

Cláusula 33.a

Desempenho de outras funções

1 — Sempre que um trabalhador desempenhe, por
uma ou mais horas, outra função a que corresponda

remuneração superior, tem direito a receber esta remu-
neração enquanto a desempenhar.

2 — Se, por aplicação do número anterior, esse
desempenho se mantiver por um período de 90 dias
seguidos ou 180 alternados, estes contados num período
de dois anos, o trabalhador, quando regressar às suas
anteriores funções, manterá o direito à retribuição que
auferia por aquele desempenho.

3 — Se o desempenho da função referida no n.o 1
supra se mantiver por um período de 180 dias seguidos
ou 225 dias alternados, estes contados num período de
cinco anos, o trabalhador adquirirá o direito não só
à retribuição como à própria categoria.

4 — Para a aquisição da categoria superior não conta
o tempo em que o trabalhador esteve a substituir outro
colega ausente por doença, acidente, serviço militar ou
férias.

5 — A empresa informará mensalmente ao trabalha-
dor que estiver em situação de desempenho de outra
ou outras funções o tipo da função, a previsão da sua
duração e as razões desse desempenho.

Cláusula 34.a

Subsídio de Natal

1 — Todos os trabalhadores, independentemente da
sua antiguidade, têm o direito a receber, na época do
Natal, um subsídio correspondente a um mês de
retribuição.

2 — No ano de admissão, os trabalhadores receberão
o subsídio referido no número anterior na parte pro-
porcional ao tempo decorrido desde a data de admissão.

3 — Findo o contrato, os trabalhadores receberão a
parte do subsídio proporcional ao tempo decorrido nesse
ano civil.

4 — No ano em que forem incorporados no serviço
militar, estiverem doentes ou tenham estado de licença
sem vencimento, os trabalhadores receberão o subsídio
com base no tempo de trabalho prestado.

5 — No ano em que regressarem do cumprimento
do serviço militar obrigatório, os trabalhadores rece-
berão sempre por inteiro o subsídio desse ano, desde
que o regresso se dê em ano diferente do da incor-
poração.

6 — No caso dos trabalhadores com retribuição variá-
vel, o subsídio é calculado com base na retribuição média
auferida.

7 — O subsídio de Natal deve ser pago em conjunto
com a retribuição do mês de Novembro, salvo a hipótese
prevista no n.o 5, se o regresso do trabalhador for pos-
terior àquela data.

Cláusula 35.a

Cantinas em regime de auto-serviço

1 — A empresa deverá criar e manter refeitórios que,
em regime de auto-serviço, forneçam aos trabalhadores
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uma refeição, desde que estes prestem trabalho em, pelo
menos, metade do respectivo período normal de tra-
balho.

2 — Enquanto não existirem refeitórios a funcionar
nos termos do número anterior, os trabalhadores terão
direito a um subsídio de refeição por dia de trabalho
efectivo, subsídio que na vigência deste AE, conforme
o n.o 2 da cláusula 2.a, tem o valor de E 5,93.

3 — No caso de se reconhecer a inviabilidade do fun-
cionamento do(s) refeitório(s), os trabalhadores terão
direito, nas mesmas condições, ao subsídio estabelecido
no número antecedente, podendo este ser substituído
por qualquer outra forma de compensação, mediante
acordo a estabelecer entre a empresa e a maioria dos
trabalhadores interessados.

4 — O subsídio previsto no n.o 2, sem prejuízo do
disposto no n.o 1, não é devido durante o gozo do
período de férias e nem é incluído no valor dos subsídios
de férias e de Natal.

Cláusula 36.a

Pequenas deslocações

1 — Nas pequenas deslocações efectuadas em serviço
ordenado pela empresa, como tais se entendendo aque-
las que permitam a ida e regresso a casa no próprio
dia, os trabalhadores têm direito:

a) Ao pagamento de despesas de transporte, na
parte que exceda o percurso normal de e para
o local habitual de trabalho;

b) Ao pagamento da refeição, sempre que o tra-
balhador fique impossibilitado de a tomar nas
condições de tempo e lugar em que normal-
mente o faz;

c) Ao pagamento, nos termos da cláusula 27.a, do
tempo de trajecto e espera, na parte excedente
ao período normal de trabalho diário.

2 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas do número
anterior, os motoristas e ajudantes de motorista terão
ainda direito:

a) Ao pagamento, mediante factura, de todas as
refeições que estes, por motivo de serviço,
tenham de tomar fora das horas referidas nas
alíneas seguintes ou fora do local para onde
foram contratados;

b) Ao pequeno-almoço, sempre que o trabalho seja
iniciado até às 7 horas (inclusive);

c) A ceia, sempre que esteja ao serviço em qual-
quer período entre as 0 e as 5 horas.

3 — Para efeito do n.o 2 desta cláusula considera-se:

a) Período de almoço: entre as 11 horas e 30 minu-
tos e as 14 horas;

b) Período de jantar: entre as 19 e as 21 horas.

4 — No caso de o trabalhador se deslocar em viatura
própria, mediante prévia autorização da empresa, tem
direito ao pagamento de 26% por quilómetro sobre o
preço da gasolina super.

Cláusula 37.a

Grandes deslocações

As deslocações em serviço fora da previsão contem-
plada na cláusula anterior obrigam a empresa a pagar
aos trabalhadores envolvidos, para além da retribuição
normal, os valores correspondentes aos seguintes direi-
tos parcelares:

a) Subsídio de 0,9% por dia de deslocação, cal-
culado sobre a remuneração de base estabele-
cida para o grupo 4;

b) Pagamento das despesas de transporte, aloja-
mento e alimentação durante o período de
deslocação;

c) Pagamento do tempo de trajecto e espera que
exceda a duração do período normal de trabalho
diário nos termos fixados na cláusula 36.a;

d) Um período suplementar de descanso remune-
rado correspondente a 2 dias úteis por cada 30
consecutivos de deslocação, exclusivamente des-
tinados a visitar os familiares directos que não
acompanharam o trabalhador na deslocação,
sendo a(s) despesa(s) da(s) viagem(ens) supor-
tada(s) pela empresa quando se trate de des-
locação no continente;

e) Um período suplementar de descanso remune-
rado correspondente a 2 dias úteis por cada 60
dias consecutivos de deslocação, exclusivamente
destinados a visitar os familiares directos que
não acompanharam o trabalhador na desloca-
ção, sendo a(s) despesa(s) da(s) viagem(ens)
suportada(s) pela empresa quando se trate de
deslocação nas Regiões Autónomas.

2 — Os trabalhadores em situação de grande deslo-
cação têm ainda direito a um seguro de acidentes pes-
soais no valor de E 33 150 e que vigorará durante o
correspondente período.

Cláusula 38.a

Tempo de cumprimento da retribuição

A retribuição será paga, pelo menos, num dos três
últimos dias úteis de cada mês, salvo acordo em contrário
entre os trabalhadores e a empresa e sem prejuízo do
que estiver a ser praticado.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 39.a

Descanso semanal

1 — Salvo as excepções expressamente previstas no
presente AE, o trabalhador não integrado em regime
de turnos tem direito a dois dias de descanso por semana,
sábado e domingo, sendo este último o de descanso
semanal obrigatório.

2 — Sendo o trabalho prestado em regime contínuo,
os turnos devem ser organizados de modo que os tra-
balhadores de cada turno tenham dois dias de descanso
semanal (em média, quarenta e oito horas).

3 — A empresa deverá fazer coincidir, periodica-
mente, com o sábado e o domingo os dois dias de des-
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canso semanal, para os trabalhadores integrados em
turnos.

Cláusula 40.a

Feriados

1 — São feriados:

a):

1 de Janeiro;
18 de Janeiro (dia do vidreiro);
Sexta-Feira Santa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;

b) O dia que em cada concelho for feriado muni-
cipal ou, na falta deste, o dia de quinta-feira
da Ascensão ou outro com significado local.

2 — A terça-feira de Carnaval é considerada dia equi-
parado a feriado.

Cláusula 41.a

Férias

1 — A todos os trabalhadores abrangidos por este
AE serão concedidos, em cada ano civil e sem prejuízo
da respectiva retribuição normal, 22 dias úteis de férias.

2 — Os trabalhadores que, atento o interesse da labo-
ração da empresa, aceitem a marcação das suas férias,
seguidas ou interpoladas, fora do período consignado
no n.o 4 infra terão direito ao gozo de 24 dias úteis.

3 — No ano civil da admissão e findo o período de
experiência, os trabalhadores terão direito a dois dias
e meio de férias por cada mês completo de trabalho
a efectuar até 31 de Dezembro, desde que admitidos
no 1.o semestre. Estas férias poderão ser gozadas até
ao fim do ano.

4 — A época de férias deve ser estabelecida de
comum acordo entre o trabalhador e a empresa. Não
havendo acordo, compete à empresa fixar a época de
férias entre 1 de Junho e 31 de Outubro.

5 — Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar
que estejam ao serviço da empresa e vivam em economia
comum deverá ser concedido o gozo simultâneo de
férias.

6 — Aos trabalhadores chamados a prestar serviço
militar serão concedidas férias antes da sua incorpo-
ração. Sempre que não seja possível ao trabalhador
gozar férias, a empresa pagará a retribuição respeitante
a estas e o respectivo subsídio.

7 — Os trabalhadores que regressarem do serviço
militar em ano diferente do da incorporação terão

direito a gozar 22 dias úteis de férias e a receber o
respectivo subsídio.

8 — Em caso de impedimento prolongado que impos-
sibilite o trabalhador de gozar, total ou parcialmente,
as férias no ano civil em que se apresente, estas e o
respectivo subsídio ser-lhe-ão pagos, salvo se o traba-
lhador pretender gozá-las nos três primeiros meses do
ano seguinte.

9 — Cessado o contrato de trabalho, a empresa
pagará ao trabalhador a retribuição correspondente ao
período de férias vencido e respectivo subsídio, salvo
se o trabalhador já as tiver gozado, bem como a retri-
buição correspondente ao período de férias e respectivo
subsídio proporcionais ao tempo de serviço prestado
no próprio ano da cessação.

10 — A duração do período de férias constante do
n.o 1 é aumentada nos termos e condições seguintes:

a) Tendo o trabalhador dado, no ano civil antece-
dente, apenas uma falta justificada, o equivalente
em meios períodos de trabalho ou fracções de
tempo diário que, somadas, não ultrapassem oito
horas — três dias úteis de férias;

b) Tendo o trabalhador dado, no ano civil antece-
dente, apenas duas faltas justificadas, o equiva-
lente em meios períodos de trabalho ou fracções
de tempo diário que, somadas, não ultrapassem
dezasseis horas — dois dias úteis de férias;

c) Tendo o trabalhador dado, no ano civil antece-
dente, apenas três faltas justificadas, o equivalente
em meios períodos de trabalho ou fracções de
tempo diário que, somadas, não ultrapassem vinte
e quatro horas — um dia útil de férias.

Cláusula 42.a

Subsídio de férias

1 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 30.a,
antes do início das férias e em conjunto com a retribuição
correspondente, a empresa pagará aos trabalhadores um
subsídio equivalente à retribuição mensal. Este subsídio
beneficiará sempre de qualquer aumento de retribuição
que se efectue até ao início das férias.

2 — Os trabalhadores que gozem férias ao abrigo do
disposto no n.o 2 da cláusula anterior terão direito a
um subsídio de valor igual ao do período de férias que
gozem.

Cláusula 43.a

Marcação de férias

1 — A empresa é obrigada a afixar, para conheci-
mento dos trabalhadores, até 31 de Março de cada ano,
o plano de férias.

2 — Sempre que as conveniências da produção o jus-
tifiquem, pode a empresa, para efeito de concessão de
férias, encerrar total ou parcialmente o(s) seu(s) esta-
belecimento(s), desde que a maioria dos trabalhadores
do(s) sector(es) a encerrar dê parecer favorável.
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Cláusula 44.a

Interrupção de férias

1 — Sempre que um período de doença, devidamente
comprovada, coincida, no todo ou em parte, com o
período de férias, estas considerar-se-ão como não goza-
das na parte correspondente ao período de doença.

2 — Se o trabalhador adoecer durante as suas férias,
serão as mesmas interrompidas desde que a empresa
seja do facto informada, prosseguindo o respectivo gozo
após o termo da situação de doença e nos termos em
que as partes acordarem ou, na falta de acordo, logo
após a alta.

Cláusula 45.a

Sanções

1 — Se a empresa, culposamente, não cumprir, total
ou parcialmente, a obrigação de conceder férias, pagará
ao trabalhador, a título de indemnização, o triplo da
retribuição correspondente ao período de férias não
gozado e o respectivo subsídio em valor normal.

2 — Se a empresa, culposamente, não cumprir o dis-
posto na cláusula 42.a, fica obrigada a pagar ao tra-
balhador, a título de indemnização, o triplo do valor
que corresponder ao subsídio de férias vencido.

Cláusula 46.a

Definição de falta

Falta é a ausência do trabalhador durante um dia
completo de trabalho.

Cláusula 47.a

Ausência inferior a um dia de trabalho

As ausências não justificadas de duração inferior a
um dia de trabalho só constituem falta quando o soma-
tório dessas ausências perfizer um dia de trabalho.

Cláusula 48.a

Participação da falta

1 — Toda a falta que resulte de situação não previsível
deve ser participada à empresa, salvo o caso de impos-
sibilidade prática de o fazer, no próprio dia e no início
do período de trabalho.

2 — As faltas previsíveis devem ser comunicadas com
antecedência nunca inferior a cinco dias, salvo com-
provada impossibilidade de o fazer.

Cláusula 49.a

Tipos de falta

1 — A falta pode ser justificada ou injustificada.

2 — É justificada a falta que resulte de qualquer das
situações previstas nas alíneas do n.o 1 da cláusula
seguinte.

3 — A empresa poderá conceder, a pedido do tra-
balhador, licenças sem retribuição, devendo o pedido
e a correspondente autorização constar de documento
escrito.

Cláusula 50.a

Faltas justificadas

1 — Consideram-se justificadas as faltas que resultem
de:

a) Impossibilidade de prestar trabalho por facto
para o qual o trabalhador de modo algum haja
contribuído, nomeadamente em resultado do
cumprimento de obrigações legais ou pela
necessidade de prestação de assistência inadiá-
vel aos membros do seu agregado familiar por
motivo de doença ou acidente;

b) Prática de actos necessários ao exercício de fun-
ções em sindicatos e comissões paritárias, dentro
dos limites de tempo estabelecidos na lei e neste
AE;

c) Casamento, durante 11 dias úteis consecutivos;
d) Falecimento do cônjuge, não separado de pes-

soas e bens, pais, filhos, genros, noras, sogros,
sogras, padrastos, madrastas e enteados,
durante cinco dias consecutivos;

e) Falecimento de netos, avós, bisnetos, bisavós,
irmãos e cunhados, durante dois dias conse-
cutivos;

f) Falecimento de tios, no dia do funeral;
g) Nascimento de filhos, durante o período legal;
h) Doação benévola de sangue, no dia da doação;
i) Autorização prévia ou posterior da empresa.

2 — Os prazos previstos nas alíneas d), e) e g) do
número anterior contam-se a partir do dia imediato ao
conhecimento do acontecimento.

O trabalhador manterá, porém, o direito à remune-
ração do tempo que porventura haja perdido no dia
em que teve conhecimento do evento.

3 — Quando se prove que o trabalhador fez invocação
falsa de alguma das situações previstas no n.o 1 desta
cláusula ou não as comprove quando para tal for soli-
citado, considera-se injustificado o período de ausência,
ficando ainda o trabalhador sujeito a acção disciplinar.

Cláusula 51.a

Faltas justificadas sem remuneração

Consideram-se justificadas sem direito a remuneração
todas as ausências que resultem do exercício de funções
em associações sindicais, fora do crédito concedido por
lei, ressalvado o disposto na cláusula 16.a

Cláusula 52.a

Consequências da falta

1 — A falta justificada não tem qualquer consequên-
cia para o trabalhador, salvo o disposto nas cláusulas
16.a e 48.a deste AE.

2 — A falta injustificada dá à empresa o direito de
descontar na retribuição a importância correspondente
à falta ou faltas ou, se o trabalhador o preferir, a diminuir
de igual número de dias o período de férias.

3 — Quando se verifique frequência deste tipo de fal-
tas, pode haver procedimento disciplinar contra o
faltoso.
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4 — O período de férias não pode ser reduzido a
menos de dois terços do fixado neste AE.

Cláusula 53.a

Suspensão do contrato por impedimento respeitante ao trabalhador

1 — Quando um trabalhador esteja temporariamente
impedido por facto que não lhe seja imputável, nomea-
damente o serviço militar, doença ou acidente, e o impe-
dimento se prolongue por mais de um mês, suspen-
dem-se os direitos, deveres e garantias das partes, na
medida em que pressuponham a efectiva prestação de
trabalho, sem prejuízo da observância das disposições
aplicáveis da legislação sobre previdência.

2 — O tempo de suspensão conta-se para efeitos de
antiguidade, conservando o trabalhador o direito ao
lugar.

3 — O disposto no n.o 1 começará a observar-se
mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir
do momento em que haja a certeza ou se preveja com
segurança que o impedimento terá duração superior
àquele prazo.

4 — O contrato de trabalho, porém, caducará no
momento em que se torne certo que o impedimento
é definitivo, sem prejuízo da observância das disposições
aplicáveis da legislação sobre previdência.

Cláusula 54.a

Regresso do trabalhador

1 — Findo o impedimento, o trabalhador disporá de
15 dias para se apresentar na empresa para retomar
o trabalho, sob pena de, não o fazendo, poder perder
o direito ao lugar por abandono.

2 — A empresa não pode opor-se a que o trabalhador
retome imediatamente o trabalho.

Cláusula 55.a

Encerramento temporário por facto não imputável ao trabalhador

1 — No caso de encerramento temporário da empresa
ou diminuição de laboração por facto não imputável
aos trabalhadores, estes manterão todos os direitos e
regalias decorrentes deste AE ou das leis gerais do tra-
balho, nomeadamente a retribuição normal, nos termos
em que estavam a ser verificados.

2 — Os trabalhadores manterão os direitos e regalias
nas condições do número anterior, mesmo que a situação
que levou ao encerramento ou à diminuição de labo-
ração seja devida a caso fortuito, de força maior ou
inlabor.

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 56.a

Causas de extinção do contrato de trabalho

O contrato de trabalho pode cessar por:

a) Caducidade;
b) Revogação por acordo das partes;

c) Despedimento promovido pela empresa;
d) Rescisão, com ou sem justa causa, pelo tra-

balhador;
e) Rescisão por qualquer das partes durante o

período experimental.

Cláusula 57.a

Caducidade

O contrato de trabalho caduca, nomeadamente:

a) Verificando-se o seu termo, quando se trate de
contrato a termo;

b) Verificando-se a impossibilidade superveniente,
absoluta e definitiva de o trabalhador prestar
o seu trabalho ou de a empresa o receber;

c) Com a reforma do trabalhador por velhice ou
invalidez.

Cláusula 58.a

Revogação por acordo das partes

1 — É sempre lícito às partes (trabalhador e empresa)
revogar por mútuo acordo o contrato, quer este tenha
prazo quer não.

2 — A cessação constará de documento assinado pelo
trabalhador e pela empresa, do qual será enviado cópia
ao sindicato se o trabalhador for associado.

Cláusula 59.a

Despedimento promovido pela empresa

1 — Ocorrendo justa causa, a empresa pode despedir
o trabalhador.

2 — A verificação da justa causa invocada contra o
trabalhador depende sempre de processo disciplinar pré-
vio, elaborado segundo o disposto na lei.

Cláusula 60.a

Justa causa

1 — Constituirão, nomeadamente, justa causa de des-
pedimento os seguintes comportamentos do trabalha-
dor:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por
responsáveis hierarquicamente superiores;

b) Violação de direitos e garantias de trabalha-
dores da empresa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros tra-
balhadores da empresa;

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com
a diligência devida, das obrigações inerentes ao
exercício do cargo ou posto de trabalho que
lhe esteja confiado;

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da
empresa;

f) Prática intencional, no âmbito da empresa, de
actos lesivos da economia nacional;

g) Faltas não justificadas ao trabalho que deter-
minem directamente prejuízos ou riscos graves
para a empresa ou, independentemente de qual-
quer prejuízo ou risco, quando o número de
faltas injustificadas atingir, em cada ano, 5 segui-
das ou 10 interpoladas;
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h) Falta culposa de observância de normas de
higiene e segurança no trabalho;

i) Prática, no âmbito da empresa, de violências
físicas, de injúrias ou outras ofensas punidas por
lei sobre trabalhadores da empresa, elementos
dos corpos sociais ou sobre a entidade patronal
individual não pertencente aos mesmos órgãos,
seus delegados ou representantes;

j) Sequestro e, em geral, crimes contra a liberdade
das pessoas referidas na alínea anterior;

k) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de
decisões judiciais ou actos administrativos defi-
nitivos e executórios;

l) Reduções anormais da produtividade do tra-
balhador;

m) Falsas declarações relativas à justificação de
faltas.

2 — Sendo o despedimento declarado ilícito, a
empresa será condenada:

a) No pagamento da importância correspondente
ao valor das retribuições que o trabalhador dei-
xou de auferir desde a data do despedimento
até à data da sentença;

b) Na reintegração do trabalhador, sem prejuízo
da sua categoria e da antiguidade.

3 — Em substituição da reintegração, sem prejuízo
do direito especial consignado sob a alínea a) do n.o 3
da cláusula 20.a, pode o trabalhador optar por uma
indemnização correspondente a um mês de retribuição
por cada ano de antiguidade ou fracção, não podendo
ser inferior a três meses, contando-se para o efeito todo
o tempo decorrido até à data da sentença.

Cláusula 61.a

Cessação com justa causa por iniciativa do trabalhador

1 — Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer
cessar imediatamente o contrato.

2 — Constituem justa causa, além de outros, os
seguintes comportamentos:

a) A necessidade de cumprimento de obrigações
legais incompatíveis com a continuação ao
serviço;

b) A alteração substancial e duradoura das con-
dições de trabalho em resultado de exercício
legítimo de poderes da empresa;

c) A falta não culposa de pagamento pontual da
retribuição na forma devida;

d) A falta culposa de pagamento pontual da retri-
buição na forma devida;

e) A violação culposa pela empresa das garantias
legais ou convencionais do trabalhador;

f) A falta culposa de condições de higiene e segu-
rança no trabalho;

g) A aplicação de sanção abusiva;
h) A lesão culposa, por parte da empresa, de inte-

resses patrimoniais sérios do trabalhador;
i) A ofensa à integridade física, liberdade, honra

ou dignidade do trabalhador, punível por lei,
praticadas pelos legítimos representantes da
empresa.

3 — A rescisão do contrato com fundamento nos fac-
tos previstos nas alíneas d) a i) do número anterior,

confere ao trabalhador direito a uma indemnização cal-
culada nos termos do n.o 3 da cláusula 60.a

Cláusula 62.a

Denúncia unilateral pelo trabalhador

1 — O trabalhador tem direito a rescindir o contrato
individual de trabalho, por decisão unilateral, devendo
comunicá-la por escrito, com aviso prévio de dois meses.

2 — No caso de o trabalhador ter menos de dois anos
completos de serviço, o aviso será de um mês.

3 — Se o trabalhador não cumprir, total ou parcial-
mente, o prazo legal de aviso prévio, pagará à empresa,
a título de indemnização, o valor da retribuição cor-
respondente ao período de aviso prévio em falta.

4 — Podem ser dispensados do referido aviso a tra-
balhadora que se encontre em estado de gravidez e o
trabalhador que tenha de se despedir por motivos graves
e devidamente comprovados, ainda que só oralmente,
da sua vida privada.

CAPÍTULO VIII

Segurança social

Cláusula 63.a

Princípio geral

A empresa e os trabalhadores ao seu serviço con-
tribuirão pontualmente para as instituições de segurança
social que obrigatoriamente os abranjam, nos termos
dos respectivos regulamentos.

CAPÍTULO IX

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 64.a

Higiene e segurança no trabalho

1 — A empresa obriga-se a instalar o seu pessoal em
boas condições de higiene e segurança, provendo os
locais de trabalho com os requisitos necessários e indis-
pensáveis, nomeadamente fornecendo aos trabalhadores
leite, luvas, aventais e outros acessórios necessários.

2 — O(s) refeitório(s) previsto(s) na alínea b) da cláu-
sula 13.a terá(ão) de existir sempre na empresa, inde-
pendentemente do número de trabalhadores ao seu
serviço.

3 — A empresa está obrigada a dotar as suas ins-
talações com vestiários e lavabos para uso dos seus
trabalhadores.

4 — A empresa obriga-se a criar uma comissão de
segurança, higiene e saúde no trabalho, constituída nos
termos legais, com as atribuições constantes do número
seguinte.

5 — A comissão de segurança, higiene e saúde no
trabalho terá, nomeadamente, as seguintes atribuições:

a) Efectuar inspecções periódicas a todas as ins-
talações e a todo o material que interesse à
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higiene e segurança no trabalho, verificando o
cumprimento das disposições legais e outras;

b) Solicitar e apreciar sugestões do pessoal sobre
questões de higiene e segurança;

c) Promover a consciencialização dos trabalhado-
res no sentido de os levar a aceitar volunta-
riamente as normas sobre higiene e segurança;

d) Examinar as circunstâncias e as causas de cada
acidente ocorrido;

e) Apresentar recomendações à administração da
empresa, destinadas a evitar acidentes e a
melhorar as condições de higiene e segurança.

6 — A empresa deverá assegurar a rápida concreti-
zação das recomendações apresentadas pela comissão
de segurança, higiene e saúde no trabalho.

7 — Os representantes dos trabalhadores na comissão
de segurança, higiene e saúde no trabalho têm direito,
para o desempenho das suas funções, a um crédito de
horas mensal igual ao estabelecido na legislação em
vigor para os delegados sindicais.

Cláusula 65.a

Médico do trabalho

A empresa terá ao seu serviço um médico especia-
lizado em medicina do trabalho e a quem compete:

a) Promover a realização dos exames médicos que,
em função do exercício da actividade profissio-
nal a que o trabalhador se obrigou, se mostrem
necessários, tendo particularmente em vista os
menores, os expostos a riscos específicos e os
indivíduos por qualquer modo inferiorizados;

b) A vigilância das condições do local de trabalho
e instalações anexas, na medida em que possam
afectar a saúde dos trabalhadores, propondo as
medidas correctivas que entenda necessárias;

c) A obtenção e ou fornecimento à comissão de
segurança, higiene e saúde no trabalho de dados
sobre o estado sanitário das instalações da
empresa;

d) Colaborar com a comissão de segurança, higiene
e saúde na consciencialização dos trabalhadores
sobre matéria de higiene e segurança;

e) Elaborar e apresentar as propostas a que alude
o n.o 4 da cláusula 9.a

CAPÍTULO X

Comissões paritárias

Cláusula 66.a

Constituição e atribuições

1 — É constituída uma comissão paritária formada
por dois representantes de cada uma das partes outor-
gantes para interpretar ou, eventualmente, integrar lacu-
nas do clausulado do presente AE, podendo as mesmas
fazer-se acompanhar de assessores.

2 — Por cada representante efectivo será designado
um suplente, que substituirá aquele nas suas faltas ou
impedimentos.

3 — Cada uma das partes indicará à outra, nos 30
dias subsequentes à publicação deste AE, os nomes dos

respectivos representantes, efectivos e suplentes, con-
siderando-se a comissão paritária apta a funcionar logo
que indicados os nomes dos seus membros.

Cláusula 67.a

Normas de funcionamento

1 — A comissão paritária funcionará em local a indi-
car, alternadamente, por cada uma das partes.

2 — A comissão paritária reunirá sempre que, por
escrito, seja convocada por uma das partes, com a ante-
cedência mínima de oito dias, e com simultânea apre-
sentação de uma proposta de agenda de trabalhos.

3 — No final de cada reunião será lavrada e assinada
a respectiva acta.

Cláusula 68.a

Deliberações

1 — A comissão paritária só poderá deliberar desde
que esteja presente o pleno dos respectivos represen-
tantes, efectivos e ou suplentes.

2 — As deliberações tiradas por unanimidade con-
sideram-se para todos os efeitos como regulamentação
do presente AE, dele fazendo parte integrante, sendo
objecto de obrigatório depósito e publicação nos termos
previstos na lei aplicável à regulamentação da conven-
ções colectivas de trabalho, momento a partir do qual
serão aplicáveis à empresa e aos seus trabalhadores.

CAPÍTULO XI

Sanções disciplinares

Cláusula 69.a

Princípio geral

1 — O poder disciplinar compete à empresa.

2 — A empresa só poderá aplicar qualquer sanção
disciplinar após audição do trabalhador ou instauração
de processo disciplinar.

Cláusula 70.a

Sanções

1 — Sem prejuízo dos direitos e garantias do traba-
lhador em matéria disciplinar, a empresa só pode aplicar
as seguintes sanções:

a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão de trabalho até seis dias;
d) Suspensão de trabalho até 12 dias, em caso de

falta grave;
e) Despedimento.

2 — A sanção disciplinar deve ser proporcionada à
gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor,
não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma
infracção.

3 — A aplicação das sanções previstas nas alíneas c),
d) e e) do n.o 1 supra implica, obrigatoriamente, a ins-
tauração prévia de processo disciplinar escrito.
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4 — O procedimento disciplinar deve exercer-se nos
60 dias subsequentes àquele em que a empresa, ou supe-
rior hierárquico com competência disciplinar, teve
conhecimento da infracção.

5 — A infracção disciplinar prescreve:

a) Logo que cesse o contrato de trabalho;
b) Ao fim de um ano a contar do momento em

que teve lugar;
c) Ao fim de seis meses, a partir do momento em

que a empresa dela tiver conhecimento desde
que, neste caso, envolva responsabilidade cri-
minal.

6 — A prescrição suspende-se com a instauração de
procedimento disciplinar.

7 — A empresa está obrigada a comunicar ao sin-
dicato a aplicação das sanções disciplinares previstas
nas alíneas b) a e) do n.o 1 da presente cláusula.

Cláusula 71.a

Sanções abusivas

1 — Consideram-se abusivas as sanções disciplinares
motivadas pelo facto de um trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as con-
dições de trabalho;

b) Se recusar a cumprir ordens a que, nos termos
legais, não deve obediência;

c) Exercer ou candidatar-se a funções em sindi-
catos, instituições da segurança social, comissão
de trabalhadores, comissão paritária ou repre-
sentação na comissão de segurança, higiene e
saúde no trabalho;

d) Exercer, ter exercido, pretender exercer ou invo-
car os direitos e garantias que lhe assistem.

2 — Até prova em contrário, presume-se abusiva a
aplicação de qualquer sanção, sob a aparência de puni-
ção de outra falta, quando tenha lugar até dois anos
após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a),
b) e d) do número anterior ou até cinco anos após o
termo do exercício das funções referidas na alínea c)
do mesmo número ou da data da apresentação da can-
didatura a essas funções, quando as não venha a exercer.

3 — Se a empresa aplicar a qualquer trabalhador que
exerça ou tenha exercido há menos de cinco anos as
funções referidas na alínea c) do n.o 1 qualquer sanção
sujeita a registo nos termos legais, deve comunicar o
facto, fundamentando-o, ao Ministério do Trabalho e
da Solidariedade Social.

Cláusula 72.a

Consequências da aplicação de sanções abusivas

1 — Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva nos
casos previstos nas alíneas a), b) e d) do n.o 1 da cláusula
anterior, indemnizará o trabalhador nos termos gerais
de direito, com as alterações seguintes:

a) Tratando-se de suspensão, a indemnização
nunca será inferior a 10 vezes a importância
da retribuição perdida;

b) Tratando-se de despedimento, a indemnização
nunca será inferior ao dobro da normal.

2 — Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva no
caso previsto na alínea c) do n.o 1 da cláusula anterior,
indemnizará o trabalhador pelo dobro dos mínimos fixa-
dos nas alíneas a) e b) do número anterior.

CAPÍTULO XII

Garantia das regalias anteriores

Cláusula 73.a

Das regalias anteriores

Da aplicação do presente AE não poderá resultar
prejuízo para os trabalhadores, designadamente baixa
de categoria, nível ou classe profissional e, bem assim,
a diminuição da retribuição ou a suspensão de quaisquer
direitos e regalias de carácter geral, regular e perma-
nente, anteriormente adquiridos pela prática da empresa
ou decorrentes de contrato individual de trabalho, salvo
nos casos expressamente previstos nesta convenção.

Cláusula 74.a

Declaração de maior favorabilidade

Com a entrada em vigor do presente AE, que se con-
sidera globalmente mais favorável, ficam revogados os
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho,
anteriormente aplicáveis aos trabalhadores por ele agora
abrangidos.

ANEXO I

Admissão e carreiras profissionais

1 — Os profissionais de manutenção mecânica serão
promovidos ao 2.o e 1.o escalões da categoria profissional
após dois anos de permanência no 3.o e 2.o escalões,
respectivamente.

2 — Os trabalhadores da produção, incluindo a manu-
tenção mecânica, terão 15 meses de permanência na
categoria de praticante, findos os quais serão promo-
vidos à categoria de oficial para que fizeram a prática.

A categoria de praticante comporta dois escalões:

a) Praticante do 1.o ano;
b) Praticante do 2.o ano (durante três meses).

3 — Profissionais de escritório e serviços comerciais:

a) Os estagiários de escritório, logo que perfaçam
três anos de permanência na categoria, serão
promovidos a escriturário até dois anos.

A categoria de estagiário comporta três escalões:

I — Estagiário do 1.o ano;
II — Estagiário do 2.o ano;
III — Estagiário do 3.o ano.

A categoria de escriturário comporta três escalões:

I — Escriturário até dois anos;
II — Escriturário de dois a três anos;
III — Escriturário mais de três anos.

b) Os praticantes de caixeiro com três anos de prá-
tica ou 18 anos de idade ascendem automati-
camente à categoria de caixeiro-ajudante.
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Os trabalhadores admitidos como caixeiro-ajudante
ou que à categoria ascendam por promoção automática,
logo que perfaçam dois anos de permanência na cate-
goria, serão promovidos a caixeiro de balcão até dois
anos.

A categoria de caixeiro-ajudante comporta dois
escalões:

I — Caixeiro-ajudante do 1.o ano;
II — Caixeiro-ajudante do 2.o ano.

A categoria de caixeiro de balcão comporta três
escalões:

I — Caixeiro de balcão até dois anos;
II — Caixeiro de balcão de dois a três anos;
III — Caixeiro de balcão com mais de três anos.

4 — Profissionais electricistas:
4.1 — Serão promovidos a ajudantes os aprendizes

que completem um ano na profissão, ou os que, tendo
completado 17 anos de idade, possuam dois anos de
serviço na profissão.

Logo que o aprendiz complete 21 anos de idade, será
promovido a ajudante, desde que tenha completado seis
meses de exercício da profissão.

Os ajudantes serão promovidos a pré-oficiais após
dois anos de permanência na categoria. Os pré-oficiais
serão promovidos a oficiais após dois anos de perma-
nência naquela categoria. A categoria de pré-oficial
comporta dois escalões:

I — Pré-oficial do 1.o ano;
II — Pré-oficial do 2.o ano.

4.2 — Qualquer trabalhador habilitado com o curso
profissional adequado das escolas técnicas oficiais ou
do Instituto de Formação Profissional, terá, no mínimo,
a categoria de pré-oficial.

4.3 — A categoria de oficial comporta dois escalões:

I — Oficial electricista até três anos;
II — Oficial electricista com mais de três anos.

ANEXO II

Definição de funções

Adjunto de chefe de serviços. — É o trabalhador que,
na estrutura a que pertence, colabora directamente com
o chefe de serviços, substituindo-o nas suas ausências
ou impedimentos, mantendo o exercício das funções que
integram a categoria de chefe de secção.

Agente de serviços de planeamento e armazém. — É
o trabalhador que faz registos de existências através de
ordens de entrada e saída e compila e controla os resul-
tados da produção. Procede ao expediente de encomen-
das, resultados da produção e registo de existências.
Colabora na preparação de planos de produção, arma-
zenagem e expedição.

Agente de serviços de atendimento a clientes. — É o
trabalhador que atende os clientes por telefone, regista
os seus pedidos na produção em sistema informático
apropriado, informa os clientes das características e dis-
ponibilidade do produto e aconselha-o apropriada-
mente.

Ajudante de motorista. — É o trabalhador que
acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na

manutenção do veículo, vigiar e auxiliar nas manobras,
dando-lhe indicações correctas, e proceder às cargas
e descargas das mercadorias. Pode ainda proceder à
distribuição das mercadorias transportadas pelos
clientes e efectuar as correspondentes cobranças.

Ajudante de oficial electricista. — É o trabalhador que
completou a sua aprendizagem e coadjuva os oficiais,
preparando-se para ascender a pré-oficial.

Aprendiz. — É o trabalhador que, sob a orientação
permanente de profissional qualificado, inicia a sua for-
mação profissional, coadjuvando-o nos seus trabalhos.

Auxiliar de armazém. — É o trabalhador que procede
à manipulação dos meios utilizados na produção dos,
nos ou para os armazéns de matérias-primas e aces-
sórios, com ou sem o auxílio de máquinas, podendo
conferir as quantidades e ou pesagens dos artigos entra-
dos ou saídos.

Auxiliar de planeamento. — É o trabalhador respon-
sável pelo controlo da carga afecta às oficinas que tem
a seu cargo, acompanha a programação diária e semanal,
envia ordens de trabalho para as oficinas e regista dia-
riamente em impressos próprios a marcha das enco-
mendas; preenche as ordens de trabalho, nas quais
escreve dados relativos à produção e é responsável pela
programação diária nas oficinas de decoração; efectua
operações de registo e controlo de peças, preenchendo
vários impressos que envia às secções; preenche os apa-
nhados individuais da actividade e as fichas de matérias
primas.

Caixeiro ajudante. — É o trabalhador que, terminado
o período de aprendizagem ou que tendo 18 ou mais
anos de idade, estagia para caixeiro de balcão.

Caixeiro encarregado. — É o trabalhador que num
estabelecimento da empresa ou numa secção do esta-
belecimento se encontra apto a dirigir o serviço e o
pessoal a ele adstrito; coordena, dirige e controla o tra-
balho e as vendas.

Caixeiro de balcão. — É o trabalhador que vende mer-
cadorias directamente ao público, fala com o cliente
no local de venda e informa-o do género de produtos
que deseja, ajuda o cliente a fazer a escolha do produto,
anuncia o preço, cuida embalagem do produto ou toma
medidas necessárias à sua entrega. Recebe encomendas,
elabora notas de encomendas e transmite-as para
execução.

Chefe de secção. — É o trabalhador que dirige, coor-
dena e controla o trabalho de um grupo de trabalha-
dores, podendo ser-lhe atribuídas tarefas executivas.

Chefe de serviços. — É o trabalhador que tem a seu
cargo a chefia, condução e controlo de duas ou mais
secções.

Chefe de vendas. — É o trabalhador que dirige, coor-
dena ou controla um ou mais sectores de venda da
empresa.

Cobrador. — É o trabalhador que efectua, fora dos
escritórios, recebimentos, pagamentos e depósitos, con-
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siderando-se-lhe equiparado o profissional de serviço
externo que execute outros serviços análogos, nomea-
damente de leituras, informações e fiscalização relacio-
nados com os escritórios.

Colorizador de lentes. — É o trabalhador que, com
máquina apropriada, efectua a colorização das lentes
segundo fichas de programa previamente fornecidas,
com vista à obtenção do tom requerido.

Contabilista. — É o trabalhador que, com as condi-
ções oficialmente exigidas para a inscrição como técnico
de contas, organiza, coordena e dirige serviços relacio-
nados com a contabilidade, mormente os respeitantes
à determinação de custos e resultados, ao plano de con-
tas e à gestão orçamental de natureza contabilística.

Controlador de potências. — É o trabalhador que con-
trola a qualidade e a potência das lentes produzidas.

Controlador de qualidade. — É o trabalhador que pro-
cede à verificação da superfície das lentes, medida do
segmento e potência, em cabine apropriada, através de
exame sumário; vê se as lentes trabalhadas apresentam
defeitos de fabrico, tais como riscos, picos, sombra, suji-
dade interior ou mau acabamento, devendo também
comparar, através de aparelhos apropriados, a medida
do segmento, classificando as lente de acordo com os
padrões definidos, podendo proceder à sua embalagem
em caixas apropriadas.

Controlista de armazém de óptica. — É o trabalhador
que, com base em pedido(s) do cliente, emite por via
informática guias de remessa onde regista os números
de encomenda, tipo, cor e outras especificações técnicas
da lente, preço base e totais.

Embalador. — É o trabalhador que tem como função
verificar as especificações técnicas das lentes, introdu-
zi-las em sacos plásticos e, posteriormente, em caixas
de cartão ou envelopes previamente carimbados ou
impressos, com as características das lentes a embalar.

Empregado de limpeza. — É o trabalhador que tem
como função proceder à limpeza das instalações e outros
trabalhos análogos.

Empregado dos serviços externos. — É o trabalhador
que distribui encomendas, documentos e outro tipo de
correspondência que previamente separa pelos desti-
natários respectivos. Ordena a correspondência segundo
a sua localização de destino, prioridade de entrega ou
outros factores e procede à sua distribuição pelos
destinatários.

Encarregado geral. — É o trabalhador que controla
e dirige toda a fabricação e restantes serviços conexio-
nados com a mesma.

Escriturário. — É o trabalhador que executa várias
tarefas que variam consoante a natureza e importância
do escritório onde trabalha, redige relatórios, cartas,
notas informativas e outros documentos, manualmente,
à máquina ou por meios informatizados, dando-lhes o
seguimento apropriado; tira notas necessárias à execu-
ção das tarefas que lhe competem, examina o correio
recebido, separa-o e classifica-o.

Escriturário do serviço de pessoal. — É o trabalhador
que selecciona, compila e trata de todos os elementos
relativos à gestão administrativa do pessoal; presta infor-
mações aos candidatos a vagas na empresa sobre as
condições de admissão e a documentação a ser apre-
sentada; colige e prepara informações necessárias à
organização do processo individual de cada trabalhador;
actualiza-o, registando os respectivos elementos de iden-
tificação, nomeadamente, promoções, prémios, sanções
e informações; transmite à contabilidade e à secção do
trabalhador informações do seu interesse; processa os
vencimentos, tendo em conta horas extraordinárias, tra-
balho por turnos e eventuais remunerações complemen-
tares e as deduções a efectuar.

Estagiário. — É o trabalhador que se prepara para
o exercício de uma função, desenvolvendo, em prática,
os conhecimentos teóricos adquiridos e coadjuvando
outros profissionais.

Examinador de superfícies. — É o trabalhador que faz
um exame sumário da lente antes de ser enviada para
o controlo, exame que consta dos actos verificar se as
lentes apresentam defeitos de fabrico, tais como riscos,
picos, sombras, sujidade interior ou mau acabamento.

Fiel de armazém. — É o trabalhador que tem como
função recepcionar, conferir e armazenar os produtos
ou matérias primas, bem como entregar e zelar a recep-
ção, armazenamento e entrega dos produtos entrados
ou saídos. Regista as entradas e saídas em sistema apro-
priado e disponível.

Guarda. — É o trabalhador que tem como função a
vigilância de quaisquer instalações da empresa, bem
como as entradas e saídas de pessoas e mercadorias.

Instrumentista de controlo industrial. — É o trabalha-
dor que monta, conserva, detecta e repara avarias, cali-
bra e ensaia instrumentos electrónicos, eléctricos e elec-
tromecânicos, electro-pneumáticos, pneumáticos,
hidráulicos e servo-mecanismos de medida, protecção
e controlo industriais, quer em fábrica ou oficina ou
nos locais de utilização, utilizando aparelhagem ade-
quada. Guia-se normalmente por esquemas ou outras
especificações técnicas.

Motorista. — É o trabalhador que, habilitado com a
carta de condução profissional, tem a seu cargo a con-
dução de veículos automóveis (ligeiros ou pesados),
competindo-lhe zelar pela boa conservação do veículo
e pela carga que transporta, orientando e colaborando
na sua carga e descarga.

Oficial electricista. — É o trabalhador que na sua cate-
goria é responsável pela execução ou fiscalização dos
trabalhos da sua especialidade.

Operador de máquinas de endurecimento de lentes orgâ-
nicas. — É o trabalhador que labora com um equipa-
mento de endurecimento de lentes, assegurando, na sua
actividade, nomeadamente: a limpeza e verificação das
superfícies; a montagem das lentes em suportes próprios;
a preparação de ciclos; o manuseamento da máquina
de endurecimento e seus periféricos; intervenções de
inspecção; a manutenção dos equipamentos e o controlo
do processo.
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Operador de máquinas de receituário. — É o traba-
lhador que opera com qualquer tipo de máquina usada
na fabricação de lentes de receituário. Consoante o tipo
de máquina em que opera, executa as operações de
colagem, fresagem, alisamento e ou polimento das
superfícies internas das lentes, dando-lhes a curvatura
e espessura exactas, executando também as tarefas inter-
calares (nomeadamente biselagem, separação e ou arru-
mação de moldes e descolagem destes).

Operador de máquinas de vácuo. — É o trabalhador
que opera com um sistema de vácuo onde as lentes
são tratadas por aplicação de uma ou mais capas anti-
-reflectantes por processo apropriado, competindo-lhe
ainda assegurar a manutenção do equipamento.

Praticante. — É o trabalhador que se prepara para
o desempenho das funções de oficial, coadjuvando os
respectivos profissionais.

Pré-oficial electricista. — É o trabalhador electricista
que coadjuva os oficiais e que, sob a orientação destes
ou do encarregado, executa os trabalhos de menor
responsabilidade.

Prospector de vendas. — É o trabalhador que verifica
as possibilidades do mercado nos seus vários aspectos
de preferências, poder aquisitivo e solvabilidade:
observa os produtos quanto à sua aceitação pelo público
e a melhor maneira de os vender; visita os clientes local-
mente, relatando em impresso próprio os objectivos e
o resultado da visita efectuada.

Secretário de administração. — É o trabalhador que
assegura as actividades de comunicação, documentação
e coordenação do secretariado de uma administração
ou unidade similar, em língua portuguesa ou estrangeira;
reúne os elementos de suporte para decisões superiores
e prepara os processos da responsabilidade da chefia,
compilando documentação e informações pertinentes
sobre o assunto; transmite as decisões tomadas aos inte-
ressados; toma notas, redige relatórios, cartas e outros
textos, em língua portuguesa ou estrangeira e dactilo-
grafa-os ou efectua o respectivo tratamento em com-
putador; mantém actualizada a agenda de trabalho dos
profissionais que secretaria; toma as providências neces-
sárias para a realização de assembleias gerais e reuniões
de trabalho.

Secretário de direcção. — É o trabalhador que, além
de executar tarefas de correspondente e esteno-dacti-
lógrafo, tem conhecimento de línguas estrangeiras e
colabora directamente com entidades cujas funções
sejam a nível de direcção de empresa.

Serralheiro mecânico. — É o trabalhador que executa
peças, monta, repara e conserva vários tipos de máqui-
nas, motores e outros conjuntos mecânicos, com excep-
ção dos instrumentos de precisão e das instalações
eléctricas.

Servente-estafeta. — É o trabalhador que transporta
e entrega mensagens, encomendas e outros objectos a
particulares ou em estabelecimentos comerciais, indus-
triais ou outros.

Subchefe de secção. — É o trabalhador que coadjuva
o chefe de secção, podendo executar tarefas mais qua-
lificadas que possam ser exigidas aos escriturários.

Telefonista. — É o trabalhador que presta a sua acti-
vidade exclusivamente ou predominantemente na recep-
ção, ligação ou utilização de comunicações telefónicas,
independentemente da designação técnica do material
instalado.

Torneiro mecânico. — É o trabalhador que num torno
mecânico, copiador ou programador executa trabalhos
de torneamento de peças, trabalhando por desenho ou
peças modelo e prepara, se necessário, as ferramentas
que utiliza.

Vendedor especializado. — É o trabalhador que vende
mercadorias cuja característica ou funcionamento exi-
jam conhecimentos especiais.

Verificador conferente de lentes. — É o trabalhador que
tem como função exclusiva a confirmação da potência
das lentes através de focómetro e segundo as graduações
constantes nas guias de remessa.

Verificador de superfícies. — É o trabalhador que
observa, através de exame sumário, se as lentes apre-
sentam defeitos de fabrico, tais como riscos, picos ou
mau acabamento.

ANEXO III

Enquadramentos

Grupo I:

Chefe de serviços;
Contabilista.

Grupo I-A:

Adjunto de chefe de serviços.

Grupo II:

Caixeiro encarregado;
Chefe de secção;
Chefe de vendas;
Encarregado geral;
Secretário de administração;
Vendedor especializado.

Grupo III:

Escriturário do serviço de pessoal;
Instrumentista de controlo industrial;
Secretário de direcção;
Subchefe de secção.

Grupo IV:

Caixeiro de balcão com mais de três anos;
Controlista de armazém de óptica;
Escriturário com mais de três anos;
Motorista de pesados;
Oficial electricista com mais de três anos;
Prospector de vendas;
Serralheiro mecânico de 1.a;
Torneiro mecânico de 1.a

Grupo V:

Agente de serviços de planeamento e armazém;
Caixeiro de balcão de dois a três anos;
Cobrador;
Escriturário de dois a três anos;
Motorista de ligeiros.
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Grupo VI:

Oficial electricista até três anos;
Operador de máquinas de vácuo;
Serralheiro mecânico de 2.a;
Torneiro mecânico de 2.a

Grupo VII:

Agente de serviços de atendimento a clientes;
Ajudante de motorista;
Caixeiro de balcão até dois anos;
Controlador de qualidade;
Escriturário até dois anos;
Operador de máquinas de endurecimento de lentes

orgânicas;
Operador de máquinas de receituário.

Grupo VIII:

Colorizador de lentes;
Fiel de armazém;
Telefonista.

Grupo IX:

Auxiliar de planeamento;
Empregado de serviços externos;
Estagiário de escritório do 3.o ano;
Examinador de superfícies;
Serralheiro mecânico de 3.a;
Torneiro mecânico de 3.a

Grupo X:

Controlador de potências;
Guarda.

Grupo XI:

Auxiliar de armazém;
Caixeiro ajudante do 2.o ano;
Estagiário de escritório do 2.o ano.

Grupo XII:

Estagiário de escritório do 1.o ano;
Pré-oficial electricista do 2.o ano;
Verificador;
Conferente de lentes;
Verificador de superfícies.

Grupo XIII:

Praticante do 2.o ano (produção);
Praticante operador de máquinas de vácuo do 2.o

ano;
Pré-oficial electricista do 1.o ano.

Grupo XIV:

Ajudante de oficial;
Electricista;
Caixeiro ajudante do 1.o ano;
Embalador;
Empregada de limpeza.

Grupo XV:

Aprendiz electricista;
Praticante caixeiro;

Servente/estafeta;
Praticante operador de máquinas de vácuo do

1.o ano;
Praticante do 1.o ano (produção).

ANEXO IV

Tabela salarial

Grupos Vencimento
(euros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 783,90
1-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 716,65
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 648,65
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 618,30
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589,60
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 568,10
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 546,70
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 533
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521,25
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506,10
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 495,40
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 479,45
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463,85
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 456,65
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445,90

Setúbal, 3 de Outubro de 2006.
IOLA — Indústria de Óptica, S. A.:

Gonçalo Francisco Patrício Empis, na qualidade de administrador/director
geral.

David Cameira Leite Marinho, na qualidade de mandatário.

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro:

Pedro Miguel P. T. da Silva Jesus Vicente, mandatário.
Maria de Fátima Marques Messias, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro, relativamente ao AE IOLA — Indústria de
Óptica, S. A., representa o Sindicato dos Trabalhadores
da Indústria Vidreira.

Lisboa, 21 de Julho de 2006. — A Direcção: Augusto
João Monteiro Nunes — José Alberto Valério Dinis.

Depositado em 11 de Outubro de 2006, a fl. 148 do
livro n.o 10, sob o n.o 229/2006, nos termos do artigo 549.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.

AE entre a RTS — Pré-Fabricados de Betão, L.da,
e o Sind. dos Trabalhadores das Ind. de Cerâ-
mica, Cimentos e Similares do Sul e Regiões
Autónomas — Alteração salarial e outras.

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 40, de
29 de Outubro de 2005, apenas nas matérias agora
revistas.
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Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — O presente AE obriga, por um lado, a empresa
signatária, cuja actividade principal é a produção de
pré-fabricados de betão, e, por outro, todos os traba-
lhadores filiados na associação sindical outorgante que
se encontrem ao serviço da empresa, bem como os tra-
balhadores que se filiem durante o período de vigência
do AE.

2 — O presente AE é aplicável na área geográfica
abrangida pelos distritos de Beja e Évora.

3 — O âmbito profissional é o constante do anexo II.

4 — O presente AE abrange um empregador e
35 trabalhadores.

Cláusula 2.a

Vigência

1 — O presente AE entra em vigor decorrido o prazo
legalmente fixado, após a sua publicação no Boletim
do Trabalho e Emprego, e é válido pelo período de um
ano, mantendo-se, contudo, em vigor até ser substituído
por outro instrumento de regulamentação colectiva.

2 — A tabela salarial e o subsídio de refeição pro-
duzirão efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006 e serão
válidos pelo período de um ano.

Cláusula 4.a

Diuturnidades

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo presente con-
trato terão direito a uma diuturnidade de E 14,10 por
cada três anos de permanência na respectiva categoria
ou classe, até ao limite de seis diuturnidades. Contudo,
ficarão salvaguardados os trabalhadores que pratiquem
regimes mais favoráveis.

2 — Os trabalhadores manterão as diuturnidades
quando são reclassificados para a categoria profissional
ou classe superior.

Cláusula 6.a

Refeitórios

1 — A empresa terá de pôr à disposição dos traba-
lhadores lugares confortáveis, arejados e asseados, com
mesas e cadeiras suficientes para que todos os traba-
lhadores ao seu serviço possam tomar as suas refeições.

2 — A empresa fornecerá a todos os trabalhadores
que o desejarem uma refeição, que incluirá obrigato-
riamente um prato de peixe ou um prato de carne.

3 — Em caso de não fornecer as refeições, a empresa
deverá pagar um subsídio de E 5,90 por dia de trabalho.

Este subsídio poderá ser substituído por qualquer
outra forma de comparticipação de valor equivalente.

Cláusula remissiva

Com ressalva do disposto nas cláusulas seguintes, as
relações entre as partes reger-se-ão pelo disposto no

CCTV para a indústria de produtos de cimento, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 13,
de 8 de Abril de 1978, e ulteriores revisões.

ANEXO II

Enquadramentos profissionais e tabela salarial

Grupo 1 — E 1785:

Chefe de escritório.

Grupo 2 — E 1507:

Encarregado geral.

Grupo 3 — E 1469:

Engenheiro do grau 4.

Grupo 4 — E 1298:

Engenheiro do grau 3.

Grupo 5 — E 1162:

Chefe de serviços, departamento ou divisão;
Contabilista;
Técnico de contas.

Grupo 6 — E 1125:

Engenheiro do grau 2.

Grupo 7 — E 1054:

Desenhador-projectista;
Medidor-orçamentista.

Grupo 8 — E 946:

Chefe de serviços de manutenção/conservação;
Engenheiro do grau 1.

Grupo 9 — E 893:

Chefe de secção;
Guarda-livros;
Programador;
Tesoureiro.

Grupo 10 — E 849:

Desenhador com mais de seis anos.

Grupo 11 — E 832:

Chefe de secção de manutenção/conservação.

Grupo 12 — E 814:

Chefe de departamento fabril.

Grupo 13 — E 789:

Chefe de secção fabril.

Grupo 14 — E 763:

Chefe de sector fabril.

Grupo 15 — E 750:

Subchefe de secção.
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Grupo 16 — E 741:

Desenhador com mais de três anos e menos de
seis anos.

Grupo 17 — E 734:

Subchefe de secção de manutenção/conservação.

Grupo 18 — E 687:

Encarregado de armazém.

Grupo 19 — E 670:

Subchefe de secção fabril.

Grupo 20 — E 645:

Chefe de equipa de manutenção/conservação.

Grupo 21 — E 638:

Encarregado de construção civil de 1.a;
Inspector de vendas;
Vendedor.

Grupo 22 — E 637:

Escriturário de 1.a;
Caixa.

Grupo 23 — E 620:

Desenhador com menos de três anos.

Grupo 24 — E 615:

Encarregado de fabrico;
Encarregado de construção civil de 2.a

Grupo 25 — E 600:

Ajudante de encarregado de fabrico.

Grupo 26 — E 580:

Escriturário de 2.a

Grupo 27 — E 572:

Afinador de máquinas de 1.a;
Bate-chapas (chapeiro) de 1.a;
Canalizador (picheleiro) de 1.a;
Decapador/metalizador de 1.a;
Ferreiro ou forjador de 1.a;
Fresador mecânico de 1.a;
Mecânico de automóveis de 1.a;
Mecânico de carpintaria de 1.a;
Oficial de electricista com mais de dois anos;
Polidor de metais de 1.a;
Rectificador mecânico de 1.a;
Serralheiro civil de 1.a;
Serralheiro mecânico de 1.a;
Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 1.a;
Torneiro mecânico de 1.a

Grupo 28 — E 560:

Chefe de equipa fabril.

Grupo 29 — E 543:

Acabador de 1.a;
Acabador de ferro de 1.a;
Acabador de painéis de 1.a;
Afagador de tacos de 1.a;
Amassador-preparador de massa de 1.a;
Aplicador;
Armador de ferro de 1.a;
Assentador de aglomerados de cortiça;
Assentador de isolamentos térmicos e acústicos

de 1.a;
Assentador de tacos;
Assentador de revestimentos;
Betumador-acabador de 1.a;
Cabouqueiro ou montante de 1.a;
Calceteiro;
Canteiro de 1.a;
Carpinteiro de estruturas de 1.a;
Carpinteiro de limpos de 1.a;
Carpinteiro de tosco ou cofragem de 1.a;
Cimenteiro de 1.a;
Cobrador;
Condutor ou operador de aparelhos de elevação

e transporte de 1.a;
Condutor de veículos industriais pesados;
Controlador de produção;
Condutor-manobrador;
Cozinheiro de 1.a;
Enformador de pré-fabricados de 1.a;
Ensaiador de matérias-primas;
Entivador;
Estucador de 1.a;
Fiel de armazém;
Ladrilhador ou azulejador;
Marmoritador;
Marteleiro;
Medidor e cortador de vigas de 1.a;
Moldador (operador de máquinas de moldar) de 1.a;
Moldador de fibrocimento de 1.a;
Montador de casas pré-fabricadas de 1.a;
Montador de cofragens de 1.a;
Montador de elementos pré-fabricados de 1.a;
Montador de pré-esforçados de 1.a;
Motorista de pesados;
Operador de alumínio;
Operador de apoio de 1.a;
Operador de fabrico de 1.a;
Operador de instalação fixa ou de central de beto-

nagem de 1.a;
Operador de laboratório;
Operador de máquina de corte;
Operador de máquina de moldar, polir e betumar

mosaico de 1.a;
Operador de máquina pantógrafo;
Operador de máquina separadora;
Operador de moagem;
Operador de serra de 1.a;
Pedreiro de 1.a;
Pintor de 1.a;
Pintor decorador de 1.a;
Pintor de veículos, máquinas ou móveis de 1.a;
Planificador (CE);
Polidor de colunas de 1.a;
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Prensador de 1.a;
Preparador;
Preparador de tintas de 1.a;
Riscador de madeiras ou planteador de 1.a;
Trolha ou pedreiro de acabamentos de 1.a;
Tractorista;
Verificador de qualidade.

Grupo 30 — E 537:

Afinador de máquinas de 2.a;
Bate-chapas (chapeiro) de 2.a;
Canalizador (picheleiro) de 2.a;
Decapador-metalizador de 2.a;
Ferramenteiro;
Ferreiro ou forjador de 2.a;
Funileiro-latoeiro de 1.a;
Fresador mecânico de 2.a;
Limador-alisador de 1.a;
Lubrificador de 1.a (met.);
Mecânico de automóveis de 2.a;
Mecânico de carpintaria de 2.a;
Oficial de electricista com menos de dois anos;
Polidor de metais de 2.a;
Torneiro mecânico de 2.a;
Rectificador mecânico de 2.a;
Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 2.a;
Serralheiro civil de 2.a;
Serralheiro mecânico de 2.a

Grupo 31 — E 519:

Abridor de roços ou roceiro;
Acabador de 2.a;
Acabador de ferro de 2.a;
Acabador de painéis de 2.a;
Afagador de tacos de 2.a;
Ajudante de capataz;
Ajudante de fiel de armazém;
Amassador-preparador de massa de 2.a;
Apontador com mais de um ano;
Armador de ferro de 2.a;
Arquivista técnico;
Assentador de isolamentos térmicos e acústicos

de 2.a;
Auxiliar de armazém;
Auxiliar de laboratório;
Batedor de maço;
Betumador-acabador de 2.a;
Britador;
Cabouqueiro ou montante de 2.a;
Canteiro de 2.a;
Carpinteiro de estruturas de 2.a;
Carpinteiro de limpos de 2.a;
Carpinteiro de tosco ou cofragem de 2.a;
Carregador-catalogador;
Condutor ou operador de aparelhos de elevação

e transporte de 2.a;
Condutor de veículos industriais leves;
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e

transporte de 1.a;
Cimenteiro de 2.a;
Contínuo;
Cortador ou serrador de materiais de 1.a;
Cozinheiro de 2.a;
Ecónomo;
Encerador de tacos ou parquetes;
Enformador de pré-fabricados de 2.a;

Espalhador de betuminosos;
Escriturário de 3.a;
Estucador de 2.a;
Funileiro-latoeiro de 2.a;
Impermeabilizador;
Medidor e cortador de vigas de 2.a;
Moldador de fibrocimento de 2.a;
Moldador (operador de máquinas de moldar) de 2.a;
Montador de andaimes;
Montador de casas pré-fabricadas de 2.a;
Montador de cofragens de 2.a;
Montador de estores;
Montador de estruturas metálicas ligeiras de 1.a;
Montador de elementos pré-fabricados de 2.a;
Montador de pré-esforçados de 2.a;
Montador de material de fibrocimento;
Motorista de ligeiros;
Movimentador-acondicionador;
Operador de apoio de 2.a;
Operador de máquinas balancés de 1.a;
Operador de equipamento de estufa;
Operador de fabrico de 2.a;
Operador de máquina arrastadora de drag-line;
Operador de máquinas de chanfre e corte de

mosaico;
Operador de máquina de cintar;
Operador de máquina de moldar, polir e betumar

mosaico de 2.a;
Operador de máquinas de desfibrar madeira;
Operador de colas;
Operador de serra de 2.a;
Operador de instalação fixa ou de central de beto-

nagem de 2.a;
Operador de máquina de trituração;
Pedreiro de 2.a;
Pintor de 2.a;
Pintor-decorador de 2.a;
Pintor de veículos, máquinas ou móveis de 2.a;
Polidor de colunas de 2.a;
Prensador de 2.a;
Prensador-colador de 1.a;
Preparador de tintas de 2.a;
Riscador de madeiras ou planteador de 2.a;
Telefonista;
Trolha ou pedreiro de acabamentos de 2.a

Grupo 32 — E 508:

Afinador de máquinas de 3.a;
Bate-chapas (chapeiro) de 3.a;
Canalizador (picheleiro) de 3.a;
Decapador-metalizador de 3.a;
Entregador de ferramentas, materiais ou produtos;
Ferreiro ou forjador de 3.a;
Funileiro-latoeiro de 3.a;
Fresador mecânico de 3.a;
Limador-alisador de 2.a;
Lubrificador (gar);
Lubrificador de 2.a (met.);
Mecânico de automóveis de 3.a;
Montador de estruturas metálicas de 2.a;
Polidor de metais de 3.a;
Pré-oficial de electricista do 2.o ano;
Rectificador mecânico de 3.a;
Serralheiro civil de 3.a;
Serralheiro mecânico de 3.a;
Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 3.a;
Torneiro mecânico de 3.a
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Grupo 33 — E 494:

Ajudante de motorista;
Alimentador de moldes;
Apontador;
Carpinteiro de estruturas de 3.a;
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e

transporte de 2.a;
Cortador ou serrador de materiais de 2.a;
Operador ou serrador de materiais de 2.a;
Cozinheiro de 3.a;
Escolhedor;
Montador de estruturas metálicas ligeiras de 3.a;
Operador de máquinas de balancés de 2.a;
Operador de máquinas de limpeza de moldes;
Operador de pá eléctrica ou mecânica;
Pintor de veículos, máquinas ou móveis de 3.a;
Prensador-colador de 2.a;
Tirador de telha;
Vibradorista.

Grupo 34 — E 487:

Pré-oficial de electricista do 1.o ano.

Grupo 35 — E 475:

Auxiliar de serviços.

Grupo 36 — E 441:

Ajudante de electricista do 2.o ano;
Aprendiz de produção com mais de 18 anos;
Praticante metalúrgico do 2.o ano.

Grupo 37 — E 433:

Estagiário;
Guarda;
Porteiro.

Grupo 38 — E 403:

Auxiliar de limpeza.

Grupo 39 — E 391:

Ajudante de electricista do 1.o ano;
Aprendiz de produção dos 16 aos 18 anos;
Praticante de metalúrgico do 1.o ano.

Grupo 40 — E 376:

Paquete.

Grupo 41 — E 348:

Aprendiz de electricista do 3.o ano;
Aprendiz de metalúrgico do 3.o ano.

Grupo 42 E 310:

Aprendiz de electricista do 2.o ano;
Aprendiz de metalúrgico do 2.o ano.

Grupo 43 — E 271:

Aprendiz de electricista do 1.o ano;
Aprendiz de metalúrgico do 1.o ano.

ANEXO III-B

Tabela salarial e clausulado com expressão pecuniária

As tabelas de remunerações mínimas para o ano de
2006 estão acrescidas de 2,5 % relativamente aos valores
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 40, de 29 de Outubro de 2005.

Montemor-o-Novo, 25 de Setembro de 2006.
Pela RTS — Pré-Fabricados de Betão, L.da:

João Paulo Assunção Ramoa, gerente.
Luís Manuel Dorotea Fialho de Goês, gerente.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares
do Sul e Regiões Autónomas:

Augusto João Monteiro Nunes, mandatário.
Maria de Fátima Marques Messias, mandatária.

Depositado em 9 de Outubro de 2006, a fl. 148 do
livro n.o 10, com o n.o 225/2006, nos termos do
artigo 549.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

CCT entre a ADIPA — Assoc. dos Distribuidores
de Produtos Alimentares e outras e a FETESE —
Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços
e outros — Integração em níveis de qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 16, de 29 de Abril de 2006:

1 — Quadros superiores:

Analista de sistemas;
Contabilista;
Director de serviços ou chefe de escritório;
Gerente comercial.

2 — Quadros médios:
2.1 — Técnicos administrativos:

Chefe de departamento, de divisão ou de serviços;
Despachante privativo;
Guarda-livros;
Programador;
Tesoureiro.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Caixeiro-encarregado;
Chefe de secção;
Chefe de secção (caixeiros);
Encarregado de armazém;
Encarregado de garagem;
Encarregado de tráfego;
Operador encarregado.
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4 — Profissionais altamente qualificados:
4.1 — Administrativos, comércio e outros:

Chefe de compras;
Correspondente em línguas estrangeiras;
Inspector de vendas;
Programador mecanográfico;
Secretário de direcção;
Subchefe de secção/escriturário principal;
Técnico de vendas ou vendedor especializado.

5 — Profissionais qualificados:
5.1 — Administrativos:

Caixa (escritório);
Dactilógrafo;
Escriturário;
Esteno-dactilógrafo em línguas estrangeiras;
Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa;
Operador de computador;
Operador de máquinas de contabilidade;
Operador mecanográfico;
Perfurador-verificador/operador de registo de dados.

5.2 — Comércio:

Caixa (balcão);
Caixeiro;
Caixeiro de mar;
Caixeiro-viajante;
Pracista/caixeiro de praça;
Promotor de vendas;
Prospector de vendas;
Vendedor.

5.3 — Produção:

Mecânico de automóveis;
Montador de máquinas;
Pintor;
Torrefactor;
Tratorista.

5.4 — Outros:

Cozinheiro;
Fiel de armazém;
Motorista (pesados ou ligeiros);
Motorista/vendedor/distribuidor.

6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.1 — Administrativos, comércio e outros:

Ajudante de motorista;
Caixeiro-ajudante;
Cobrador;
Conferente;
Demonstrador;
Distribuidor;
Empilhador;
Empregado de refeitório;
Lavador;
Operador;
Telefonista.

6.2 — Produção:

Embalador;
Lubrificador;
Operador de máquinas de empacotamento.

7 — Profissionais não qualificados (indiferenciados):
7.1 — Administrativos, comércio e outros:

Contínuo;
Guarda;
Operador-ajudante;
Paquete;
Porteiro;
Servente de limpeza;
Servente de viaturas de carga;
Servente ou auxiliar de armazém.

A — Praticantes e aprendizes:

Estagiário;
Praticante.

Profissões integradas em dois níveis de qualificação (profis-
sões integráveis num ou noutro nível, consoante a dimensão
do departamento ou serviço chefiado e o tipo de organização
da empresa).

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Quadros médios:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.2 — Técnicos da produção e outros.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Chefe de vendas;
Encarregado geral.

CCT entre a APICCAPS — Assoc. Portuguesa dos
Industriais de Calçado, Componentes e Artigos
de Pele e Seus Sucedâneos e a FESETE —
Feder. dos Sind. dos Trabalhadores Têxteis,
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal
e outros — Integração em níveis de qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 19, de 22 de Maio de 2006:

1 — Quadros superiores:

Contabilista/técnico oficial de contas;
Director de serviços;
Engenheiro;
Estilista técnico.

2 — Quadros médios:
2.1 — Técnicos administrativos:

Chefe de serviços;
Tesoureiro.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 39, 22/10/20064275

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Chefe de secção;
Encarregado;
Encarregado de armazém.

4 — Profissionais altamente qualificados:
4.1 — Administrativos, comércio e outros:

Técnicos de secretariado.

4.2 — Produção:

Agente de programação (1.a, 2.a e 3.a);
Modelador (1.a, 2.a e 3.a).

5 — Profissionais qualificados:
5.1 — Administrativos:

Assistente administrativo (1.a, 2.a e 3.a);
Caixa.

5.3 — Produção:

Canalizador (1.a, 2.a e 3.a);
Carpinteiro (1.a, 2.a e 3.a);
Controlador de qualidade (1.a);
Operador de corte de calçado (1.a, 2.a e 3.a);
Operador de corte de marroquinaria em pele (arti-

gos de pele — luvas e outros artigos — e mar-
roquinaria) (1.a, 2.a e 3.a);

Operador de corte de marroquinaria em sintético
(artigos de pele — luvas e outros artigos — e
marroquinaria) (1.a, 2.a e 3.a);

Operador de correaria (1.a, 2.a e 3.a);
Operador de costura (calçado) (1.a e 3.a);
Operador de fabrico de marroquinaria (artigos de

pele — luvas e outros artigos — e marroquina-
ria) (1.a, 2.a e 3.a);

Operador de máquinas (componentes) (1.a, 2.a e
3.a);

Operador manual (componentes) (1.a, 2.a e 3.a);
Operador de moldes e formas (1.a, 2.a e 3.a);
Operador de montagem (calçado) (1.a, 2.a e 3.a);
Preparador de componentes (componentes) (1.a,

2.a e 3.a);
Serralheiro mecânico (1.a, 2.a e 3.a);
Técnico de manutenção electricista (1.a, 2.a e 3.a);
Técnico de manutenção mecânico (1.a, 2.a e 3.a);
Torneiro mecânico (1.a, 2.a e 3.a).

5.4 — Outros:

Motorista de ligeiros/pesados.

6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.1 — Administrativos, comércio e outros:

Operador de armazém (1.a, 2.a e 3.a);
Telefonista-recepcionista (1.a, 2.a e 3.a).

6.2 — Produção:

Operador auxiliar de montagem (calçado) (1.a, 2.a
e 3.a);

Operador de acabamento (calçado) (1.a, 2.a e 3.a).

7 — Profissionais não qualificados (indiferenciados):
7.1 — Administrativos, comércio e outros:

Contínuo/porteiro/guarda.

7.2 — Produção:

Operador de limpeza.

A — Praticantes e aprendizes:

Praticante.

Profissões integradas em dois níveis de qualificação (profis-
sões integráveis num ou noutro nível, consoante a dimensão
do departamento ou serviço chefiado e o tipo de organização
da empresa).

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Profissionais qualificados:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.3 — Produção:

Chefe de linha.

CCT entre a APIFARMA — Assoc. Portuguesa da
Ind. Farmacêutica e a FETESE — Feder. dos Sind.
dos Trabalhadores de Serviços e outra — Inte-
gração em níveis de qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 21, de 8 de Junho de 2006:

1 — Quadros superiores:

Analista de sistemas;
Contabilista;
Director;
Técnico especialista;
Técnico oficial de contas.

2 — Quadros médios:
2.1 — Técnicos administrativos:

Chefe de serviços;
Tesoureiro.

2.2 — Técnico da produção e outros:

Monitor de ensaios clínicos.
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3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Chefe de secção;
Encarregado.

4 — Profissionais altamente qualificados:
4.1 — Administrativos, comércio e outros:

Analista de mercado;
Delegado de informação médica;
Especialista de aplicações;
Gestor de produto;
Secretário(a) de direcção;
Técnico;
Técnico administrativo;
Técnico de informática;
Vendedor especializado.

4.2 — Produção:

Desenhador;
Desenhador publicitário;
Preparador técnico;
Técnico de análise química;
Técnico de manutenção e conservação.

5 — Profissionais qualificados:
5.1 — Administrativos:

Assistente administrativo;
Caixa.

5.2 — Comércio:

Vendedor.

5.3 — Produção:

Analista químico auxiliar;
Analista de manutenção e conservação;
Fogueiro;
Preparador técnico auxiliar.

5.4 — Outros:

Motorista (ligeiros/pesados).

6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.1 — Administrativos, comércio e outros:

Ajudante de motorista;
Auxiliar de serviços gerais;
Demonstrador;
Distribuidor;
Empregado de armazém;
Telefonista/recepcionista.

6.2 — Produção:

Auxiliar de laboratório;
Embalador;
Embalador de produção.

7.2 — Produção:

Servente.

A — Praticantes e aprendizes:

Técnico especialista estagiário.

Profissões integradas em dois níveis de qualificação (profis-
sões integráveis num ou noutro nível, consoante a dimensão
do departamento ou serviço chefiado e o tipo de organização
da empresa).

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Quadros médios:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.2 — Técnicos da produção e outros.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Encarregado geral.

CCT entre a Assoc. Portuguesa das Empresas do
Sector Eléctrico e Electrónico e a FETESE Feder.
dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços e
outros — Integração em níveis de qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 17, de 8 de Maio de 2006.

1 — Quadros superiores:

Analista informático;
Contabilista;
Enfermeiro;
Profissional de engenharia (níveis I, II, III, IV, V

e VI);

2 — Quadros médios:
2.1 — Técnicos administrativos:

Guarda-livros;
Programador informático;
Tesoureiro;

2.2 — Técnico da produção e outros:

Projectista.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Caixeiro-chefe de secção;
Caixeiro-encarregado;
Chefe de cozinha;
Coordenador de operadores especializados;
Encarregado;
Encarregado de refeitório ou de cantina;
Mestre forneiro (cerâmico);
Supervisor de logística.

4 — Profissionais altamente qualificados:
4.1 — Administrativos, comércio e outros:

Auxiliar de enfermagem;
Ecónomo;
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Expositor e ou decorador;
Correspondente em línguas estrangeiras;
Inspector administrativo;
Inspector de vendas;
Monitor informático/mecanográfico;
Programador mecanográfico;
Secretária(o);
Técnico auxiliar de serviço social;

4.2 — Produção:

Desenhador;
Modelador;
Operador de laboratório;
Orçamentista;
Planificador;
Preparador de trabalhos;
Radiologista industrial;
Produção;
Técnico de electrónica (montados/reparador);
Técnico de métodos e tempos;
Técnico de montagens;
Técnico de projectos e ensaios de electrónica;
Técnico de telecomunicações;
Verificador de qualidade.

5 — Profissionais qualificados:
5.1 — Administrativos:

Caixa;
Dactilógrafo;
Escriturário;
Escriturário principal;
Esteno-dactilógrafo;
Operador de máquinas de contabilidade;
Operador informático;
Operador mecanográfico;
Preparador informático de dados;

5.2 — Comércio:

Caixa de praça (pracista);
Caixeiro;
Caixeiro-viajante;
Promotor de vendas;
Propagandista;
Prospector de vendas;
Vendedor;

5.3 — Produção:

Acabador de isoladores (cerâmico);
Afiador de ferramentas;
Afinador de máquinas;
Analisador de ampolas e tubos de vidro (vidreiro);
Aplainador (madeiras);
Aplainador mecânico;
Apontador;
Cablador electromecânico;
Caldeireiro;
Canalizador;
Carpinteiro (geral);
Carpinteiro de moldes;
Electricista bobinador;
Electricista de construção e reparação de máquinas

e aparelhagem eléctrica de alta tensão;
Electricista de construção e reparação de máquinas

e aparelhagem eléctrica de baixa tensão;
Electricista montador de alta tensão;

Electricista montador de anúncios;
Electricista montador de baixa tensão;
Electroerosinador;
Electromecânico;
Enfornador (cerâmico);
Equilibrador;
Escatelador mecânico;
Ferrador ou forjador;
Formista-moldista;
Forneiro (cerâmico);
Fogueiro;
Fresador mecânico;
Fundidor-moldador;
Funileiro-latoeiro;
Gravador;
Limador;
Litófrafo;
Maçariqueiro de tubos de vidro (vidreiro);
Madrilador mecânico;
Maquinista (vidreiro);
Marceneiro;
Mecânico de instrumentos de precisão;
Mecânico de madeiras;
Metalizador;
Montador-ajustador de máquinas;
Montador-instalador de equipamentos telefónicos;
Oleiro-formista de lambugem geral (cerâmica);
Oleiro rodista de isoladores (cerâmico);
Operador de composição de substâncias fluores-

centes (cerâmico);
Operador de composição de vidro;
Operador de máquina de furar radial;
Pintor (construção civil);
Pintor geral;
Polidor;
Prensador de isoladores de alta tensão (cerâmico);
Prensador manual de material electromecânico;
Rectificador de isoladores (cerâmico);
Rectificador de fieiras;
Rectificador mecânico;
Registador-calculador;
Reparador de cabos;
Repuxador;
Serralheiro civil;
Serralheiro de ferramentas, moldes e cortantes;
Serralheiro mecânico;
Soldador;
Soldador de baixo ponto de fusão;
Soldador por electroarco ou oxi-acetilénico;
Temperador de aço ou de outros metais;
Torneiro de isoladores cerâmico;
Torneiro mecânico;
Maçariqueiro de tubos de vidro (vidreiro);
Mandrilador mecânico;
Maquinista (vidreiro);
Marceneiro;
Traçador-marcador;
Trolha ou pedreiro de acabamentos;
Vibrador de isoladores (cerâmico);

5.4 — Outros:

Cozinheiro;
Despenseiro;
Motorista;
Operador de logística.
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6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.1 — Administrativos, comércio e outros:

Ajudante de motorista;
Cafeteiro;
Caixeiro de balcão;
Chefe de vigilância;
Cobrador;
Controlador-caixa;
Copeiro;
Demonstrador;
Distribuidor;
Empregado de balcão;
Empregado de refeitório ou cantina;
Empregado de serviços externos;
Encarregado de limpeza;
Operador de telex;
Perfurador/verificador/operador de posto de

dados;
Recepcionista;
Reprodutor de documentos administrativos;
Telefonista;

6.2 — Ajudante de fabrico (cerâmico):

Anotador de produção;
Operador especializado;
Reprodutor de documentos/arquivista técnico.

7 — Profissionais não qualificados (indiferenciados):
7.1 — Administrativos, comércio e outros:

Contínuo;
Guarda (vigilante);

7.2 — Produção:

Servente.

A — Praticantes e aprendizes:

Desenhador praticante;
Estagiário.

Profissões integradas em dois níveis de qualificação (profis-
sões integráveis num ou noutro nível, consoante a dimensão
do departamento ou serviço chefiado e o tipo de organização
da empresa).

1 — Quadros superiores.

2 — Quadros médios:
2.1 — técnicos administrativos:

Chefe de departamento;
Chefe de divisão;
Chefe de serviços;
Chefe de escritório;
Chefe de secção;

2.2 — Técnicos da produção e outros.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Chefe de vendas;
Encarregado geral.

5 — Profissionais qualificados:
5.3 — Produção:

Chefe de equipa.

ACT entre a Empresa de Navegação Madei-
rense, L.da, e outras e a FESMAR — Feder. de
Sind. dos Trabalhadores do Mar — Integração
em níveis de qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 17, de 8 de Maio de 2004:

1 — Quadros superiores:

Chefe de máquinas;
Chefe do serviço de radiocomunicações;
Comandante;
Enfermeiro;
Oficial de convés;
Oficial de máquinas;
Oficial radiotécnico.

2 — Quadros médios:
2.2 — Técnicos da produção e outros:

Mestre costeiro.

3 — Encarregados, contramestres, mestres e chefes
de equipa:

Contramestre.

5 — Profissionais qualificados:
5.3 — Produção:

Artífice;
Bombeiro;
Carpinteiro;
Electricista;
Maquinista prático;
Mecânico de bordo;
Padeiro;

5.4 — Outros:

Cozinheiro;
Despenseiro;
Marinheiro de 1.a classe;
Marinheiro de 2.a classe;
Paioleiro/despenseiro.

6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.1 — Administrativos, comércio e outro:

Ajudante de cozinheiro;
Empregado de câmaras;

6.2 — Produção:

Fogueiro/ajudante de motorista;
Marinheiro motorista;
Paioleiro da máquina.
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CCT entre a CNIS — Confederação Nacional das
Instituições de Solidariedade e a Feder. Nacional
dos Sind. da Função Pública (revisão global) —
Constituição da comissão paritária.

De acordo com o estipulado na cláusula 103.a do CCT
entre a CNIS — Confederação Nacional das Instituições
de Solidariedade e a Feder. Nacional dos Sind. da Fun-
ção Pública, publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 17, de 8 de Maio de 2006, foi
constituída pelas entidades outorgantes uma comissão
paritária com a seguinte composição:

Em representação da CNIS — Confederação Nacio-
nal das Instituições de Solidariedade:

Membros efectivos:
Licenciada Maria Lúcia Mittermayer Madu-

reira de Almeida Saraiva Borges Leitão.
Licenciado João Carlos Gomes Dias.
Prof. Nuno dos Santos Rodrigues.

Membros suplentes:
Licenciado Alberto Churro.
Licenciado Henrique Rodrigues.
Licenciado Rui Domingos Moreira da Silva.

Em representação da Federação Nacional dos Sin-
dicatos da Função Pública:

Membros efectivos:
Maria do Céu Dias Gonçalves Monteiro

(STFP Norte).
Fernanda Maria Lemos Marques (STFP Cen-

tro).
Manuel Bernardino Cruz Ramos (STFP Sul

e Açores).

Membros suplentes:
Ana Maria Rodrigues Paiva Passos Rocha

(STFP Norte).
Maria Manuela Vaz Andrade Pereira (STFP

Centro).
Júlio Miguéns Constâncio Velez (STFP Sul

e Açores).

CCT entre a UNIHSNOR — União das Empresas de
Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Por-
tugal e a FESAHT — Feder. dos Sind. da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal — Rectificação.

Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 23, de 22 de Junho
de 2006, o título da convenção em epígrafe, a seguir
se procede à sua rectificação.

Assim, no índice e na p. 2251, onde se lê «CCT entre
a UNIHSNOR — União das Empresas de Hotelaria,
de Restauração e de Turismo de Portugal e a
FESAHT — Feder. dos Sind. da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal —
Revisão global» deve ler-se «CCT entre a UNIHS-
NOR — União das Empresas de Hotelaria, de Restau-
ração e de Turismo de Portugal e a FESAHT — Feder.
dos Sind. da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal».

CCT entre a UNIHSNOR — União das Empresas de
Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Por-
tugal e a FETESE — Feder. dos Sind. dos Tra-
balhadores de Serviços — Rectificação.

Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho
de 2006, o título da convenção em epígrafe, a seguir
se procede à sua rectificação.

Assim, no índice e na p. 2510, onde se lê «CCT entre
a UNIHSNOR — União das Empresas de Hotelaria,
de Restauração e de Turismo de Portugal e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de Ser-
viços — Revisão global» deve ler-se «CCT entre a
UNIHSNOR — União das Empresas de Hotelaria, de
Restauração e de Turismo de Portugal e a FETESE —
Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços».

ACT entre a NORMAX — Fábrica de Vidro Cientí-
fico, L.da, e outras e a FEVICCOM — Feder. Por-
tuguesa dos Sind. da Construção, Cerâmica e
Vidro Alteração salarial e outras — Rectificação.

No Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 33,
de 8 de Setembro de 2006, encontra-se publicado o ACT
mencionado em epígrafe, o qual enferma de omissão,
impondo-se, por isso, a necessária correcção.

Assim, a p. 3845, entre a lista de outorgantes e «Depo-
sitado em [. . . ]» deverá considerar-se incluída na con-
venção a declaração da FEVICCOM, com o seguinte
teor:

«Declaração

Para os devidos efeitos declara-se que a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro, relativamente ao ACT NORMAX, VILABO e
Manuel Castro Peixoto, representa o Sindicato dos Tra-
balhadores da Indústria Vidreira.

Lisboa, 18 de Julho de 2006. — A Direcção: Maria
de Fátima Marques Messias — José Manuel d’Ascenção
Tomás.»

AE entre a TAP-Air Portugal, S. A., e o SNPVAC —
Sind. Nacional do Pessoal de Voo da Aviação
Civil (revisão global) — Rectificação.

No Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 8,
de 28 de Fevereiro de 2006, encontra-se publicado o
AE mencionado em epígrafe, o qual enferma de ine-
xactidão, impondo-se, por isso, a necessária correcção.

Assim, a p. 750 da citada publicação, no final do n.o 3
da cláusula 22.a do Regulamento de utilização e pres-
tação e trabalho, onde se lê «duas horas» deve ler-se
«12 horas».
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AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO
. . .

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS
. . .

II — DIRECÇÃO

Sind. Nacional de Quadros e Técnicos da Ind. e
Serviços (MENSIQ) — Eleição em 24 de Junho
de 2006 para o biénio de 2006-2008.

Direcção

Presidente — Manuel Francisco da Conceição Bigode,
bilhete de identidade n.o 1295845, de 20 de Junho
de 2002, de Lisboa.

Vice-presidente — Manuel António Peixeiro, bilhete de
identidade n.o 4592559, de 26 de Outubro de 1999,
de Lisboa.

Tesoureiro — Alcides João Onofre Pinguicha, bilhete
de identidade n.o 4686911, de 23 de Março de 1994,
de Lisboa.

Vogal — António Dinis Guerreiro, bilhete de identi-
dade n.o 5067258, de 9 de Fevereiro de 2001, de
Lisboa.

Vogal — Rogério Lourenço de Almeida Seixas, bilhete
de identidade n.o 2198871, de 19 de Fevereiro de
1996, de Lisboa.

Publicação no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 39, de 22 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 489.o do Código do Trabalho, em 9 de Agosto
de 2006.
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III — CORPOS GERENTES
. . .

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I — ESTATUTOS

Alteração de estatutos da ACITAM — Assoc.
Comercial e Industrial dos Concelhos de Tran-
coso, Aguiar da Beira e Mêda que passa a deno-
minar-se AENEBEIRA — Assoc. Empresarial do
Nordeste da Beira.

Alteração aos estatutos, aprovada em assembleia geral
realizada em 9 de Novembro de 2005.

CAPÍTULO I

Do âmbito, natureza e finalidades

Artigo 1.o

Denominação

A ACITAM — Associação Comercial e Industrial dos
Concelhos de Trancoso, Aguiar da Beira e Mêda passa
a denominar-se AENEBEIRA — Associação Empresa-
rial do Nordeste da Beira.

Artigo 2.o

Sede e vigência

A Associação tem a sua sede no Pavilhão Multiusos,
na Avenida do 1.o de Dezembro, freguesia de São Pedro,
cidade de Trancoso, e abrange as áreas dos concelhos
de Trancoso, Aguiar da Beira, Mêda, Fornos de Algo-
dres, Celorico da Beira, Pinhel, Almeida, Figueira de
Castelo Rodrigo, Penedono e Sernancelhe, podendo
criar delegações e alargar o seu âmbito a outros con-
celhos do Nordeste da Beira, e vigorará por tempo
indeterminado.

Artigo 3.o

Objectivos

A Associação tem por objectivo:

a) Associar empresários e empresas da sua área
de intervenção para defesa dos seus direitos e
legítimos interesses;

b) Visar o progresso sócio-económico em geral e
estudar os problemas que interessam ao desen-
volvimento da economia da sua área de inter-
venção;

c) Contribuir para o desenvolvimento das empre-
sas associadas;

d) Desenvolver uma acção contínua destinada a
incrementar o progresso técnico, económico,
associativo e cultural da sua área de intervenção
e a protecção do meio ambiente;

e) Desenvolver relações com entidades nacionais,
estrangeiras e internacionais, estatais, públicas
e privadas, que se revelem com interesse para
a realização dos objectivos da Associação;

f) Promover o espírito de solidariedade e contri-
buir para o desenvolvimento cultural e profis-
sional de todos os associados;

g) Vigorar como instituição de utilidade pública
e sem fins lucrativos.

Artigo 4.o

Atribuições

Para a prossecução dos seus objectivos a Associação
tem como atribuições, nomeadamente:

a) A afirmação e salvaguarda dos valores empre-
sariais, culturais e sociais dos concelhos da sua
área de intervenção;

b) A representatividade dos associados junto das
entidades e organizações profissionais do
comércio, indústria, turismo e serviços nacionais
e estrangeiras e junto das associações sindicais
e da opinião pública;

c) A colaboração com os organismos oficiais e
outras entidades para a solução dos problemas
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económicos, sociais e fiscais dos sectores repre-
sentados;

d) A solução dos problemas que se refiram aos
horários de funcionamento dos diferentes ramos
de actividade que representa;

e) A promoção dos estudos necessários para se
obterem soluções colectivas, em questões de
interesse geral, nomeadamente nas contratações
de trabalho;

f) A promoção dos produtos locais e regionais e
dos saberes tradicionais, desenvolvendo para
isso as acções necessárias para a defesa desse
património, nomeadamente através da sua cer-
tificação, visando o reconhecimento da impor-
tância de tais produções na economia regional;

g) A promoção ou participação na constituição de
fundações, associações, institutos, cooperativas,
sociedades ou outro ente jurídico autónomo
equiparado, que visem a prossecução de inte-
resses regionais ou o desenvolvimento de pro-
jectos;

h) A promoção de acções de formação profissional
próprias ou organizadas pelos seus associados;

i) O estudo e a proposta das pretensões dos asso-
ciados em matéria de segurança social;

j) A criação de uma biblioteca especializada para
uso dos associados;

l) A publicação de um boletim informativo perió-
dico que sirva, principalmente, de elo de ligação
entre a Associação e os seus associados;

m) A organização de serviços de interesse comum
para os associados, designadamente de consulta
e assistência jurídica, fiscal e económica, sobre
assuntos ligados, em exclusivo, ao seu ramo de
actividade;

n) A integração em uniões, federações, etc., com
fins idênticos aos da Associação;

o) A promoção e organização de feiras, certames,
exposições, congressos, conferências, colóquios
e quaisquer outras manifestações que contri-
buam para a realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 5.o

Condição do associado

Podem ser associados desta Associação todas as pes-
soas, singulares ou colectivas, que, sob qualquer das suas
variadas formas, exerçam actividade empresarial nos
concelhos da sua área de intervenção ou noutros con-
celhos da região do Nordeste da Beira.

Artigo 6.o

Admissão de associados

1 — A admissão dos associados far-se-á por delibe-
ração da direcção, tomada à maioria dos votos, tendo
em caso de empate o presidente voto de qualidade
mediante solicitação dos interessados, em impresso
próprio.

2 — As deliberações sobre a admissão ou rejeição dos
associados deverão ser comunicadas directamente aos
interessados, até 60 dias após a entrada do pedido, e

publicadas no boletim da Associação, para conheci-
mento geral.

3 — Das admissões e rejeições haverá recurso para
uma assembleia restrita formada pela mesa da assem-
bleia geral, pelo conselho fiscal e pela direcção, a inter-
por pelos interessados ou por qualquer dos associados
no prazo máximo de 15 dias contados após a afixação
da deliberação da direcção que motivou o recurso.

Artigo 7.o

Direitos do associado

1 — São direitos dos associados:

a) Participar na constituição e funcionamento dos
órgãos sociais, nomeadamente podendo eleger
e ser eleitos para qualquer cargo associativo;

b) Convocar as assembleias gerais extraordinárias,
nos termos do artigo 19.o;

c) Utilizar e beneficiar dos serviços da Associação,
nomeadamente da assistência técnica e jurídica,
fiscal e económica, nas condições que forem
estabelecidas;

d) Reclamar, perante os órgãos associativos, de
actos que considerem lesivos dos interesses dos
associados;

e) Desistir da sua qualidade de associados, desde
que apresentem, por escrito, o seu pedido de
demissão;

f) Receber um cartão de identificação de asso-
ciado, após o pagamento da primeira quota.

2 — Só podem eleger e ser eleitos para qualquer cargo
associativo os associados que à data da assembleia geral
tenham um mínimo de seis meses de permanência na
Associação contados a partir da data de aprovação da
sua admissão pela direcção.

Artigo 8.o

Deveres do associado

São deveres dos associados:

a) Aceitarem e desempenharem, com zelo e dedi-
cação, os cargos para que forem eleitos;

b) Contribuírem, pontualmente, com o pagamento
da jóia de inscrição e das quotas que vierem
a ser fixadas em assembleia geral;

c) Tomarem parte nas assembleias gerais e nas reu-
niões para que forem eleitos;

d) Cumprirem as demais disposições legais, esta-
tutárias e regulamentares, bem como os com-
promissos assumidos pela Associação em sua
representação;

e) Respeitarem as deliberações e directrizes dos
órgãos competentes da Associação;

f) Colaborar na elaboração de inquéritos, estatís-
ticas e relatórios com interesse para a Asso-
ciação ou para a economia em geral.

Artigo 9.o

Perda da qualidade de associado

Perdem a qualidade de associado:

a) Os que manifestarem, por escrito, essa intenção
à direcção:
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b) Os que deixarem de exercer actividades repre-
sentadas por esta Associação ou tenham sido
declarados em estado de falência ou insolvência;

c) Os que deixarem de pagar as suas quotas
durante 12 meses consecutivos e as não liqui-
darem dentro do prazo que, para o efeito, lhe
for comunicado, por carta registada, com aviso
de recepção;

d) Os que sejam expulsos pela direcção por vio-
larem grave e culposamente os seus deveres
sociais, previstos no artigo 8.o;

e) Os associados excluídos não retêm quaisquer
direitos sobre o património social e são obri-
gados ao pagamento das suas quotizações res-
peitantes ao ano em curso à data da sua
exclusão.

Artigo 10.o

Expulsão de associado

Das expulsões feitas pela direcção, nos termos da alí-
nea d) do artigo anterior, haverá recurso para uma
assembleia restrita, formada pela mesa da assembleia
geral, pelo conselho fiscal e pela direcção, a interpor
pelos interessados ou por qualquer dos associados no
prazo máximo de 15 dias contados após afixação da
deliberação da direcção que motivou o recurso.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da associação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.o

Órgãos da Associação

1 — São órgãos da Associação a assembleia geral, a
direcção e o conselho fiscal.

2 — Além dos órgãos mencionados neste número, é
criada ainda, para os fins previstos nos artigos 6.o, 10.o,
13.o e como órgão dinamizador, uma assembleia restrita,
constituída pela mesa da assembleia geral, pelo conselho
fiscal e pela direcção.

3 — Poderão ser criadas pela assembleia geral, na
dependência da direcção, comissões especiais de carác-
ter consultivo, sendo a sua composição, funcionamento
e duração da responsabilidade daquela.

Artigo 12.o

Duração dos mandatos dos órgãos sociais da Associação

A duração dos mandatos da mesa da assembleia geral,
da direcção e do conselho fiscal é de três anos, sendo
permitida a reeleição.

Artigo 13.o

Eleição dos órgãos sociais

1 — Os membros titulares da mesa da assembleia
geral, da direcção e do conselho fiscal são eleitos por
maioria simples de voto entre os associados em pleno
gozo dos seus direitos e por escrutínio secreto de entre
listas que satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Sejam remetidas ao presidente da mesa da
assembleia geral com antecedência mínima de
15 dias em relação à data designada para a
assembleia geral;

b) Sejam subscritas por um mínimo de 20 membros
em pleno gozo dos seus direitos.

2 — As listas deverão conter a indicação das pessoas
que presidirão aos respectivos órgãos sociais:

3 — As eleições efectuar-se-ão no último trimestre
do 3.o ano de cada mandato, sendo os eleitos empos-
sados pelo presidente da assembleia geral no 1.o mês
do ano seguinte ao da eleição.

4 — Nos casos em que não se verifique a existência
de pelo menos uma lista, deverá o presidente da assem-
bleia geral convocar a assembleia restrita até 10 dias
antes das eleições, sendo esta obrigada a apresentar uma
lista para os corpos sociais da Associação.

5 — Os órgãos associativos, no todo ou em parte,
podem ser destituídos em qualquer tempo, por deli-
beração da assembleia geral expressamente convocada
para o efeito, que nomeará uma comissão para os subs-
tituir na gestão da Associação, até à realização de novas
eleições.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.o

Natureza

A assembleia geral é o órgão máximo deliberativo
da Associação formado por todos os associados no pleno
gozo dos seus direitos associativos.

Artigo 15.o

Composição da mesa

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um
presidente, um vice-presidente e três secretários.

2 — Na falta de qualquer dos membros da mesa da
assembleia geral, competirá a esta eleger os respectivos
substitutos de entre os associados presentes, os quais
cessarão as suas funções no termo da reunião.

Artigo 16.o

Competências da assembleia geral

Compete à assembleia geral:

a) Eleger e destituir a respectiva mesa, a direcção
e o conselho fiscal;

b) Aprovar e votar quaisquer alterações aos esta-
tutos em reunião plenária;

c) Apreciar e votar o plano de actividades e o orça-
mento para o exercício seguinte, bem como o
parecer do conselho fiscal;

d) Discutir e votar, anualmente, o relatório da
direcção, as contas de gerência e o parecer do
conselho fiscal e decidir sobre a aplicação a dar
ao saldo que for apresentado;

e) Deliberar, sob proposta da direcção, quanto ao
montante das jóias e das quotas, bem como
sobre empréstimos a contrair e aquisição e alie-
nação de bens imóveis, nos termos das alí-
neas m) e n) do artigo 23.o;
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f) Deliberar sobre a criação, alteração ou extinção
de comissões especiais de carácter consultivo
e na dependência da direcção;

g) Deliberar, sob proposta da direcção, sobre a
criação de delegações, respectivos regulamen-
tos, modo de funcionamento e atribuições;

h) Deliberar, sob proposta da direcção, sobre a
criação de um conselho de delegações e res-
pectivas atribuições;

i) Deliberar, sob proposta da direcção, a partici-
pação em sociedades, cooperativas, institutos,
associações, fundações ou outro ente jurídico
equiparado, que visem a prossecução de interes-
ses regionais ou o desenvolvimento de projectos;

j) Apreciar e deliberar sobre qualquer outro assunto
para que tenha sido expressamente convocada.

Artigo 17.o

Formas de reunião da assembleia geral

A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e
extraordinárias.

Artigo 18.o

Reunião ordinária

A assembleia geral ordinária reunirá obrigatoria-
mente duas vezes em cada ano, uma, até 31 de Março,
para a apreciação e votação do relatório e contas de
gerência da direcção e do parecer do conselho fiscal,
e outra, até 31 de Dezembro, para apreciação e votação
do plano de actividades, orçamento e parecer do con-
selho fiscal para o exercício seguinte e eleição dos corpos
sociais, quando seja o caso.

Artigo 19.o

Reunião extraordinária

A assembleia geral extraordinária reunirá a reque-
rimento do seu presidente ou da direcção ou do conselho
fiscal ou ainda de um conjunto de associados, não infe-
rior a 50, no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 20.o

Convocatória da reunião da assembleia geral

1 — A convocatória para qualquer reunião da assem-
bleia geral deverá ser feita com a antecedência mínima
de 15 dias, por meio de aviso nos órgãos de comunicação
social da região ou através de comunicação postal, indi-
cando sempre o local, o dia, a hora e a ordem de trabalhos.

2 — Para efeitos de cumprimento do disposto no
artigo 13.o, a assembleia geral destinada a eleger os cor-
pos sociais da Associação deverá ser convocada com
uma antecedência mínima de 30 dias.

Artigo 21.o

Quórum

1 — A assembleia geral reunirá à hora marcada na
convocatória, se estiverem presentes mais de metade
dos associados com direito de voto.

2 — Se à hora marcada para a reunião não se verificar
o número de presenças previsto no número anterior,
a assembleia reunirá, com qualquer número de asso-
ciados, trinta minutos depois.

3 — No caso da convocação de assembleia geral
extraordinária e a requerimento de um grupo de asso-
ciados, esta só se efectuará se nela estiverem presentes,
pelo menos, dois terços dos requerentes.

4 — A assembleia geral somente poderá deliberar
acerca da dissolução da Associação se o número de pre-
senças for, pelo menos, de 75% dos seus associados.

5 — De cada reunião da assembleia geral será lavrada
acta, assinada pelos associados que constituem a mesa.

SECÇÃO III

Da direcção

Artigo 22.o

Composição da direcção

A direcção é composta por um presidente, dois vice-
-presidentes, um secretário, um tesoureiro e quatro
vogais.

Artigo 23.o

Competências da direcção

A direcção administra e representa para todos os efei-
tos legais a Associação e compete-lhe, designadamente:

a) Gerir a Associação, criando, organizando e diri-
gindo os seus serviços;

b) Aprovar ou rejeitar a admissão de associados;
c) Propor à assembleia geral a criação de comis-

sões especiais;
d) Cumprir ou fazer cumprir as disposições legais

e estatutárias e as deliberações da assembleia
geral e da assembleia restrita, salvo recurso;

e) Elaborar, anualmente, o relatório e as contas
de gerência bem como o plano de actividades
e orçamento e apresentá-los à assembleia geral,
juntamente com o parecer do conselho fiscal,
para apreciação e votação;

f) Propor à assembleia geral a tabela de jóias e
das quotas a pagar pelos associados;

g) Proceder à inscrição da Associação em uniões,
federações, confederações, etc., com fins idên-
ticos e comuns;

h) Propor à assembleia geral a participação em
sociedades, cooperativas, institutos, associações,
fundações ou outro ente jurídico autónomo equi-
parado, que visem a prossecução de interesses
regionais ou o desenvolvimento de projectos;

i) Propor à assembleia geral a criação de dele-
gações, respectivos regulamentos, modo de fun-
cionamento e atribuições;

j) Propor à assembleia geral a criação de um con-
selho regional de delegações;

l) Negociar, concluir e assinar convenções de tra-
balho e defender, por si ou através dos serviços
adequados, todos os seus associados, face às
entidades referidas na alínea b) do artigo 4.o;

m) Contrair empréstimos, em nome da Associação,
mediante aprovação da assembleia geral;

n) Adquirir e alienar bens imóveis mediante a
aprovação da assembleia geral, quando o valor
destes for superior a E 25 000;

o) Exercer, enfim, todas as demais funções que lhe
sejam atribuídas pelos presentes estatutos, com
vista à total realização dos objectivos preco-
nizados.
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Artigo 24.o

Delegação de competências

1 — Para obrigar a Associação são necessárias e bas-
tantes as assinaturas do presidente da direcção e do
tesoureiro ou dos substitutos legais.

2 — Os actos de mero expediente competem ao pre-
sidente da direcção ou, em seu nome, a qualquer mem-
bro da direcção ou, ainda, a qualquer funcionário qua-
lificado a quem sejam atribuídos poderes e competência
para isso.

SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 25.o

Composição do conselho fiscal

O conselho fiscal é composto por cinco membros,
sendo um presidente, um vice presidente e três vogais.

Artigo 26.o

Reuniões do conselho fiscal

O conselho fiscal, que reúne, pelo menos, duas vezes
em cada ano, tem competência para fiscalizar as receitas
e despesas da Associação e examinar os elementos da
escrita elaborados pela direcção e dar parecer sobre
o balanço, relatório e contas respeitantes a cada exer-
cício anual, bem como sobre o plano de actividades e
orçamento para o exercício seguinte.

CAPÍTULO IV

Delegações

Artigo 27.o

Natureza

As delegações são agrupamentos de associados que
exercem a sua actividade numa mesma região.

Artigo 28.o

Âmbito

As delegações não poderão ter um âmbito regional
inferior à área de um concelho.

Artigo 29.o

Criação de delegações

1 — A criação de delegações é deliberada pela assem-
bleia geral da Associação sob proposta da direcção,
devendo ainda a assembleia geral aprovar os respectivos
regulamentos, o modo de funcionamento e as atribuições.

2 — As delegações são coordenadas por uma comis-
são executiva composta por um mínimo de três e um
máximo de cinco associados, um dos quais assumindo
a função de presidente.

3 — A comissão executiva é eleita pela reunião geral
da delegação, órgão onde têm assento todos os mem-
bros.

Artigo 30.o

Conselho regional de delegações

Quando o número de delegações o justificar, poderá
a assembleia geral, sob proposta da direcção, criar um
conselho regional de delegações.

Artigo 31.o

Atribuições do conselho regional de delegações

O conselho regional de delegações terá como atri-
buições emitir parecer sobre a proposta anual de orça-
mento e plano de actividades da Associação e sobre
qualquer proposta de alteração estatutária.

§ único. A assembleia geral poderá ainda fixar outras
atribuições para o conselho regional de delegações.

CAPÍTULO V

Dos fundos da Associação

Artigo 32.o

Receitas

São receitas da Associação:

a) O produto da jóia e das quotas pagas pelos
associados;

b) Os juros dos depósitos e outros rendimentos
dos capitais e bens que possuir;

c) Outras receitas eventuais e regulamentadas;
d) Quaisquer outros benefícios, donativos, contri-

buições e proveitos provenientes da prestação
de serviços permitidos por lei.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 33.o

Dissolução da Associação

A Associação só poderá ser dissolvida por deliberação
de 75% dos associados inscritos e no pleno gozo dos
seus direitos associativos, reunidos em assembleia geral,
que deverá designar, para o efeito, os liquidatários e
indicar o destino ao património disponível.

Artigo 34.o

Alteração dos estatutos

Os presentes estatutos só poderão ser alterados em
assembleia geral convocada para esse fim e mediante
aprovação por maioria de três quartos dos sócios
presentes.

Artigo 35.o

Interpretação e casos omissos

Os casos omissos destes estatutos serão resolvidos
pela lei geral em vigor e, na sua falta, decididos em
reunião da assembleia restrita convocada expressamente
para tal efeito.

Artigo 36.o

Foro competente

Para os casos de natureza jurídica, vigorará o foro
da comarca de Trancoso.

Registados em 10 de Outubro de 2006, ao abrigo
do artigo 514.o do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.o 105/2006,
a fl. 65 do livro n.o 2.
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II — DIRECÇÃO
. . .

III — CORPOS GERENTES
. . .

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS

Lusa, Agência de Notícias de Portugal, S. A.
Alteração

Alteração, aprovada em assembleia geral realizada em
8 de Junho de 2006, aos estatutos publicados no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 3.a série, n.o 10, de 30
de Maio de 1990.

Preâmbulo

Os trabalhadores da Lusa, Agência de Notícias de
Portugal, S. A., com sede em Lisboa, no exercício dos
direitos que a Constituição e as Leis n.os 99/2003, de
27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho, lhes conferem,
dispostos a reforçar a sua unidade e os seus interesses
e direitos, aprovam os seguintes estatutos da Comissão
de Trabalhadores:

Artigo 1.o

Colectivo dos trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por
todos os trabalhadores da empresa.

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza-se e actua
pelas formas previstas nestes estatutos e na lei, neles
residindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes
à intervenção democrática dos trabalhadores da empresa
a todos os níveis.

3 — Nenhum trabalhador da empresa pode ser pre-
judicado nos seus direitos, nomeadamente de participar
na constituição da Comissão de Trabalhadores (CT),
na aprovação dos estatutos ou de eleger e ser eleito,
designadamente por motivo de idade ou função.

Artigo 2.o

Órgão do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:

a) A assembleia geral;
b) A CT;
c) As subcomissões de trabalhadores.

Artigo 3.o

Assembleia geral

A assembleia geral, forma democrática de expressão
e deliberação do colectivo dos trabalhadores, é cons-
tituída por todos os trabalhadores da empresa, conforme
a definição do artigo 1.o

Artigo 4.o

Competência da assembleia geral

Compete à assembleia geral:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do
colectivo dos trabalhadores, através da aprova-
ção ou alteração dos estatutos da CT;
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b) Eleger a CT, destituí-la a todo o tempo e aprovar
o respectivo programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e
modos previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de inte-
resse relevante para o colectivo dos trabalha-
dores que lhe sejam submetidos pela CT ou por
trabalhadores nos termos do artigo seguinte.

Artigo 5.o

Convocação da assembleia geral

A assembleia geral pode ser convocada:

a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 60 ou 20 % dos trabalhadores

da empresa.
Artigo 6.o

Prazos para a convocatória

A assembleia geral será convocada com a antecedên-
cia de 15 dias por meio de anúncios colocados nos locais
destinados à afixação de propaganda.

Artigo 7.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente uma
vez por ano para apreciação da actividade desenvolvida
pela CT.

2 — A assembleia geral reúne extraordinariamente
sempre que para tal seja convocada nos termos e com
os requisitos previstos no artigo 5.o

Artigo 8.o

Assembleia geral de emergência

1 — A assembleia geral reúne de emergência sempre
que se mostre necessária uma tomada de posição
urgente dos trabalhadores.

2 — As convocatórias para estas assembleias gerais
são feitas com a antecedência possível face à emergência,
de molde a garantir a presença do maior número de
trabalhadores.

3 — A definição de natureza urgente da assembleia
geral, bem como a respectiva convocatória, é da com-
petência exclusiva da CT.

Artigo 9.o

Funcionamento da assembleia geral

1 — A assembleia geral delibera validamente sempre
que nela participem 20% ou 60 trabalhadores da
empresa.

2 — As deliberações são válidas sempre que sejam
tomadas pela maioria simples dos trabalhadores pre-
sentes.

3 — Exige-se maioria qualificada de dois terços dos
votantes para a seguinte deliberação:

a) Destituição da CT ou das subcomissões ou de
alguns dos seus membros.

Artigo 10.o

Sistema de votação em assembleia geral

1 — O voto é sempre directo.

2 — A votação faz-se por braço levantado, exprimindo
o voto a favor, o voto contra e a abstenção.

3 — O voto é secreto nas votações referentes a elei-
ções e destituições de comissões de trabalhadores e sub-
comissões, a aprovação e alteração dos estatutos e a
adesão a comissões coordenadoras.

3.1 — As votações acima referidas decorrerão nos ter-
mos da lei e pela forma indicada no regulamento anexo.

4 — A assembleia geral ou a CT pode submeter outras
matérias ao sistema de votação previsto no número
anterior.

Artigo 11.o

Discussão em assembleia geral

1 — São obrigatoriamente precedidas de discussão
em assembleia geral as deliberações sobre as seguintes
matérias:

a) Destituição da CT ou de algum dos seus mem-
bros, de subcomissões de trabalhadores ou de
algum dos seus membros;

b) Alteração dos estatutos e do regulamento elei-
toral.

2 — A CT ou a assembleia geral pode submeter a
discussão prévia qualquer deliberação.

Comissão de Trabalhadores

Artigo 12.o

Natureza da CT

1 — A CT é o órgão democraticamente designado,
investido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores
para o exercício das atribuições, competências e direitos
reconhecidos na Constituição da República, na lei ou
noutras normas aplicáveis por estes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actua-
ção democrática dos trabalhadores, a CT exerce em
nome próprio a competência e direitos referidos no
número anterior.

Artigo 13.o

Direitos da CT

Constituem direitos da CT:

a) Aceder e receber todas as informações neces-
sárias ao exercício da sua actividade;

b) Exercer o controlo de gestão na empresa;
c) Participar nos processos de reestruturação da

empresa, nomeadamente no tocante a acções
de formação ou quando ocorram alterações das
condições de trabalho;

d) Participar na elaboração da legislação do tra-
balho, directamente ou por intermédio das res-
pectivas comissões coordenadoras;

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais
da empresa;
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f) Promover a eleição de representantes dos tra-
balhadores para os órgãos sociais das entidades
públicas empresariais.

Artigo 14.o

Deveres da CT

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT
tem os seguintes deveres:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada
de organização, de mobilização dos trabalha-
dores e do reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação activa e
democrática dos trabalhadores no funciona-
mento, direcção e controlo e em toda a acti-
vidade do colectivo dos trabalhadores e dos seus
órgãos, assegurando a democracia interna a
todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento cultural e técnico
e reforçar o seu empenhamento responsável na
defesa dos seus interesses e direitos;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão
da empresa e de todas as entidades públicas
competentes o cumprimento e aplicação das
normas constitucionais e legais respeitantes aos
direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação
com as comissões de trabalhadores de outras
empresas e comissões coordenadoras.

Artigo 15.o

Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa proporcionar e pro-
mover, com base na respectiva unidade e mobilização,
a intervenção democrática e o empenhamento respon-
sável dos trabalhadores na vida da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos
termos e segundo as formas previstas na Constituição
da República, na lei ou noutras normas aplicáveis e
nestes estatutos.

3 — Tendo as suas atribuições e direitos por fina-
lidade o controlo das decisões económicas e sociais da
entidade patronal e de toda a actividade da empresa,
a CT conserva a sua autonomia perante a entidade
patronal, não assume poderes de gestão e, por isso, não
se substitui aos órgãos e hierarquia administrativa, téc-
nica e funcional da empresa nem com eles se co-res-
ponsabiliza.

Artigo 16.o

Direitos instrumentais

Para o exercício das suas atribuições e competências,
a CT goza dos direitos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 17.o

Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente
com o órgão de gestão da empresa para discussão e
análise dos assuntos relacionados com o exercício dos
seus direitos, devendo realizar-se, por princípio, uma
reunião em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada
acta, elaborada pela empresa, que deve ser aprovada
e assinada por todos os presentes.

3 — O disposto nos números anteriores aplica-se
igualmente às subcomissões de trabalhadores em relação
às direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 18.o

Direito à informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da
lei, a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas
as informações necessárias ao exercício da sua acti-
vidade.

2 — Ao direito previsto no número anterior corres-
pondem legalmente deveres de informação, vinculando
não só o órgão de gestão da empresa mas ainda todas
as entidades públicas competentes para as decisões rela-
tivamente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão
de gestão da empresa abrange, designadamente, as
seguintes matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamentos;
b) Organização da produção e suas implicações no

grau da utilização de mão-de-obra e do equi-
pamento;

c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus

critérios básicos, montante da massa salarial e
sua distribuição pelos diferentes escalões pro-
fissionais, regalias sociais, mínimos de produ-
tividade e grau de absentismo;

f) Situação contabilística da empresa, compreendendo
o balanço, conta de resultados e balancetes
trimestrais;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital

social e de reconversão da actividade produtiva
da empresa.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
nem substitui as reuniões previstas no artigo 18.o, nas
quais a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as
informações necessárias à realização das finalidades que
as justificam.

5 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros ao
conselho de administração da empresa.

6 — Nos termos da lei, o conselho de administração
da empresa deve responder por escrito, prestando as
informações requeridas no prazo de 8 dias, que poderá
ser alargado até ao máximo de 15 dias se a complexidade
da matéria o justificar.

Artigo 19.o

Obrigatoriedade do parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de pare-
cer escrito da CT os seguintes actos de decisão da
empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tec-
nológico para vigilância à distância no local de
trabalho;
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b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classifi-

cação profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de tra-

balho aplicáveis a todos ou a parte dos traba-
lhadores da empresa;

f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores
da empresa;

g) Mudança de local de actividade da empresa ou
do estabelecimento;

h) Quaisquer medidas de que resulte uma dimi-
nuição do número de trabalhadores da empresa
ou agravamento das suas condições de trabalho
e, ainda, as decisões susceptíveis de desencadear
mudanças substanciais no plano da organização
de trabalho ou dos contratos de trabalho;

i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas
de produção;

j) Dissolução ou requerimento de declaração de
insolvência da empresa.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção
do escrito em que for solicitado, se outro maior não
for concedido em atenção da extensão ou complexidade
da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.o 1,
o prazo de emissão de parecer é de cinco dias.

4 — Quando seja solicitada a prestação de informação
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização
de reunião nos termos do artigo 18.o, o prazo conta-se
a partir da prestação das informações ou da realização
da reunião.

Artigo 20.o

Controlo de gestão

Em especial, para a realização do controlo de gestão,
a CT exerce a competência e goza dos direitos e poderes
seguintes:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos
da empresa e respectivas alterações, bem como
acompanhar a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos
técnicos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos tra-
balhadores, medidas que contribuam para a
melhoria da actividade da empresa, designada-
mente nos domínios dos equipamentos técnicos
e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa
sugestões, recomendações ou críticas tendentes
à qualificação inicial e à formação contínua da
qualidade de vida no trabalho e das condições
de segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fisca-
lização da empresa e das autoridades compe-
tentes os legítimos interesses dos trabalhadores.

Artigo 21.o

Processos de reestruturação da empresa

1 — A CT tem o direito de participar nos processos
de reestruturação da empresa.

2 — No âmbito do exercício do direito de participação
na reestruturação da empresa, a CT tem:

a) O direito de ser previamente ouvida e de emitir
parecer, nos termos e prazos previstos do n.o 2
do artigo 19.o, sobre os planos de reestruturação
referidos no número anterior;

b) O direito de ser informada sobre a evolução
dos actos subsequentes;

c) O direito de ser informada sobre a formulação
final dos instrumentos de reestruturação e de
se pronunciar antes de aprovados;

d) O direito de reunir com os órgãos encarregados
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitir juízos críticos, sugestões e
reclamações juntos dos órgãos sociais da
empresa ou das entidades legalmente compe-
tentes.

Artigo 22.o

Defesa dos interesses profissionais
e direitos dos trabalhadores

Em especial para a defesa de interesses profissionais
e direitos dos trabalhadores, a CT goza dos seguintes
direitos:

a) Ter conhecimento dos processos disciplinares
individuais, através da emissão de parecer pré-
vio, nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo
para despedimento colectivo através de parecer
prévio, nos termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a ela-
boração do mapa de férias, na falta de acordo
com os trabalhadores sobre a respectiva mar-
cação.

Artigo 23.o

Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 24.o

Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação
do trabalho é feita nos termos da legislação aplicável.

Garantias e condições para o exercício
da competência e direitos da CT

Artigo 25.o

Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em con-
formidade com a lei e com estes estatutos, o requeiram
têm o direito de exercer o voto no local de trabalho
e durante o horário de trabalho, sem prejuízo do fun-
cionamento da empresa ou estabelecimento respectivo.

2 — O exercício do direito previsto no n.o 1 não pode
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo
despendido conta, para todos os efeitos, como tempo
de serviço efectivo.
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Artigo 26.o

Plenários e reuniões

1 — Os trabalhadores têm o direito de realizar ple-
nários e outras reuniões no local de trabalho, fora do
respectivo horário de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm o direito de realizar ple-
nários e outras reuniões no local de trabalho durante
o horário de trabalho que lhes seja aplicável, até ao
limite de quinze horas por ano, desde que se assegure
o funcionamento dos serviços de natureza urgente e
essencial.

3 — O tempo despendido nas reuniões referidas no
número anterior não pode causar quaisquer prejuízos
ao trabalhador e conta, para todos os efeitos, como
tempo de serviço efectivo.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3, a CT ou a sub-
comissão de trabalhadores comunicará a realização das
reuniões aos órgãos da empresa com a antecedência
mínima de quarenta e oito horas.

Artigo 27.o

Acção da CT no interior da empresa

1 — A CT tem o direito de realizar nos locais de
trabalho e durante o horário de trabalho todas as acti-
vidades relacionadas com o exercício das suas atribui-
ções e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto
directo com os trabalhadores.

Artigo 28.o

Direito de afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar documentos e pro-
paganda relativos aos interesses dos trabalhadores em
local adequado para o efeito.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição
daqueles documentos nos locais de trabalho e durante
o horário de trabalho.

Artigo 29.o

Direito a instalações adequadas

A CT tem o direito a instalações adequadas, no inte-
rior da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 30.o

Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem o direito a obter do órgão de gestão da
empresa os meios materiais e técnicos necessários para
o desempenho das suas funções.

Artigo 31.o

Crédito de horas

Para o exercício da sua actividade, cada um dos mem-
bros das seguintes entidades dispõe de um crédito de
horas não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissões de trabalhadores — oito horas
mensais;

b) Comissões de trabalhadores — vinte e cinco
horas mensais;

c) Comissões coordenadoras — vinte horas men-
sais.

Artigo 32.o

Faltas de representantes dos trabalhadores

1 — Consideram-se faltas justificadas as faltas dadas
pelos trabalhadores da empresa que sejam membros da
CT, de subcomissões e de comissões coordenadoras, no
exercício das suas atribuições e actividades.

2 — As faltas dadas no número anterior não podem
prejudicar quaisquer outros direitos, regalias e garantias
do trabalhador.

Artigo 33.o

Autonomia e independência da CT

1 — A CT é independente do patronato, do Estado,
dos partidos e associações políticas, das confissões reli-
giosas, das associações sindicais e de qualquer organi-
zação ou entidade estranha ao colectivo dos traba-
lhadores.

2 — É proibido às entidades e associações patronais
promover a constituição, manutenção e actuação da CT,
ingerir-se no seu funcionamento e actividade ou, de
qualquer modo, influir sobre a CT.

Artigo 34.o

Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária,
a CT tem direito a beneficiar, na sua acção, da soli-
dariedade de classe que une nos mesmos objectivos fun-
damentais todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 35.o

Proibição de actos de discriminação contra os trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito
todo o acordo ou acta que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador
à condição de este participar ou não nas acti-
vidades e órgãos ou de se demitir dos cargos
previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, de qualquer modo, pre-
judicar um trabalhador por motivo das suas acti-
vidades e posições relacionadas com as formas
de organização dos trabalhadores previstas nes-
tes estatutos.

Artigo 36.o

Protecção legal

Os membros da CT, subcomissões e comissões coor-
denadoras gozam da protecção legal reconhecida aos
representantes eleitos pelos trabalhadores, em especial
previstos nos artigos 454.o a 457.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.

Artigo 37.o

Personalidade e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo
dos seus estatutos no ministério responsável pela área
laboral.
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2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos
e obrigações necessários ou convenientes para a pros-
secução dos fins previstos na lei.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser
parte em tribunal para a realização e defesa dos seus
direitos e dos direitos dos trabalhadores que lhe compete
defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade
individual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente cre-
denciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo
do disposto no artigo 43.o

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 38.o

Sede da CT

A sede da CT localiza-se na sede da empresa.

Artigo 39.o

Composição

1 — A CT é composta por três a cinco elementos,
conforme o artigo 464.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto.

2 — Em caso de impedimento, renúncia, destituição
ou perda de mandato de um dos seus membros, a sua
substituição faz-se por um dos elementos da lista a que
pertencia o membro a substituir.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma
comissão provisória, a quem incumbe a organização do
novo acto eleitoral no prazo máximo de 60 dias.

Artigo 40.o

Duração do mandato

O mandato dos elementos da CT não pode exceder
quatro anos.

Artigo 41.o

Perda de mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar
injustificadamente a três reuniões seguidas ou seis
interpoladas.

2 — A substituição faz-se por iniciativa da CT, nos
termos do artigo 39.o

Artigo 42.o

Delegação de poderes entre membros da CT

1 — É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro
a sua competência, mas essa delegação só produz efeitos
numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de
duração não superior a um mês, a delegação de poderes
produz efeitos durante o período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma
escrita, devendo indicar-se expressamente os fundamen-
tos, prazo e identificação do mandatário.

Artigo 43.o

Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de,
pelo menos, dois dos seus membros em efectividade
de funções.

Artigo 44.o

Coordenação da CT e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secre-
tariado, eleito na primeira reunião após a investidura.

2 — As deliberações da CT são tomadas por maioria
simples, com possibilidade de recurso a plenário de tra-
balhadores, em caso de empate nas deliberações e se
a importância da matéria o exigir.

Artigo 45.o

Reuniões da CT

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.

2 — Podem realizar-se reuniões extraordinárias:

a) Sempre que ocorram motivos justificativos;
b) A requerimento de, pelo menos, dois dos seus

membros, com prévia indicação da ordem de
trabalhos.

Artigo 46.o

Financiamento

1 — Constituem receitas da CT:

a) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
b) O produto de vendas de documentos e outros

materiais editados pela CT;
c) As contribuições voluntárias de trabalhadores.

2 — A CT submete anualmente à apreciação de ple-
nários as receitas e despesas da sua actividade.

Artigo 47.o

Subcomissões de trabalhadores

1 — Poderão ser constituídas subcomissões de traba-
lhadores, nos termos da lei.

2 — A duração do mandato das subcomissões de tra-
balhadores não pode exceder quatro anos, devendo coin-
cidir com o da CT.

3 — A actividade das subcomissões de trabalhadores
é regulada, com as devidas adaptações, pelas normas
previstas nestes estatutos e na lei.

Artigo 48.o

Comissões coordenadoras

A CT poderá articular a sua acção às comissões de
trabalhadores da região e a outras comissões de tra-
balhadores do mesmo grupo de empresa ou sector, para
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constituição de uma comissão coordenadora de
grupo/sector.

Disposições gerais e transitórias

Artigo 49.o

Constitui parte integrante destes estatutos o regu-
lamento eleitoral, que se junta.

Regulamento eleitoral para eleição da CT
e outras deliberações por voto secreto

Artigo 50.o

Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem
a sua actividade permanente na empresa.

Artigo 51.o

Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.

2 — É permitido o voto por correspondência aos tra-
balhadores que se encontrem temporariamente deslo-
cados do seu local de trabalho habitual por motivo de
serviço e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz-se de
harmonia com o método de representação proporcional
da média mais alta de Hondt.

Artigo 52.o

Comissão eleitoral

O processo eleitoral é dirigido por uma comissão elei-
toral (CE) constituída por três trabalhadores da
empresa, um membro da CT, que presidirá, e um repre-
sentante de cada uma das candidaturas.

Artigo 53.o

Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos
trabalhadores que procedem à convocação da votação
no prazo de quarenta e oito horas após a recepção da
cópia da convocatória, procedendo estes à sua imediata
afixação na empresa e estabelecimento.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos tra-
balhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados
por estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 54.o

Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência
mínima de 20 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia,
o local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para
afixação de documentos de interesse para os trabalha-

dores e nos locais onde funcionarão mesas de voto e
difundida pelos meios adequados, de modo a garantir
a maior divulgação.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa na
mesma data em que for tornada pública, por meio de
carta registada com aviso de recepção, ou entregue com
protocolo.

5 — Com a convocação da votação deve ser divulgado
o respectivo regulamento.

6 — A elaboração do regulamento é da responsabi-
lidade dos trabalhadores que procedam à convocação
da votação.

Artigo 55.o

Quem pode convocar o acto eleitoral

1 — O acto eleitoral é convocado pela CE.

2 — O acto eleitoral pode ser convocado por 20%
ou 60 trabalhadores da empresa.

Artigo 56.o

Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da
CT 20 % ou 60 trabalhadores da empresa inscritos nos
cadernos eleitorais ou, no caso de listas de candidatura
à eleição de subcomissão de trabalhadores, por 10 %
de trabalhadores do respectivo estabelecimento.

2 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer
parte de mais de uma lista de candidatura.

3 — As candidaturas deverão ser identificadas por um
lema ou sigla.

4 — As candidaturas são apresentadas até 10 dias
antes da data para o acto eleitoral.

5 — A apresentação consiste na entrega da lista à
comissão eleitoral, acompanhada de uma declaração de
aceitação assinada por todos os candidatos e subscrita,
nos termos do n.o 1 deste artigo, pelos proponentes.

6 — A CE entrega aos apresentantes um recibo com
a data e a hora da apresentação e regista essa mesma
data e hora no original recebido.

7 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar,
através de delegado designado, toda a documentação
recebida pela CE para os efeitos deste artigo.

Artigo 57.o

Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas
entregues fora de prazo ou que não venham acompa-
nhadas da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a
contar da data da apresentação para apreciar a regu-
laridade formal e a conformidade da candidatura com
estes estatutos.
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3 — As irregularidades e violações a estes estatutos
detectadas podem ser supridas pelos proponentes, para
o efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois
dias a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no
número anterior, continuarem a apresentar irregulari-
dades e a violar o disposto nestes estatutos são defi-
nitivamente rejeitadas por meio de declaração escrita,
com indicação dos fundamentos, assinada pela CE e
entregue aos proponentes.

Artigo 58.o

Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 5.o dia anterior à data marcada para o
acto eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos
locais indicados no n.o 3 do artigo 54.o, a aceitação de
candidatura.

2 — As candidaturas aceites são identificadas por
meio de letra, que funcionará como sigla, aprovada pela
CE de acordo com a ordem cronológica de apresentação,
com início na letra A.

Artigo 59.o

Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da acei-
tação das candidaturas e a data marcada para a eleição,
de modo que nesta última não haja propaganda.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

Artigo 60.o

Local e horário da votação

1 — A votação da constituição da CT e dos projectos
de estatutos é simultânea, com votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de
trabalho, de modo a permitir que todos os trabalhadores
possam votar e a não prejudicar o normal funcionamento
da empresa ou estabelecimento.

3 — A votação é efectuada durante as horas de
trabalho.

4 — A votação decorre entre as 10 e as 20 horas do
dia marcado para o efeito.

5 — Os trabalhadores podem votar durante o respec-
tivo horário de trabalho, para o que cada um dispõe
do tempo para tanto indispensável.

6 — Em empresa com locais de trabalho geografi-
camente dispersos, a votação e o apuramento realiza-se
em todos eles no mesmo dia, horário e nos mesmos
termos.

Artigo 61.o

Mesas de voto

1 — Há mesas de voto nos estabelecimentos com mais
de 25 eleitores.

2 — A cada mesa não podem corresponder mais de
500 eleitores.

3 — Os trabalhadores referidos no n.o 5 do artigo 60.o
têm direito a votar dentro do seu horário de trabalho,
sem prejuízo do funcionamento eficaz do respectivo
estabelecimento, e, caso contrário, a votar por cor-
respondência.

Artigo 62.o

Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e
dois vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com
direito a voto, que dirigem a respectiva votação, ficando
para esse efeito dispensados da respectiva prestação de
trabalho.

2 — A competência da CE é exercida, nos estabe-
lecimentos geograficamente dispersos, pelas subcomis-
sões de trabalhadores, caso existam.

3 — Cada candidatura tem direito a designar um dele-
gado junto de cada mesa de voto para acompanhar e
fiscalizar todas as operações.

Artigo 63.o

Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma
rectangular e com as mesmas dimensões para todas as
listas, impressos em papel da mesma cor, liso e não
transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações
das candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas
siglas e símbolos, se todos os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura
figura um quadrado em branco destinado a ser assi-
nalado com a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo
da CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na
quantidade necessária e suficiente, de modo que a vota-
ção possa iniciar-se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, bole-
tins de voto aos trabalhadores com direito a votar por
correspondência.

Artigo 64.o

Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto
eleitoral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa
mostra aos presentes a urna aberta de modo a certificar
que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo
à respectiva selagem com lacre.

3 — Em local afastado da mesa, o votante assinala
com uma cruz o quadrado correspondente à lista em
que vota, dobra o boletim de voto em quatro e entrega-o
ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

4 — As presenças no acto de votação devem ser regis-
tadas em documento próprio.
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5 — O registo de presenças contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do
número total de páginas e é assinado e rubricado em
todas as páginas pelos membros da mesa, ficando a cons-
tituir parte integrante da acta da respectiva mesa.

6 — A mesa, acompanhada pelos delegados das can-
didaturas, pode fazer circular a urna pela área do esta-
belecimento que lhes seja atribuído, a fim de recolher
os votos dos trabalhadores.

Artigo 65.o

Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à
CE até à hora do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada com indi-
cação do nome do remetente, dirigido à CT da empresa,
com a menção «Comissão eleitoral» e só por esta pode
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o
boletim de voto em quatro, introduzindo-o num enve-
lope que enviará pelo correio.

4 — Depois de terem votado os elementos da mesa
do local onde funcione a CE, esta procede à abertura
do envelope exterior, regista em seguida no registo de
presenças o nome do trabalhador com a menção «voto
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope
ao presidente da mesa, que, abrindo-o, faz de seguida
a introdução do boletim na urna.

Artigo 66.o

Valor dos votos

1 — Considera-se voto em branco o boletim de voto
que não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera-se voto nulo o do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um qua-
drado ou quando haja dúvidas sobre qual o qua-
drado assinalado;

b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho
ou rasura ou quando tenha sido escrita qualquer
palavra.

3 — Não se considera voto nulo o do boletim de voto
no qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada
ou excedendo os limites do quadrado, assinale inequi-
vocamente a vontade do votante.

4 — Considera-se ainda como voto em branco o voto
por correspondência quando o boletim de voto não
chega ao seu destino nas condições previstas no
artigo 65.o ou seja recebido em envelopes que não este-
jam devidamente fechados.

Artigo 67.o

Abertura das urnas e apuramento

1 — A abertura das urnas e o apuramento final têm
lugar simultaneamente em todas as mesas e locais de
votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto
é lavrada uma acta, que, depois de lida e aprovada pelos
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubri-
cada em todas as páginas.

3 — Os votantes devem ser identificados e registados
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da
acta.

4 — Uma cópia de cada acta referida no n.o 2 é afixada
junto do respectivo local de votação durante o prazo
de 15 dias a contar da data do apuramento respectivo.

5 — O apuramento global é realizado com base nas
actas das mesas de voto pela CE.

6 — A CE, seguidamente, proclama os eleitos.

Artigo 68.o

Registo e publicidade

1 — Durante o prazo de 15 dias a contar do apu-
ramento e proclamação é afixada a relação dos eleitos
e uma cópia da acta de apuramento global no local
ou locais em que a votação se tiver realizado.

2 — A CE deve, no mesmo prazo de 15 dias a contar
da data do apuramento, requerer ao ministério respon-
sável pela área laboral o registo da eleição dos membros
da CT e das subcomissões de trabalhadores, juntando
cópias certificadas das listas concorrentes, bem como
das actas da CE e das mesas de voto, acompanhadas
do registo dos votantes.

Artigo 69.o

Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com o direito a voto tem
direito de impugnar a eleição, com fundamento em vio-
lação da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é diri-
gido por escrito ao plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica
o direito de qualquer trabalhador com direito a voto
impugnar a eleição, com os fundamentos indicados no
n.o 1, perante o representante do Ministério Público
da área da sede da empresa.

4 — O requerimento previsto no n.o 3 é escrito, devi-
damente fundamentado e acompanhado das provas dis-
poníveis e pode ser apresentado no prazo máximo de
15 dias a contar da publicidade dos resultados da eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar direc-
tamente a acção em tribunal, se o representante do
Ministério Público o não fizer no prazo de 60 dias a
contar da recepção do requerimento referido no número
anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o ple-
nário se, por violação destes estatutos e da lei, elas tive-
rem influência no resultado da eleição.
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7 — Só a propositura da acção pelo representante do
Ministério Público suspende a eficácia do acto impug-
nado.

Artigo 70.o

Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por
deliberação dos trabalhadores da empresa.

2 — Para a deliberação de destituição exige-se a maio-
ria de dois terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento
de, pelo menos, 20% ou 60 trabalhadores da empresa.

4 — Os requerentes podem convocar directamente a
votação, nos termos do artigo 5.o, se a CT o não fizer
no prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção
do requerimento.

5 — O requerimento previsto no n.o 3 e a convocatória
devem conter a indicação sucinta dos fundamentos
invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em
plenário.

7 — No mais, aplicam-se à deliberação, com as adap-
tações necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 71.o

Eleição e destituição da subcomissão de trabalhadores

1 — A eleição da subcomissão de trabalhadores tem
lugar na mesma data e segundo as normas deste capítulo,
aplicáveis com as necessárias adaptações, e é simultânea
a entrada em funções.

2 — Aplicam-se também, com as necessárias adap-
tações, as regras sobre a destituição da CT.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 72.o

Alteração dos estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos apli-
cam-se, com as necessárias adaptações, as regras do capí-
tulo «Regulamento eleitoral para a CT».

Artigo 73.o

Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento elei-
toral para a CT» aplicam-se, com as necessárias adap-
tações, a quaisquer outras deliberações que devam ser
tomadas por voto secreto.

Registados em 11 de Outubro de 2006, ao abrigo
do artigo 350.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 133/2006, a fl. 108 do livro n.o 1.

II — IDENTIFICAÇÃO
. . .

III — ELEIÇÕES

Comissão de Trabalhadores da Frans Maas Logís-
tica, S. A. — Eleição em 15 de Setembro de 2006
para o mandato de dois anos.

Efectivos:
João Carlos Nunes Oliveira, bilhete de identidade

n.o 2044838, emitido em 16 de Fevereiro de 2006.
Hugo Paulo Jesus M. Sousa, bilhete de identidade

n.o 8254104, emitido em 13 de Abril de 2004.

João Alberto Patrício Coelho, bilhete de identidade
n.o 10457431, emitido em 13 de Fevereiro de 2004.

Suplentes:

António Salvadinho Aleixo, bilhete de identidade
n.o 4104566, emitido em 1 de Setembro de 1997.

José António Jesus Santos, bilhete de identidade
n.o 6231980, emitido em 26 de Janeiro de 2004.
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Paulo Alexandre P. Cordeiro, bilhete de identidade
n.o 9000867, emitido em 5 de Fevereiro de 2004.

Registados em 10 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 350.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho, sob o n.o 131/2006, a fl. 108 do livro
n.o 1.

Comissão de Trabalhadores da Lusa — Agência de
Notícias de Portugal, S. A. — Eleição em 25 de
Julho de 2005 para o mandato de quatro anos.

António Manuel Cotrim Simões Dias, bilhete de iden-
tidade n.o 5196803, passado pelo arquivo de iden-
tificação de Lisboa, em 24 de Agosto de 1999.

Helena Susana Ferreira Marteleira, bilhete de identi-
dade n.o 9777908, passado pelo arquivo de identi-
ficação de Lisboa, em 18 de Março de 2003.

Manuel Ricardo dos Santos de Carvalho Ferreira,
bilhete de identidade n.o 10346359, passado pelo
arquivo de identificação de Lisboa, em 4 de Abril
de 2005.

Mário Pedro de Sousa Caetano, bilhete de identidade
n.o 8921008, passado pelo arquivo de identificação
de Lisboa, em 27 de Abril de 2001.

Rui Manuel Carlos Nunes, bilhete de identidade
n.o 5005631, passado pelo arquivo de identificação
de Lisboa, em 22 de Maio de 2000.

Registados em 10 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 350.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho, sob o n.o 132/2006, a fl. 108 do livro
n.o 1.

Comissão de Trabalhadores da Solvay Portugal
Produtos Químicos, S. A. — Eleição em 21 de
Junho de 2006, para o biénio de 2006-2008.

António Manuel M. Pereira, bilhete de identidade
n.o 4713327.

Fernando Manuel O. Fernandes, bilhete de identidade
n.o 4651802.

Cláudio Emanuel C. Sarabando, bilhete de identidade
n.o 6097915.

Francisco José Benavente, bilhete de identidade
n.o 6244350.

Rogério P. P. Lopes, bilhete de identidade n.o 5043098.

Registados em 10 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 350.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho, sob o n.o 130/2006, a fl. 108 do livro
n.o 1.

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA,
HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO

I — CONVOCATÓRIAS
. . .

II — ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Sind. dos Professores da Região Centro — Eleição
em 18 de Setembro de 2006, de acordo com a
convocatória publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de
2006.

Efectivo:

Nuno Francisco Gouveia Marques.

Suplente:

Carlos António Miguel Gonçalves.

Registados em 10 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 60/2006, a fl. 10 do livro n.o 1.

BOMBARDIER — Transportation Portugal, S. A. —
Eleição em 5 de Setembro de 2006, de acordo
com a convocatória publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 23, de 22 de Junho
de 2006.

Efectivos:
Augusto Garcia Ferreira Figueiredo, bilhete de iden-

tidade n.o 4889031, de 23 de Agosto de 2001, de
Lisboa.

Fernando Jorge Pereira, bilhete de identidade
n.o 12105713, de 25 de Julho de 2000, de Lisboa.

Suplentes:
Patrício Daniel Pinto Teixeira, bilhete de identidade

n.o 11750948, de 11 de Maio de 2005, do Porto.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 39, 22/10/20064297

Manuel Maria Leal Bota Cruz Lima, bilhete de iden-
tidade n.o 601585, de 29 de Julho de 2003, de Lisboa.

Registados em 10 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 61/2006, a fl. 10 do livro n.o 1.

M. B. O. Binder — Máquinas Gráficas, S. A. — Elei-
ção em 1 de Setembro de 2006, de acordo com
a convocatória publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 21, de 8 de Junho de
2006.

Francisco Silva Ramos.
Óscar Gouveia Ribeiro.
José Manuel Cerqueira Araújo.
Artur Manuel Quintas Pinto Ferreira.

Registados em 4 de Outubro de 2006, ao abrigo do
artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 59/2006, a fl. 10 do livro n.o 1.

Baviera — Comércio de Automóveis, S. A. — Elei-
ção em 25 de Setembro de 2006, de acordo com
a convocatória publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 21, de 8 de Junho de
2006, para o triénio de 2006-2009.

Efectivos:

Paulo Vilas Boas (DCN), n.o 9299, bilhete de identidade
n.o 10031069.

Arménio Pinto (DCG), n.o 8814, bilhete de identidade
n.o 9040119.

Bruno Tiago (DCC), n.o 9645, bilhete de identidade
n.o 11049789.

Nuno Figueiredo (DCS), n.o 9838, bilhete de identidade
n.o 11722754.

David Gonçalves (DCA), n.o 9730, bilhete de identidade
n.o 11247050.

Suplentes:

André Avelar (DCN), n.o 9354, bilhete de identidade
n.o 9577928.

Luís Bastos (DCG), n.o 9771, bilhete de identidade
n.o 10728427.

Fátima Gouveia (DCV), n.o 9768, bilhete de identidade
n.o 10662053.

Helena Oliveira (DCS), n.o 9940, bilhete de identidade
n.o 11010731.

Anita Gonçalves (DCA), n.o 9703, bilhete de identidade
n.o 11599074.

Registados em 11 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 62/2006, a fl. 10 do livro n.o 1.

Noé Pereira & Filhos, L.da — Eleição em 15 de
Setembro de 2006, de acordo com a convoca-
tória publicada no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2006.

Efectivos:

Augusto Manuel Martins Cavadas.
António Mário Silva Cunha.
Albino Cândido Silva Coelho.

Suplentes:

José Pedro Pereira Vieira.
Paulo Jorge Alves Magalhães.
Alfredo Eduardo Moreira Silva.

Registados em 11 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 63/2006, a fl. 10 do livro n.o 1.

CONSELHOS DE EMPRESA EUROPEUS
. . .
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INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHO E EMPREGO

EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO AUTORIZADAS

(Nos termos do n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outubro, na redacção dada
pela Lei n.o 146/99, de 1 de Setembro, reportadas a 20 de Setembro de 2006)

ACEDE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do Almirante Reis, 144, 6.o, B, 1150-023 Lis-
boa — alvará n.o 172/96.

A Força da Mudança, Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Parque Industrial, lote 5, 6200-027 Covi-
lhã — alvará n.o 500/2006.

À Hora Certa — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Saraiva de Carvalho, 32, loja, 1250-244
Lisboa — alvará n.o 486/2005.

A Solução — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
R u a d e A n t ó n i o J o s é L i s b o a , 2 5 5 , 4 7 0 0
Braga — alvará n.o 510/2006.

A Temporária — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Belchior de Matos, 9-C, 2500 Caldas
da Rainha — alvará n.o 69/91.

Abel Soares & Filhos Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida do Dr. Fernando Aroso, 260, rés-do-
-chão, Leça da Palmeira, 4450 Matosinhos — alvará
n.o 336/2001.

ACA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de Álvaro Castelões, 725, 1.o, sala 4, 4450 Matosi-
nhos — alvará n.o 8/90.

Acção e Selecção — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Rua da Murgueira, 60, Alfragide,
2610-124 Amadora — alvará n.o 471/2004.

Accelerated Contact Consulting — Empresa de Traba-
lho Temporário, Urbanização da Várzea do Brejo,
lote F, rés-do-chão, direito, 2615 Alverca do Riba-
tejo — alvará n.o 479/2005.

ACMR — Empresa de Trabalho Temporário e Forma-
ção, Unipessoal, L.da, Baiona, São Teotónio, Ode-
mira, 7630 Odemira — alvará n.o 312/2000.

Actividades 2000 — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua de Rodrigues Sampaio, 30-C, 6.o,
direito, 1150-280 Lisboa — alvará n.o 366/2001.

ADECCO — Recursos Humanos — Empresa de Tra-
balho Temporário, L.da, Rua de António Pedro, 111,
3.o, frente, 1050 Lisboa — alvará n.o 2/90.

Aeropiloto Dois — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Aeródromo Municipal de Cascais, Hangar 5,
Tires, 2785-632 São Domingos de Rana — alvará
n.o 204/97.

AFRIPESSOAL — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, Rua de Ana Castro Osório, 1, 1.o,
esquerdo, 2700 Amadora — alvará n.o 367/2001.

Aircrew Services — Empresa de Trabalho Temporário,
S. A., Rua da Carreira, 115-117, 9000-042 Funchal —
alvará n.o 416/2003.

ALGARTEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Ceuta, Edifício A Nora, lote 2, loja 1,
8125 Quarteira — alvará n.o 244/98.

Allbecon Portugal — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, Unipessoal, Avenida do Engenheiro Duarte
Pacheco, torre 1, 15.o, 1070-101 Lisboa — alvará
n.o 481/2005.

ALUTEMP — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua da Preciosa, 181, 4100-418 Porto — alvará
n.o 211/97.

ALVERTEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Alameda de Fernando Namora, 11, 6.o, direito,
Póvoa de Santo Adrião, 2675 Póvoa de Santo
Adrião — alvará n.o 404/2002.

Alves & Barreto — Empresa de Trabalhos Temporários,
L.da, Zona Industrial 1, lote 3, 6030-245 Vila Velha
de Ródão — alvará n.o 373/2002.

Amaro & Pires — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Conselheiro Pequito, 11, 1.o, 2700-211
Amadora — alvará n.o 449/2004.

ANBELCA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Simão Bolívar, 239, 2.o, sala 4, 4470 Maia —
alvará n.o 158/95.

António Caipira — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Beco de São Luís da Pena, 7, 2.o, 1150-335 Lis-
boa — alvará n.o 113/93.

ARTIC — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
da Juventude, 1, 6.o, C, 2615 Alverca do Ribatejo —
alvará n.o 346/2001.

Atena RH — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Largo de João Vaz, 9-C, 1750-251 Lisboa — alvará
n.o 511/2006.

ATLANCO — Selecção e Recrutamento de Pessoal,
Empresa de Trabalho Temporário, Unipessoal, L.da,
Largo de Rafael Bordalo Pinheiro, 12, 1200-369 Lis-
boa — alvará n.o 266/99.

AURESERVE 2 — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de João Fandango, 25, 5.o, esquerdo,
2670-529 Loures — alvará n.o 457/2004.

Aviometa Dois — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Aeródromo Municipal de Cascais, Hangar 2,
Tires, 2785-632 São Domingos de Rana — alvará
n.o 271/99.

Bissau Tempo — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Estrada do Marquês de Pombal, 17, cave,
esquerdo, Rinchoa, 2635-303 Rio de Mouro — alvará
n.o 484/2005.
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C. B. N. D. — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
ZIL II, lote 235, 7520 Sines — alvará n.o 400/2002.

C. N. O. — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de Luciano Cordeiro, 116, 3.o, 1050-140 Lisboa —
alvará n.o 363/2001.

Campo Grande — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do 1.o de Maio, 832, 245 Alfena,
4445-245 Valongo — alvará n.o 232/98.

Campos — Empresa de Trabalho Temporário e Forma-
ção, Unipessoal, L.da, Baiona, São Teotónio,
7630 Odemira — alvará n.o 375/2002.

Candeias — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida de Fontes Pereira de Melo, 35, 7.o, CD, porta
A, Edifício Aviz, 1250 Lisboa — alvará n.o 218/97.

CARCEDE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua das Indústrias, Carvoeiro, 6120-313 Mação —
alvará n.o 501/2006.

Casual — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Ave-
nida de D. João II, Edifício Infante, lote 116-05, 4.o,
Parque das Nações, 1990-083 Lisboa — alvará
n.o 356/2001.

CEDAFRICA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, rua do Dr. José de Almeida, 29-B, 3.o, esquerdo,
9, Cova da Piedade, 2800 Almada — alvará
n.o 516/2006.

CEDEINFESTA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida do Conde, 5718, 1.o, direito, traseiras,
4465-093 São Mamede de Infesta — alvará
n.o 470/2004.

Cedência Mais — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Rua Nova de São Bento, 4, 4900-472
Viana do Castelo — alvará n.o 210/97.

CEDETRAT — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Travessa das Violetas, 10, Outeiro, 7200 Reguen-
gos de Monsaraz — alvará n.o 358/2001.

CEDI — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Zona
Industrial da Moita, Rua dos Tanoeiros, lote 43, Arro-
teias, Alhos Vedros, 2860 Moita — alvará n.o 40/91.

CEDMAD — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Pico de São João, 43, 9000 Funchal — alvará
n.o 494/2005.

CEJU — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de Elias Garcia, 25, 1.o, direito, Venda Nova,
2700 Amadora — alvará n.o 200/97.

Cem por Cento — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Fontes Pereira de Melo, 3, 6.o,
esquerdo, 1050 Lisboa — alvará n.o 242/98.

CEMOBE — Cedência de Mão-de-Obra — Empresa
de Trabalho Temporário, L.da, Rua de D. João V,
2-A, 1.o, direito, 1200 Lisboa — alvará n.o 86/92.

Cidade Trabalho — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua da Misericórdia, 14, 5.o, sala 16, 1200 Lis-
boa — alvará n.o 281/99.

CLTT — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de D. Pedro V, lote 1, loja esquerda, Pirescoxe, 2690
Santa Iria de Azoia — alvará n.o 489/2005.

COMPLEMENTUS — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, S. A., Avenida da República, 53, 1.o, 1050 Lis-
boa — alvará n.o 390/2002.

CONFACE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Apartamentos Lereno, fracção B, 8950-411 Altura —
alvará n.o 387/2002.

CONFRITEMPO — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Lugar da Ponte Pedrinha, Edifício Ponte
Pedrinha, bloco 3, rés-do-chão, direito, 3610
Tarouca — alvará n.o 408/2003.

CONSIGNUS — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Brito Capelo, 97, 2.o, S/J, 4450 Mato-
sinhos — alvará n.o 361/2001.

CONSULTEMPO — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua de Elias Garcia, lote 19, loja B,
2745-074 Queluz — alvará n.o 480/2005.

CONTRABALHO — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua do Barão de Sabrosa, 163-C,
1900-088 Lisboa — alvará n.o 298/2000.

Coutinho — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de António Conceição Bento, 17, 2.o, escritório
8, 2520 Peniche — alvará n.o 146/94.

DELTRABALHO — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua de Paiva de Andrada, 7, 2.o, 2560-357
Torres Vedras, 2560 Torres Vedras — alvará
n.o 483/2005.

DOUROLABOR — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Lugar da Quinta da Barca, 5040-484 Mesão
Frio — alvará n.o 391/2002.

DUSTRIMETAL — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Quinta das Cotovias, 2615 Alverca do Riba-
tejo — alvará n.o 97/92.

ECOTEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Elias Garcia, 137, 2.o, 1050 Lisboa —
alvará n.o 252/99.

Eliana — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Ave-
nida do Dr. Alfredo de Sousa, Edifício dos Remédios,
2, escritório 7, Almacave, 5100 Lamego — alvará
n.o 447/2004.

EMOBRAL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida de São Francisco Xavier, lote 5, 2900 Setú-
bal — alvará n.o 58/91.

EMPRECEDE — Cedência de Pessoal e Trabalho
Temporário, L.da, Rua de Maria Lamas, 3, rés-do-
-chão, esquerdo, 2800 Cova da Piedade — alvará
n.o 10/90.

Empresa de Trabalho Temporário Arnaud Alexandre
e C.a, L.da, Rua de 5 de Outubro, 149, Cedofeita,
4100 Porto — alvará n.o 286/2000.

Empresa de Trabalho Temporário — Papa Mané, L.da,
Estrada do Marquês de Pombal, 17, cave, esquerdo,
Rinchoa, 2635-303 Rio de Mouro — alvará
n.o 371/2002.

EPALMO — Empresa de Trabalho Temporário e For-
mação Profissional, L.da, Rua de D. António Castro
Meireles, 109, 3.o, Ermesinde, 4445 Valongo — alvará
n.o 98/92.

Epalmo Europa — Empresa de Trabalho Temporário
e Profissional, L.da, Rua de São Lourenço, 121, 1.o,
salas 1 e 6, 4446 Ermesinde — alvará n.o 491/2005.

Está na Hora — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
R u a d e S i m ã o B o l í v a r , 8 3 , 1 .o , s a l a 3 9 ,
4470-214 Maia — alvará n.o 452/2004.

Este — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Cami-
nho do Concelho, Pedra Negra, Alto dos Moinhos,
2710 Sintra — alvará n.o 441/2003.

ÉTOILETEMP — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Quintas das Rebelas, Rua A, fracção C, 3.o, D,
Santo André , 2830-222 Barre i ro — alvará
n.o 458/2004.

EUROAGORA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Calçada do Tojal, 115, 5.o, esquerdo, frente,
1500 Lisboa — alvará n.o 472/2004.

EUROCLOK — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Engenheiro Adelino Amaro da Costa,
9, Nossa Senhora da Piedade, 2490 Ourém — alvará
n.o 465/2004.
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EUROFORCE — Recursos Humanos — Empresa de
Trabalho Temporário, L.da, Rua do 1.o de Maio, 100,
1300-474 Lisboa — alvará n.o 509/2006.

EUVEO — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Armindo Costa Azevedo Júnior, 95, São Mar-
tinho de Bougado, 4785 Trofa — alvará n.o 431/2003.

Externus — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua da Indústria, 2665 Vila Franca do Rosá-
rio — alvará n.o 490/2005.

FBC — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
do General Gomes Freire, 81-B, 2910-518 Setúbal —
alvará n.o 428/2003.

Feitoria do Trabalho — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Estrada Nacional n.o 250, Granja, Parque,
armazém 9, A e C, raso, 2710-142 Sintra — alvará
n.o 445/2003.

Fermes Dois — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua da Serra de São Luís, 40, São Sebastião,
2900 Setúbal — alvará n.o 49/91.

FLEXIJOB — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do 1.o de Dezembro de 1640, 533-A, Casal
do Marco, 2840 Seixal — alvará n.o 284/99.

FLEXILABOR — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de António Augusto de Aguiar, 108,
2.o, 1050-019 Lisboa — alvará n.o 403/2002.

FLEXIPLAN — Recursos Humanos e Empresa de Tra-
balho Temporário, S. A., Avenida do General Roça-
das, 21-A, 1170-125 Lisboa — alvará n.o 522/2006.

FLEXITEMP — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de D. Nuno Álvares Pereira, 1.o, P1,
2490 Ourém — alvará n.o 304/2000.

Flex-People — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Complexo CREL, Bela Vista, Rua da Tascoa, 16, 1.o,
H, Massamá, 2745 Queluz — alvará n.o 359/2001.

FORMACEDE, Formação e Cedência — Empresa de
Trabalho Temporário, L.da, Rua do Dr. Manuel de
Arriaga, 50, 2.o, esquerdo, mina, 2700-296 Ama-
dora — alvará n.o 237/98.

FORMASEL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida do Almirante Reis, 131, 5.o, frente,
1100 Lisboa — alvará n.o 350/2001.

FORMATEC-TT — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua dos Pinheirinhos, 6, rés-do-chão, esquerdo,
2910-121 Setúbal — alvará n.o 353/2001.

Fortes & Fernandes — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Estrada de Manique, 5, 1.o, direito,
1750 Lisboa — alvará n.o 278/99.

Fórum Selecção — Consultoria em Recursos Humanos
e Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Avenida
do Professor Augusto Abreu Lopes, 6, rés-do-chão,
esquerdo, 2675 Odivelas — alvará n.o 433/2003.

Francisco Valadas — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, Unipessoal, L.da, Rua de Martins Sarmento, 42,
2.o, direito, Penha de França, 1170-232 Lisboa —
alvará n.o 409/2003.

FRETINA II — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua dos Quatro Caminhos, 30, loja B,
2910-644 Setúbal — alvará n.o 156/95.

FROTEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Praceta de São João, 4, lote 1, loja C, cave,
2735-235 Agualva Cacém — alvará n.o 508/2006.

FULLCEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Açúcar, 86-A, 1950-010 Lisboa — alvará
n.o 469/2004.

G. R. H. U. A. — Empresa de Trabalho Temporário
e de Gestão de Recursos Humanos de Aveiro, L.da,
Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, 173, 4.o, AA,
3800-167 Aveiro — alvará n.o 303/2000.

GAIACEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Agro, 263, Madalena, 4405 Valadares —
alvará n.o 88/92.

Galileu Temporário — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Rua do Salitre, 134, 1250 Lisboa — alvará
n.o 162/95.

GEM — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Largo
dos Combatentes da Grande Guerra, 23, 1.o,
esquerdo, 2080-038 Fazendas de Almeirim — alvará
n.o 327/2001.

GERCEPE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Fernando Pessoa, 76, 8200-372 Albufeira —
alvará n.o 297/2000.

GESERFOR — Gestão de Recursos Humanos e Emp.
Trabalho Temporário, S. A., Rua da Rainha D. Este-
fânia, 113, 1.o, 4100 Porto — alvará n.o 66/91.

GLOBALTEMP — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Ferreira de Castro, 8, 8.o, A,
2745-775 Massamá — alvará n.o 495/05.

GOCETI — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Dr. António Costa Viseu, 49, 2.o, traseiras,
4435 Rio Tinto — alvará n.o 518/2006.

H. P. Hospedeiras de Portugal — Empresa de Trabalho
Temporário, L.da, Rua de Artilharia 1, 79, 3.o,
1250-038 Lisboa — alvará n.o 33/91.

HAYSP — Recrutamento, Selecção e Empresa de Tra-
balho Temporário, Unipessoal, L.da, Avenida da
República, 90, 1.o, fracção 2, 1600 Lisboa — alvará
n.o 354/2001.

Hora Cede — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Quinta do Lavi, bloco A, 1.o, escritório 5, Abrunheira,
São Pedro de Penaferrim, 2710 Sintra — alvará
n.o 456/2004.

HORIOBRA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Quinta do Lavi, bloco A, 1.o, Abrunheira, São
Pedro de Penaferrim, 2710 Sintra — alvará
n.o 455/2004.

HUSETE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Ferreira de castro, 8 e 8-A, 2745 Queluz —
alvará n.o 125/93.

Ibercontrato — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua Castilho, 71, 2.o, esquerdo, 1250-068 Lisboa —
alvará n.o 294/2000.

IBERTAL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do 1.o de Dezembro, 243, salas 13 e 14,
4450 Matosinhos — alvará n.o 436/2003.

Ideal — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, lugar
da Torna, Dalvares, 3610 Tarouca — alvará
n.o 412/2003.

INFORGESTA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Elias Garcia, 76, 3.o, F, 1050-100 Lis-
boa — alvará n.o 215/97.

Intelac Temporária — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua de Belo Horizonte, 9-G, Jardim dos
Arcos, Oeiras, 2780 Paço de Arcos — alvará
n.o 235/98.

INTERTEMPUS — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de D. Pedro V, 60, 1.o, direito, 1250 Lis-
boa — alvará n.o 396/2002.

INTESS — Soc. de Intérpretes — Empresa de Trabalho
Temporário, L.da, Rua de São Julião, 62, 1.o,
esquerdo, 1100 Lisboa — alvará n.o 12/90.

ITALSINES — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de António Aleixo, lote 1, 2.o, C, Sines,
7520 Sines — alvará n.o 151/94.

JCL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Quinta
do Ribeiro, Rua de Recarei, 4465-728 Leça do Balio,
4450 Matosinhos — alvará n.o 116/93.
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João Paiva — Empresa de Trabalho Temporário, Uni-
pessoal, L.da, Rua de Mouzinho de Albuquerque, lote
8, loja 3, 2910 Setúbal — alvará n.o 448/2004.

Jones, Pereira & Nunes Empresa de Trabalho Tem-
porário, L.da, Rua do Dr. Miguel Bombarda, 224, 1.o,
sala C, 2600-192 Vila Franca de Xira — alvará
n.o 446/2003.

JOPRA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
da Assunção, 7, 5.o, 1100-042 Lisboa — alvará
n.o 6/90.

KAMJETA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Sabino Sousa, 14, loja, 1900-401 Lisboa —
alvará n.o 332/2001.

KAPTA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Estrada dos Ciprestes, 143-C, Santa Maria da Graça,
2900 Setúbal — alvará n.o 498/2006.

Kidogil Temporário — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Rua de Rodrigues Sampaio, 6, 2.o,
1150 Lisboa — alvará n.o 329/2001.

L. B. P. — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de Coelho da Rocha, 90, 4.o, direito, 1200 Lisboa —
alvará n.o 262/99.

LABORMAIS — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Estrada Nacional n.o 109, Arrotinha, apartado
15, 3860-210 Estarreja — alvará n.o 475/2005.

LABORSET — Empresa de Trabalho Temporário,
L .da , R u a d e F r a n c i s c o L u í s L o p e s , 2 8 ,
7520-212 Sines — alvará n.o 482/2005.

Labour Services — Empresa de Trabalho Temporário,
S. A., Rua do Professor Sousa da Câmara, 157-A,
1070 Lisboa — alvará n.o 440/2003.

LANOL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Engenheiro Adelino Amaro da Costa, 9,
2490 Ourém — alvará n.o 74/92.

Leader — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Ave-
nida Central, loja 6, 42-44, 4700 Braga — alvará
n.o 439/2003.

LIDERPOWER — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Casal do Cotão, 2.a fase, lote 6, 2.o, direito,
2735-111 Cacém — alvará n.o 379/2002.

LITORALCED — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Rua dos Ricardos, lugar de Cipres-
tes, Louriçal, 3100 Pombal — alvará n.o 334/2001.

LOCAUS — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do 1.o de Dezembro, 404, sala 4, 4450 Mato-
sinhos — alvará n.o 461/2004.

Luís Miguel Martins — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, Unipessoal, L.da, Rua dos Bombeiros Volun-
tários, 19, 1.o, C, sala 4, 1675-108 Pontinha — alvará
n.o 492/2005.

Luso Basto Serviços — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, Sociedade Unipessoal, L.da, Lugar do Ribeiro
do Arco, Cavez, 4860-176 Cabeceiras de Basto, 4860
Cabeceiras de Basto — alvará n.o 504/2006.

LUSOCEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Fontes Pereira de Melo, 3, 11.o,
1050 Lisboa — alvará n.o 282/99.

Luso-Temp — Empresa de Trabalho Temporário, S. A.,
Avenida dos Bombeiros Voluntários de Algés, 28-A,
1495 Algés — alvará n.o 307/2000.

Luso-Trabalho — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de D. Vicente Afonso Valente, 6, loja
C, 2625 Póvoa de Santa Iria — alvará n.o 506/2006.

LUVERONIC — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua da Cidade de São Salvador, lote 38, 3.o,
B, São Marcos, 2735 Cacém — alvará n.o 422/2003

Machado e Filhos — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Henrique Bravo, 6708, 4465 São Mamede
de Infesta — alvará n.o 423/2003.

MAIASELVE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Via de Francisco Sá Carneiro, 190, lote 22, sector
8, apartado 1325, Gemunde, 4470 Maia — alvará
n.o 320/2000.

MALIK — Empresa de Trabalho Temporário, Unipes-
soal, L.da, Bairro do Casal dos Cucos, lote 44, cave,
2680-131 Camarate — alvará n.o 453/2004.

Man-Hour — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de António Maria Matos, lote 1, rés-do-chão,
direito, 2755-390 Alcabideche — alvará n.o 451/2004.

Manpower Portuguesa — Serviços de Recursos Huma-
nos (E. T. T.), S. A., Praça de José Fontana, 9-C,
1900 Lisboa — alvará n.o 1/90.

MARROD — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Lugar de Ferrais, 95, Mazarefes, 4935-433 Viana do
Castelo — alvará n.o 466/2004.

MAXURB — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Marquês de Fronteira, 4-B, sala 15, São Sebas-
tião da Predreira, 1070-295 Lisboa — alvará
n.o 313/2000.

MEGAWORK — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do dr. Henrique Constantino, 92, 2900 Lis-
boa — alvará n.o 513/2006.

METALVIA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de São Tomé e Príncipe, 6, loja B, apartado
81, Vialonga, 2625 Póvoa de Santa Iria — alvará
n.o 115/93.

Michael Page International Portugal — Emp. de Trab.
Temp. S. C. L., Avenida da Liberdade, 180, A, 3.o,
direito, 1250-146 Lisboa — alvará n.o 521/2006.

Mister — Recrutamento e Selecção — Empresa de Tra-
balho Temporário, L.da, Avenida da Quinta Grande,
Edifício Prime, 53, 4.o, A, Alfragide, 2614-521 Ama-
dora — alvará n.o 185/96.

MONTALVERCA — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua da Juventude, 3, loja 3, 2615 Alverca
do Ribatejo — alvará n.o 87/92.

More — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Ave-
nida de João Crisóstomo, 54, B2, 1069-079 Lisboa —
alvará n.o 226/98.

MOVIMEN — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua da Bela Vista, lugar da Jaca, 4415-170 Pedroso —
alvará n.o 443/20003.

MULTIÁPIA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Dr. Silva Teles, 10-A, 1050-080 Lisboa —
alvará n.o 288/2000.

MULTICEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de João Crisóstomo de Sá, lote 2, rés-do-
-chão, frente, 2745 Queluz — alvará n.o 399/2002.

MULTICICLO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Parque Industrial da Matrapona, armazém R,
caixa postal N, 2840 Seixal — alvará n.o 499/2006.

MULTILABOR — Cedência de Serviços, Empresa de
Trabalho Temporário, L.da, Avenida de João Crisós-
tomo, 52, 1069-079 Lisboa — alvará n.o 56/91.

Multipessoal — Empresa de Trabalho Temporário, S.
A., Avenida da Liberdade, 211, 2.o, 1250 Lisboa —
alvará n.o 203/97.

Multitempo — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Praça de Alvalade, 6, 2.o, B, 1700 Lisboa — alvará
n.o 166/95.

MYJOBS — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida de António Augusto de Aguiar, 108, 2.o,
1050-019 Lisboa — alvará n.o 437/2003.
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N. E. T. T. — Nova Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Edifício Empresarial Tejo, rés-do-
-chão, esquerdo, sala A, Sítio de Bacelos, 2695-390
Santa Iria de Azoia — alvará n.o 240/98.

Naylon — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
do Conde de Redondo, 82, 4.o, direito, 1150 Lisboa —
alvará n.o 338/2001.

Newtime — Empresa de Trabalho Temporário, L.da (2.o
proc.), Avenida de António Augusto de Aguiar, 148,
3.o, C, 1050 Lisboa — alvará n.o 512/2006.

NIASCO — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Dr. Mário C. Brandão, 4, loja 6, Serra da
Mina, 2650 Lisboa — alvará n.o 291/2000.

NICATRON — Empresa de Trabalho Temporário e
Formação Profissional, L.da, Rua do Capitão Ramires,
3, 5.o, esquerdo, 1000-084 Lisboa — alvará n.o 61/91.

NORASUL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Largo dos Besouros, 19-C, Alfornelos, 1675 Ponti-
nha — alvará n.o 406/2003.

OBRITEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida do Brasil, World Trade Center, 9.o,
Campo Grande, 1150 Lisboa — alvará n.o 175/96.

Omnipessoal — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Barão de Sabrosa, 252, 3.o, esquerdo,
1500 Lisboa — alvará n.o 290/2000.

Omniteam — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do Infante Santo, 50-C, 3.o, direito, 1350-379
Lisboa — alvará n.o 402/2002.

Orion — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Pra-
ceta de Afonso Paiva, loja 5, bloco 4, lote 42, São
Sebastião, 2910 Setúbal — alvará n.o 507/2006.

Orlando da Conceição Carreira — Empresa de Traba-
lho Temporário, Unipessoal, L.da, lugar da Tapadi-
n h a , e s c r i t ó r i o 1 , C a s t a n h e i r o d o O u r o ,
3610 Tarouca — alvará n.o 276/99.

OUTPLEX — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Poeta Bocage, 15-F, escritório L, 1.o, 1600 Lis-
boa — alvará n.o 365/2001.

PDML — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
dos Bombeiros Voluntários, lotes 9-10, loja C, direito,
2560 Torres Vedras — alvará n.o 341/2001.

PERSERVE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Alameda de D. Afonso Henriques, 2, 1900 Lisboa —
alvará n.o 16/90.

PESSOALFORM — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Avenida de Victor Gallo, 9, 3.o, M, 2430
Marinha Grande — alvará n.o 214/97.

Pinto & Almeida — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Tristão Vaz Teixeira, 4, 3.o, frente, Rio
de Mouro, 2735 Cacém — alvará n.o 383/2002.

Place T. Team — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Aristides Sousa Mendes, 1-B, Terraços
de São Paulo, Telheiras, 1660 Lisboa — alvará
n.o 110/93.

Placing — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
do Capitão Leitão, Edifício Centro da Parede, 2.o,
C, 2775 Parede — alvará n.o 241/98.

PLANITEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Urbanização da Condoa, lote B, 17, 1.o, direito,
Chainça, 2200 Abrantes — alvará n.o 243/98.

PLATOFORMA — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de João Crisóstomo, 52, 1069-070 Lis-
boa — alvará n.o 141/94.

Policedências — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua da Bandeira, 472 e 472-A, 4900 Viana do
Castelo — alvará n.o 221/98.

POLITEMP — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Carlos Pereira, 4, cave, direito, 1500 Lisboa —
alvará n.o 394/2002.

PORTCEDE — Empresa de Trabalho Temporário e
Formação Profissional, L.da, Rua de Bento de Jesus
Caraça, 7 e 9, 2615 Alverca do Ribatejo — alvará
n.o 418/2003.

Porto Lima e Roxo, Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Damião de Góis, 14, 2584-908 Carre-
gado — alvará n.o 11/90.

PORTSIMI — Empresa de Trabalho Temporário, S. A.,
Rua de Brito Capelo, 810, 1.o, 4450 Matosinhos —
alvará n.o 410/2003.

PRITECHE — Empresa de Trabalho Temporário, Uni-
pessoal, L.da, Avenida de São João de Deus, loja,
23, C, 1000 Lisboa — alvará n.o 488/2005.

Pro-Impact — Empresa de Trabalho Temporário, L.da

(2.o proc.), Avenida do Engenheiro Pinheiro Braga,
18, loja 12-B, 4760 Vila Nova de Famalicão — alvará
n.o 476/2005.

Projecto Emprego — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua do Professor Fernando da Fonseca,
12-A, loja 2, 1600 Lisboa — alvará n.o 60/91.

Projesado Dois — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Mouzinho de Albuquerque, 3, loja 10,
Monte Belo Norte, 2910 Setúbal — alvará n.o 206/97.

PROMOIBÉRICA — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Rua da Quinta do Charquinho, 25, rés-do-
-chão, direito, 1500 Lisboa — alvará n.o 160/95.

PROTOKOL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Praceta do Prof. Egas Moniz, 177, rés-do-chão,
Aldoar, 4100 Porto — alvará n.o 19/90.

Psicotempos — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Luciano Cordeiro, 116, 1.o, 1200 Lisboa —
alvará n.o 434/2003.

PSIGERIR — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Diogo Couto, 16, 1.o, esquerdo, 2795-069 Lin-
da-a-Velha — alvará n.o 520/2006.

RAIS — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Edi-
fício Empresarial Tejo, rés-do-chão, esquerdo, sala
A, Sítio de Bacelos, 2695-390 Santa Iria de Azoia —
alvará n.o 382/2002.

RANDSTAD — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Rua de Joshua Benoliel, 6, Edifício
Alto das Amoreiras, 9.o, B, e 10.o, B, 1250 Lisboa —
alvará n.o 296/2000.

Rato e Braga — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Duque de Terceira, 12-A, rés-do-chão,
esquerdo, Sobralinho, 2615 Alverca — alvará
n.o 104/93.

RECSEL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do Dr. Renato Araújo, 182, loja BZ, Arri-
fana, 3700 São João da Madeira — alvará
n.o 415/2003.

REGIVIR — Empresa de Trabalho Temporário e de
Formação de Pessoal, L.da, 3900 Paião — alvará
n.o 13/91.

Remo II — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Capitão Manuel Carvalho, Edifício D. Pedro,
3.o, sala 18, apartamento 284, 4760 Vila Nova de
Famalicão — alvará n.o 299/2000.

REPARSAN — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, lugar das Pedras Ruivas, Fradelos, 4760 Vila
Nova de Famalicão — alvará n.o 231/98.

Ribeiro & Gertrudes — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Santo Velho, Avelar, 3240 Avelar — alvará
n.o 272/99.
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RIMEC — Empresa de Trabalho Temporário, Unipes-
soal, L.da, Rua de Rafael Bordalo Pinheiro, 12, 1.o,
1200 Lisboa — alvará n.o 432/2003.

Rumo 3000 — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida de Berna, 42, 1.o, direito, 1050-042 Lisboa —
alvará n.o 464/2004.

S. O. S. — Selmark — Organização e Serviços, Empresa
de Trabalho Temporário, L.da, Rua do Salitre,
189-A/B, 1250 Lisboa — alvará n.o 82/92.

S. P. T. — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Praça
de Mouzinho de Albuquerque, 60, 5.o, 4100 Porto —
alvará n.o 119/93.

SADOCEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida de Bento Gonçalves, 34-C, 2910 Setú-
bal — alvará n.o 150/94.

SADOCIVIL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua da Estação, 7565 Santiago do Cacém —
alvará n.o 131/93.

Select — Recursos Humanos, Empresa de Trabalho
Temporário, S. A., Avenida de João Crisóstomo, 54-B,
1050 Lisboa — alvará n.o 155/95.

SERBRICONDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de José Malhoa, lote 1084, Quinta do
Conde, 2830 Barreiro — alvará n.o 227/98.

SERVEDROS — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua das Fábricas, 8, 2860 Moita — alvará
n.o 164/95.

SERVICEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de António Pedro, 66, 2.o, direito, 1000 Lis-
boa — alvará n.o 5/90.

SERVUS — Empresa de Trabalho Temporário, S. A.,
Avenida de Afonso Costa, 28-C, Alto do Pina,
1900 Lisboa — alvará n.o 247/99.

SGTT — Sociedade Geral de Trabalho Temporá-
rio — E. T. Temporário, L.da, Avenida de João XXI,
70, escritório 1, 1000-304 Lisboa — alvará n.o 196/96.

SLOT — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Aero-
porto de Lisboa, Rua C, edifício 124, piso 1, gabinete
12, 1150 Lisboa — alvará n.o 502/2006.

SMO — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de D. António Ferreira Gomes, 12-B, 2835 Baixa da
Banheira — alvará n.o 174/96.

SMOF — Serv. de Mão-de-Obra Temporário e F.
P. — E. T. Temp., L.da, Rua do Curado, Edifício Pla-
nície, 107, 1.o, 2600 Vila Franca de Xira — alvará
n.o 79/92.

Só Temporário — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Miradouro, lote 3, loja 5, Agualva,
2735 Cacém — alvará n.o 207/97.

SOCEDE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua da Cidade da Beira, 6-B e 6-C, Corroios,
2855 Corroios — alvará n.o 64/91.

SODEPO — Empresa de Trabalho Temporário, S. A.,
Avenida do Almirante Reis, 84, piso intermédio,
1150 Lisboa — alvará n.o 59/91.

SOLDOMETAL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do 1.o de Dezembro, 404, 1.o, sala 4,
4450 Matosinhos — alvará n.o 44/91.

SONTAX — Serv. Int. de Rec. Hum. (Empresa de Tra-
balho Temporário), L.da, Rua da Carreira, 115-117
São Pedro, 9000 Funchal — alvará n.o 417/2003.

Sorriso — Empresa de Trabalho Temporário, S. A., Cru-
zamento da Estrada de Bucelas, lote 30, Edifício Ven-
diespaços, 2665 Venda do Pinheiro — alvará
n.o 137/94.

SOTRATEL — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Costa Cabral, 750, rés-do-chão, direito, tra-
seiras, Paranhos, 4200 Porto — alvará n.o 136/94.

Start — Empresa de Trabalho Temporário, S. A., Rua
de Andrade Corvo, 27, 3.o, 1050-008 Lisboa — alvará
n.o 154/95.

STROIMETAL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Picotas, São Martinho de Sardoura, 4550-844
Castelo de Paiva — alvará n.o 305/2000.

SULCEDE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Zona Industrial, Rua de Moura, lote 1, Alqueva,
7220 Portel — alvará n.o 287/2000.

Suprema — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Largo de São Sebastião da Pedreira, 9-D,
1050-205 Lisboa — alvará n.o 322/2000.

Synergie — Empresa de Trabalho Temporário, S. A.,
Rua de 15 de Novembro, 113, 4100-421 Porto —
alvará n.o 265/99.

TEMPHORARIO — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, S. A., Avenida do Almirante Reis, 201, 1.o,
1150 Lisboa — alvará n.o 30/91.

Tempo-Iria — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Alameda de D. Afonso Henriques, 3-B, 1900-178 Lis-
boa — alvará n.o 273/99.

Tempo & Engenho — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Avenida de D. João II, lote 1.16.05, piso
8, 7.o, Edifício Infante, Olivais, 1990 Lisboa — alvará
n.o 427/2003.

Tempo Milenium — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de José Afonso, 2, 1.o, A, Quinta da Piedade,
2625-171 Póvoa de Santa Iria — alvará n.o 496/2006.

TEMPONORTE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Edifício Ponte Pedrinha, bloco 3, rés-do-chão,
direito, 3610-134 Tarouca — alvará n.o 523/2006.

TEMPOR — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Bairro do Chabital, lote 46, loja A, 2601 Alhandra —
alvará n.o 75/92.

TEMPORALIS — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Pé de Mouro, 1, Capa Rota,
2710-144 Sintra — alvará n.o 245/98.

TEMPORIUM — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Avenida da Independência das Colónias, 5,
2.o, B, 2910 Setúbal — alvará n.o 340/2001.

TEMPURAGIL — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Urbanização Monte Novo, 9, 3.o, B, 2955-010
Pinhal Novo — alvará n.o 444/2003.

TEMUS — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida da República, 1326, 2.o, sala 24, 4430 Vila
Nova de Gaia — alvará n.o 524/2006.

TERMCERTO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Castilho, 39, 10.o, C, 1277 Lisboa —
alvará n.o 308/2000.

TIMESELECT — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Lugar de Cimo de Vila, Caramos,
4615 Felgueiras — alvará n.o 459/2004.

TISTEMP — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua Nova dos Mercadores, lote 2.06.02, loja C, Par-
que das Nações, 1990 Lisboa — alvará n.o 477/2005.

TOMICEDE — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de António José Saraiva, 20-A, Vale Flores
de Baixo, Feijó, 2800-340 Almada — alvará
n.o 277/99.

TOPTEMP — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do Coração de Maria, 1, 2.o, A, 2910 Setú-
bal — alvará n.o 339/2001.

TRABLIDER — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Alameda da Boavista, entrada 21, 53 ou 85, loja
CO, Centro Comercial de Castro Verde, 4435 Rio
Tinto — alvará n.o 503/2006.
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TRABNOR — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida Fabril do Norte, 819, sala AC, 4460 Senhora
da Hora — alvará n.o 246/98.

Tutela — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Rua
de Castilho, 75, 7.o, 1250-068 Lisboa — alvará
n.o 55/91.

TWA — Technical Work Advisors — Empresa de Tra-
balho Temporário, L.da, Travessa de Francisco Reis
Pinto, 4, 1.o, direito, 2615 Alverca do Ribatejo —
alvará n.o 442/2003.

ULTILPREST — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de D. Pedro Almeida Portugal, 3, rés-do-
-chão, esquerdo, Cova da Piedade, 2805 Almada —
alvará n.o 377/2002.

UNITARGET — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Tagus Park, Edifício Qualidade, Rua do Pro-
fessor Aníbal Cavaco Silva, bloco B3, piso 0,
2740 Porto Salvo — alvará n.o 342/2001.

Universe Labour — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua do Patrão Sérgio, 47, rés-do-chão, 4490-579
Póvoa de Varzim — alvará n.o 485/2005.

UNIXIRA — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Serpa Pinto, 5, 6 e 7, 2600 Vila Franca de
Xira — alvará n.o 234/98.

Valdemar Santos — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Coito, 95, São Pedro de Tomar, 2300 Tomar —
alvará n.o 208/97.

VANART — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Bairro da Chabital, lote 46-A, apartado 33, Alhandra,
2600 Vila Franca de Xira — alvará n.o 261/99.

VARMOLDA — Empresa de Trabalho Temporário,
Unipessoal, L.da, Rua do Professor Fernando Fon-
seca, lote B-3, 4, 1600 Lisboa — alvará n.o 478/2005.

VEDIOR — Psicoemprego — Empresa de Trabalho
Temporário, L.da, Avenida de João Crisóstomo, 52,
1069-079 Lisboa — alvará n.o 4/90.

Vertente Humana — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, L.da, Avenida de D. Dinis, 38, 1.o, direito,
2675-327 Odivelas — alvará n.o 493/2005.

VICEDE — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do Dr. João de Barros, 31, cave, B, Benfica,
1500 Lisboa — alvará n.o 426/2003.

VISATEMPO — Empresa de Trabalho Temporário,
L.da, Rua de Vasco da Gama, 61-A, 8125 Quarteira —
alvará n.o 429/2003.

Vítor Oliveira Moura — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, Unipessoal, L.da, Rua de Sarilhos, 356, Guifões,
4450 Matosinhos — alvará n.o 302/2000.

Workforce — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua do 1.o de Maio, 100, 1300 Lisboa — alvará
n.o 283/99.

Working Solutions — Empresa de Trabalho Temporá-
rio, S. A., Rua de Adriano Lucas, Loteamento das
Arroteias, lote 3, 3020-319 Coimbra — alvará
n.o 497/2006.

Worklider — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Largo do Padre Américo, 5, rés-do-chão, frente,
2745 Queluz — alvará n.o 405/2003.

Worktemp — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Rua de Marcelino Mesquita, 15, loja 7, 2795 Lin-
da-a-Velha — alvará n.o 349/2001.

Worldjob — Empresa de Trabalho Temporário, L.da,
Avenida do Marquês de Pombal, lote 11, rés-do-chão,
frente, direito, 2410 Leiria — alvará n.o 362/2001.

WSF — Empresa de Trabalho Temporário, Unipessoal,
L.da, Praça de Alvalade, 9, 9.o, sala 8 — 3,
1700-037 Lisboa — alvará n.o 519/2006.

X Flex — Empresa de Trabalho Temporário, L.da, Tra-
vessa do Barata, 9, rés-do-chão, A, 2200 Abrantes —
alvará n.o 253/99.

Xavier Work Center — Empresa de Trabalho Tempo-
rário, L.da, Impasse à Rua de Guilherme Gomes Fer-
nandes, sem número, 2675 Odivelas — alvará
n.o 515/2006.
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